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PREFEITURA MI]NTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

SECRETARTA DA AGEICULTI]RA E MEIO AMBIENTE
REQUTSTÇÃO DE COMPRA /CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS - OO5 t2021

DEPARTAMENTO REQUISITANTE: SECRETARIA DE TRANSPORTES E VIAçÃO

DATA: 1110112021

OBJETO: Registro de preço para aquisição de baterias

Qt

r

LOTE 01 . SECRETARIA EDU

LOTE 02 - DEPART TO RODOVÉRIO

LOTE 03 - SEGRET DE SAÚDE

LOTE 04 - SECRETARIA DE ASSISTÊruCIE SOCIAL
01 04 unid

Bateria c/ 50 amperes - 12 volts,.,/ t?1.oo I02 02 unid ,

JUSTIFICATIVA: Baterias a serem util
municipal e Secretarias, de modo a garai

SECRETARlO
..:

A,
Dartagnan Calixto Fraiz,
Prefelto Municipal.
Ribeirão do Pinhal- Paraná
Nesta.

as para manutenção nos veÍculos da Prefeitura
o bom andamento das atividades desenvolvidas.

ESE DÉ

AS
À

À,0 Pt

UC\T AQOÊS
PAPA

RIBÉIRAO DO P

DÊ

xT Alz

D

15 - CEP: 86490-0 00 - Fone/Fax: (43) 3551-2599/3551-8301

01 tz unio,,'J gateria cl oo amperàs -iã vãtts7-
02 cl 1 I24u VO

03 cl 15 amperes - 12voltsz12 unid

0.'l 24 unid / eateria cl 110 amperes - 1 Zvotts,/ <f AS aô

01 -, 30 unid Bateria c/ 60 amperes - 12 volts / !.c..

02,' 04 unid B c/110am s - 12 volts z' qes oo
03--- 40 unid Bateria c/ 100 amperes - 12 volts,r '4 oo
04 26unid / Bateria c/'150 amperes - 12 volts

01 ,/ 20 unid.z Bateria c/ 60 amperes - 12 volts

02./' 08 unid /
03,' 24 unid Bateria c/ 100 amperes - 12 volts /'

Bateria c/ 180 amperes - 12 volts ,/

Bateria c/ 150 am peres - 12 voltsz'

À+,
384

04,' 04 unid ,

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal
E-mail: pmroinhal@uol.com. br

Slir ;

ü*
O)'

').

Bateria c/ 60 - 12 volts t' lã



Município de Ribeirão do Pinhal

Sem licitação - Anexo 0í

aü
P{3im:'1

ProcN'11202í

N" ltem DHrição do Produto / Serviço Qtdê. Unid. Preço Máximo Unitário Preço Máximo Total

0m1

0002

0003

0004

0005

0006

4.95.10689

4.95 10690

4.95.10691

4 95 10692

4ú.U21

495 10687

BATERA 1M

BATERIA,llOAMPERES

BATERIA 150 AIMPERES 12 VOLTS

BATERIA lSOAMPERES 12 VOLTS

BATERIA 50 AIVIPERES Ci 12 VOLTS

BATERIA60AMPERES Cí2 VOTTS

28.m

46,00

4.00

2,00

m.00

UND

UND

UND

UND

UND

384 00

445.00

508 33

1 75,00

205,33

13 580.m

23 383 18

2470.8

350.00

13 551.78

PREÇo MÁxrMo oo LorE: c7.127,u

PREÇo MÁxrMo DA LtcrrAÇÃo : 871n,9

J\.18l,3lrptl)

I

Emitido por: Adriana Cristina de Máos, na wrsáor 5526 j 1410112021 152:21

Lotc: 0gül



Município de Ribeirão do Pinhal
Solicitação 712021

CI3

.-------P6ina:1

Solicitação
Núrera

7
So I i citante

Ti@

Aquisição de Material

Cdlgo Nore

908112-7 ALCIDO BALDUIiIO DE SOI.ZA JUNIOR

Processo Gerado

Núrero

0t2021

Eritiúen
11t01t2021

Quantidade de itens

4

Local
Cdigo

36

órgão

Nore

Departanento de tríanutençáo do Transporte e Viação

Pagamento
FünÊNore

06 SECRETARA MUNtCtpAL DETRANSPORTES EVAÇÃO NIOTA FISCAL

En tÍeg a
Lúal

SECRETARA DEEDTJCAÇÃO
Prilo

365 Das

Descrição:
'TTERIAS I

PARA MANUTENÇÃO oos veÍcur,os euANDo mecsssÁRro

Código Nome

010687

0 1 0689

0 1 0690

01 0691

BATERIA 60 AMPERES C/12 VOLTS

BATERIA 1OO AMPERES 12 VOLTS

BATERIA llOAMPERES

BATERIA 150 AMPERES 12 VOLTS

Unidade
UND

UND

UND

UND

Quantidade
12,00

24,OO

24,00

12.00

U nitário
205,33

384,00

485,00

508,33

TOTAL

Valor

11 640,00

6.099,96

29.4'.t9,92

2.463.96

€".@

Emrndo por Adíana Cristina de lvlatos, na ssáo 5526 j 14t]1t2421 t.23A5

Lo(§

00í Lote 00í

TOTÂL]GERàL



Município de Ribeirão do Pinhal
Solicitação 812021

trl

Página 1

Solicitação
Ni)rero

8
So licitante
Cdiga

Ti@

Aquisição de Material

Nare

908112-7 ALCIDO BALDUINO DE SOIJZA JUNCIR

Processo Gerado

Núnero

012021

Eriti&) en

11t01t2021

Quanldde de itens

4

Local
Cúiqo

36

Orgão

Nore

Departanento de [Vhnutenção do Transporte e Viação
Pagamênto
FÜreNore

06 SECRETARIA MUNCTPAL DETRANSrcRT$ EVAÇÃO IIOTA FISCAL

Entreg a
Lúal Prazo

365 DasDEPA RTA MENTO RODOV A RJO, OBRAS E SECRETA RA DE AGRICULTUM E MEIO
AMBIENTE

--oscriÇão:

YATERIAS

Justificativa:

PARA MANUTENÇÃO oos vBÍcur,os euANDo r.tscossÁRro

Código Nome

01 0ô87

01 0689

01 0690

01 0691

BATERIA 60 AI\4PERES C/12 VOLTS

BATERIA 1OO AIUPERES 12 VOLTS

BATERIA ílOAMPERES

BATERIA 150 AMPERES 12 VOLTS

U n idede

UND

UND

UND

UND

Quantidade
30,00

q1 
_40 oo

4,00

26,00

U nitário
205,33

384,00

485,00

508,33

TOTAL

Valor
6. 1 59, 90

1 5.360.00

1.940,00

13.216,58

36.676,48

Emitido po(: Adrianâ Crjstire de Má6, re ssáor 5526 j M|O1DA21 11:25.52

.t

't!&
'00t Lote,00í

.TOTIL.GERÂL.



Município de Ribeirão do Pinhal
Solicitação 912021

{E

Págrna 1

Solicitação
Erifú em Quanttdük de itens

4
Núrera Tt@

Orgão
Nore

I Aquisição de Material 11t01t2021

C.t,go Nore Núrero

908112-7 ALCIDIO BALDUINO DESOI.ZA JUNIOR 0t2021

Local
Cdiso None

36 Departanento de Nôanutençáo do Transporte e Viação
Pagamênto
Form

I'IOTA FSCAL06 SEoRETARIA MUNICIPAL DETRANSPORTES EVAÇAO

Entrêga
L6al Praza

365 DasSECRETARA DESAÚDE

Descrição:

\TERlAS

PARA MANUTENÇÃo oos vrÍcur,os QUANDo urcrssÁnro

Código Nome

010687 BATERIA 60 AMPERES C/12 VOLTS

010689 BATERIA 1OO AMPERES 12 VOLTS

010691 BATERIA 150 AMPERES 12 VOLTS

010692 BATERIA 180 AIV]PERES 12 VOLTS

Unidade
UND

UND

UND

UND

Quantidade
20,00

24,00

8.00

4,00

U nitário
205,33

384,00

508,33

617,67

TOTAL

Valor
4. 1 06,60

9.2 1 6,00

4.066,64

2.470.68

19.859,92

Emitido pon AdÍiare Cristire ê Matos m ssão: 55261 14t11t2021 | 2A01

Lcíb

001 Lota 00í

TOT}í. €ERÂL



Município de Ribeirão do Pinhal
Solicitação 1012021

rr6

Págrna 1

Solicitâção
Núrero Ti@

10 Aquisição de Material
So licitante

CaJ'So Nore

908112-7 ALCIDO BALDUITIO DESOIJZA JUNIOR

Local
Cdtgo Nm
36 Departanento de Ít/hnutenção do Transporte e Viação

Pagamento
Nore Form

SECRETARA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E VAÇÃO

Eritib em Quantidde de itens

1110112021 2

Prôcesso Gerado 

-

NúMo

0t2021

Orgão

06 iIOTA FSCAL

Entrega
Lúal Prazo

SECRETARA DEASS|STâ\ICA SOCAL 365 DAS

Descrtção:

iTERIAS

PAF.A MANUTENÇÃO IOS VTÍCUT,OS QUANDO NECESSÁRIO

Código Nome

o03421

0 1 0687

BATERIA 50 AMPERES C/12 VOLTS

BATERIA 60 AMPERES C/12 VOLTS

Unidade
UND

UND

Quantidade
2,00

4.00

U n itário
í 75,00

205,33

TOTAL

Valor
350,00

821,32

1.171,32

Emitido por Adriana Cristina de Máos na wsão: 5526 j 1410112021 | n:55

L6(Ê

00í LotE OGl

TOTáI- CERAL



§
TOTALoRc 2 oRc 3 ORC4.SEMTROCA MÉD|A c/ TRocAoRc 1DESCRTçÃOQTDE

RS 384,00 /- Rs 33.792,00Rs 387,00 Rs 38s,00 Rs 380,00 Rs s4s,04BATERIA 1OO
t----88

\\
R5 48s,00 / Rs 13.s80,00Rs 50s,00 R5 4s0,00 Rs s00,00 Rs 68s,s3BATERIA 110282\

R5 23.383,33R5 523,00 Rs s34,00 Rs 802,48 Rs s08,33BATERIA 150 Rs 468,00463
R5 2.47O,67Rs 633,00 Rs 87s,02 R5617,67 /BATERIA 180 Rs s53,00 Rs 667,0044

R5 280,00 R5 L7,,OO / Rs 3s0,00Rs 18s,00 Rs 16s,00 Rs 175,00BATERIA 50
Rs 13.552,00Rs 20s,33 ,'Rs 211,00 R5 200,00 R5 20s,00 R5 242,46BATERIA 60666

DLF§T

\
N

\

A ItÉLHÉT'

HA tlÜA JUN toR

))

ru$clao DÉ $SdRÀO oo flxH^L

25

Rs 87.128,00



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA -

üx

PLANTLHA PESqUTSA DE PREçOS

N.ME: BaUR iv Á,]o Qe ca L TàA

cNpr: lô t(?] »{ /rto t' 5Z

ENDEREÇO í2ua úa,"1 Cctít-Q/\wrÀ (21.1
INS.ESTADUAL:

;(}á.(& ào ?1'*rç'77YCIDADE

FONE: \1 35st tS66 EtVlAIL <',/. ô-'lc?(c)s hJ., s.l<) a O atal

BATERIAS íRoDoVIÁRIo. snÚoe. srsrÊrucrn soclAL r roucRcÃol.

Validade da cota

Condições de paga

Local e data

,473,?2üit001 -5í1
e carimbo.

AT

R S BALAF.Ii'J - PEÇAS - ME

Rua: Raul Cun-rPan á, 1278
cEP - 86490-000

Ribeirão do Pinhal - PR

ITEM QTDE UNID DEscRrçÃo MARCA UNIT, TOTAL

01 88 unid Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca) ;.4trl.f,e \fr.o o üwo\oo
02 28 unid Bateria 110 amperes 12 volts (base de troca) ;og7 l, (e 1Ço,co ld Lor,,"s

03 46 unid Bateria 150 amperes L2 volts (base de troca) S,n,^-lr( c 523,oo )\ osl'ot,
04 o4 unid Bateria L80 amperes l-2 volts (base de troca) r-p; rl;( c L61,oo Q.&,1 *
05 o2 unid Bateria 50 amperes 12 volts (base de trr.rca) 5up eçl;{t I úÇ,oo ?jo,o
06 66 unid Bateria 60 amperes L2 volts (base de troca) 5-Peçl;ft )oo,go l12"qo

TOTAL

Rua Paraná,983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551.8301 /8320
E-mail : - pmroinhol@uol.com.br e compros'pmrpinhol@gmoil'com

rffi

r

JL



ffi PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBHRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

PlÂt{tlHA PESQUI§A DE PREçOS

0q

/ 5g

'4."t)ttr tV/,) 'f A

FONE: Y9 3r)?')otttS EtrÍAtL: 4cre érrtrC'íy'r|nt4r'. (üqr.n12-

BATERIAS íRODOVúR|o. SAÚDE. ASSETÊilCIA S@IAL E EDUCACÃOI.

Validade da
4tx, /eto sl2y,r*-á

Condiçôes de pagamenb 7 S T

Locat e o"t" 'Í 
ô §*u {t t ç 2g I I

üW f no Dv7Ús

(\t:l r ttrlrto'

íC n(,',*

/y/) Lo,Í/)

Fg.uz.igt/m*frl
carimbo.

NETÊ COMÉNOO DE TATERI'§

EIRÊU'ltt
irrlttc*, 1t30

,ôlâbllú.Ct?ffiçl§
loxDilll^. PftL -J

ITEM AIDE UNID DEscRrçÀo MARCÂ UNIT TgÍAT

01 88 unid Bateria 1(X) amperes 12 volts (base de troca) !ÍCÉtl .7 t\a
02 28 unid Bateria 110 amperes 12 volts (base de troca)
03 46 unid Bateria 150 amperes 12 volts (base de troca! aí(ÉtC 4A"tas
04 a unid Bateria 180 amperes 12 volts (base de troca) r/ 553.oo
05 02 unid Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca) lt / 35ot:
6 66 unid Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca) I C11,oo

TOTAL

Rua Paraná, 983 - Centro - Ccp 86.4S}.o@ - Fone/Fax: (043) 3551.8301/8320.
E-mail: - pruç,t*ct1"q,UA-"cqrn.W- Q çüÍnç{ a\.i1nr rúnt\fii o gff ait.r:.a[r1

I

ENDEREÇo: QUn ritrc / Ü §0

b



Nossas tojas Tenha sua toja Regutãmentos Acêssibilidade Guia de segurança Atendimento COmpre pelO tel: 0800 773 3838 Meus pedidos

procure por código, nome, marca.
§ev*"vin$o :i
§ntrs ou cadastre-ss

§*"§§§ Avaliar p@u!q

Vendido por Duran Baterias

Entregue por

por R$ 685,53
em 12x de R$ 57,13 sem juros

Mais formas de p3gamento

§ Adici*nsl à secs§â

Consultar ptazo e valor do frete

Bateria Automotiva Pioneiro 11Oah 12v Selada Bongo Discovery
Código 717334700 | Ver de-sç-ri-Éo-esmplcta I Pioleirs

r§ü§§

§§

00000-000 0k

§

(

8âr§arâ§

\a,ã



HulRBflTERIHS
De Seg. ô Sob. dos 8:30 às

l8:00

LírJLre Porc Cl loio

tstSsn

Qualidade êm baterias desd€ 2oO9

Boterio Automotivo Boterio Estocionório Boterio de Moto Boterio Nóutico Alto

Boterio Excell Free l2V 50AH
EXFSOJ D

R$280,00
oté 4x de R$70,00 sem juros

ou R$266,00 Depósito ou Dinheiro

OBS: Volores do site sôo boseodo com o devoluçoo do

boterio ontigo no troco.

Visite umo de nossqs lojos em Porto Alegre:

Av. Dr. cqrtos Borboso,I452 -Mediqneiro (st)Sste-scZz

Av. Nonooi,STo - Nonooi (st)sszs-egoo

Av. Protósio AIves,4l89 - Petrópolis (St)OSze-SZeZ

R. Souzq Reis,34o - Sôo Joõo (5I)3069-6300

ll

.{
-u
t-
m
43a
4
(-)'
u)
o-

| ,lí,2"i':r*l

Comportilhor!!J!t

Descriçõo

Boteriq Excell Free I2V 50AH EXFSOJD

Fundodo em novembro de 1991, o INBRACELL otuo no setor outomotivo produzindo ocumulodores elétricos com q morc

odquirir umo boterio Excell você tem umo boterio de ótimo custo beneficio, que consegue olior tecnologio com um pr(

Com os grondes ovonços tecnológicos têm feito porte do mundo outomotivo, proporcionondo seguronço e conÍorto c

de inúmeros sistemos elétricos e eletrônicos. Por outro lodo como Íozer com que o boterio supro todos estos novos te(

Em primeiro lugor o Boteriq Excell investiu em um conjunto de melhorios, umo delos o tecnologio Advonced Grid é o di

Excell Free. A inspiroçoo nos mqis modernos processos de ÍundiçÕo contínuo de grodes, produzido com umo ligo espe

estonho e contondo com design inovodor. Como Resultodo Çom o Advonced Grid, se ter umq moior vido útil do boteri,

elétrico, moior resistêncio à corrosÕo, moior durobilidode e mois seguronçq no orronque.

,.,5oterio possui visor de corgo, que mostro Quondo o Boteriq estÓ Corregodo ou Corregodo!

im de moior proteçÕo e gorontio gorontido, os boterios Excell Free resistem melhor sem perder o desempenho e ser

r óguo. lsso significo que, ogoro, você nôo preciso mois se preocupor quondo o ossunto é boterio outomotivo.

='I

T
Ê{i
s.

T

o

1



Nossas tojas Tenha sua loja Regutamentos Acessibitadade Guia de segurança Atendimento Compre pelo tel: 0800 773 3838 Meus pedidos

procure por codigo, nome, marca

§ To§*s Gs depârt*m§n§*§ \r' Síert*s do dia Celulares §rloveis §letr*dom§stiÇ*s §v e Víde* ln{orm:àtica

Bateria Caminhão t\4agneti [\4arelli Aberta 1504h 12 Volts
Codigo gcT6g3kjk3 I kldsilçaa-§ampleta I Mgne-tl Marelli

§
§§§§§ Avaliar produto

Vendido e entregue por Hipervarejq

por R$ 802148
em 12x de R$ 66,87 sem juros

Mais formas de pggamento

ffi
ffiI

$ Àdicioner à sacc§a

Consultar ptazo e valor do frete

§l

sar I

00000-000 Ok Não sei o CEP

§
...**§*§

§§1§-'*
§l§§---*"*



((

BATERIA CAMINHÃO PIONEIRO 11OAH 12V AGRALE IVECO CARGO
VOLVO

Marca: Pioneiro
Modelo:8110E
Disponibilidade: lmediata

Por:

R$ 605,93
ou 12x de R$ 50,49 Sem juros
R$ 575,63 à vista com desconto Boleto - Yapay

1

CEP:

Tw**t §crtilh*r

Fcnmas de Paçar"r:ent*

Fale conosco, nós estamos online!

ts\-}â

ptoN§tno

Seseriç§* Ger*§ §tens lnc§us*s $*rant[a



{

busque aqui seu produto

pagina inicial ) automotivo > autopeças ) bateria

comprtllhal

*ntr*E*i *m. Ribs§râa *a Fi*ha§ - PR

*§pr*sas *f*§s rj* Six **ix* * app re+*** h*je pro§i..:t*s i:':t*ri:sci*rais r.":eis p*r menss v*::da ssm * §silt§

Bateria Garro Energy
Selada 60 Amperes í2V

,: ,, (7) (Cód.1425486122)

AplicaçáoFIATTIPO í.6 LE. 2P É.4P
1993 ate 1995T|PO 2.016V 2Pl4P 1994
ate l99SFORDECOSPORT 4WD 2.0/
2.0 FLEX 16V 5P 2004 até
20í2ECOSPORT XLT 2.OI2.O FLEX 16V
5P MEC. 2003 ate 20í2FOCUS 2.016Vl
2.0 16V FLEX 5P 2001 ate
2013FOCUS...

mais informações

política de troca e

R$-2€'9Í++ ,-r,'

R$ 242,46
em 1x no caÉão de crédito com ame e
receba RS 2,43 de volta

mais formas de pagamento

@) Ribeirão do Pinhal- PR

receba até
01 de fevereiro

R$ 41,93

i.:

comprar com I âMB

\



\

ü

busque aqui seu produto

pagina inicial ) automotivo ) autopeças > bateria

compartilha.t

§*irssêI sm. R:§*!râ* §r: Pi*hal - P§

*mprssss s§*its S* §§* §*ix* * app r*c*b* hoj* pt*§ut*s int*rnaci***is m*is p*r irei^.s§ vrlüâ cotn a §*r:te

Bateria Caminhão
Magneti Marelli Selada
100ah í2 Volts

(Cod.104322702)

AplicaçãoAGRALEI 600 D-Rd 2P
(Diesel) 1985 ate 19941600 D-Rs 2P
(Diesel) 1985 até 1994FORDCARGO
13171 1317 ET 2P (Diesel) 1985 ate
'1 989, 2003 ate 2012CARGO 1 31 7/
1317 E T 3-Eixos 2P (Diesel) í985
ate 1989, 2003 ate 2012CARGO
1517 T ,..

mais informações

política de troc ão

R$€'etre i,i":''!.

R$ 545,04
em 1x no caÉão de crédito com ame e receba
R$ 5,46 de volta

mais formas de pagamento

(o Ribeirão do Pinhal- PR

receba até
05 de fevereiro

R$ 47,36

americanas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar

navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade'
continuar e

(

:r
.§§§'r

ilâf;[ill§r*.*
§§:...'"".*



s

busque aqui seu produto

pagina inicial ) automotivo > autopeças ) bateria

compartllhAl

,:' er:tr*gar em *!b*ir§* ** Pin**§ - §,R

smst*§ês *f*§x ** *la §*ix* * asp r***§* \*;* pr*r$utts internacionais rr*,s p*r **Ê*§ v*:nd§ t*m * gent*

Bateria Caminhão
Magneti Marelli Selada
í80Ah Í2 Volts

, (cód.104322712)

AplicaçáoVOLVON H-1 2 340 4X2 2P
(D|ESEL) 2006NH-12 380 4X22P
(DIESEL) 1999 ate 2006NH-12 380
6X22P (DIESEL) 2000 até 2006NH-
12 380 6X42P (DIESEL) 1999 ate
2OO6NH-1 2 380 GLOBETROTTER
4x2 2P (DIESEL) 1999 até 2006NH-
12380 GLOBETROT...

mais informaçÕes

potitica Oe troc As

R$€72É5 :i.\"r

R$ 875,02
em 1x no cartão de crédito com ame e receba
R$ 8,76 de volta

mais formas de pagamento

(0 Ribeirão do Pinhal- PR

receba até
28 de janeiro

RS 60,01

comprar com t aMe

,(r,

1
I

§§
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Esla& do Rro Gand€ do Sul

PREFETUM MUXICIPI DE ERECHIX

Sêcretaia Municipal dê AdminishÉo
Divis& do CompÉs Ê Lidhçtus

- DlüÉo do Licüç&. .

5 26,0000 JN r§ 240,00 Rs 6_240'00

Ba:erià]c5À.12v,sê]adá-se'nhanutençà.,convlsÔ!deca.ga,abasêcêtro.ãêcÔ:n.mlhimoul
aóô dê qalanlia. - mRcÀ: ExcÊL!

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'022020

Pregáo Presenclal PARA REGTSTRO DE PREçOS N. í87120í9
PROCESSO 24446/20í9

VALIDADE: Í2 (dore) ÍrtESES

Aos tBzo dias do mês dê Íevereiro de 2020, o Município de EEchim, por intemádio do Secretário

Municipal de AdministEÉo, Sr Valdir Farina, @m sede na PÉça da Bandeira, 354, Bairo Centro, inssito

no CNPJ sob o no 87.613.47710001-20, e em @nfomidade @m as atribuiçõês que lhe ÍoEm delegadas

pela Portaria no 01, de O2lO1l2O17 .

Nos temos da Lei Federal no 11.52oto2, da Lei Fed€ral no 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor; do Decreto no 3.931/01; do Oeqeto no 3.555/OO; do DecÍeto no 5.450/05; do Deseto no

3.722101: do Decreto Municipal no 3.607/'11 aplicandese, subsidiariamenle, a Lei Federal no 8.666/93, e as

demais nomas l€gais corelatas;
Em fa@ da classiÍiegáo das propostas apresentadas no Prêgão Prcsênclal pan REGISTRO DÉ

PREçOS No í87120í9, confomê Ata publimda em 17lO2l2O2O e homologada pelo Sdetário de

AdministraÉo;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS paE a eventual contrataçâo dos itêns â seguir elen€dos,
@nÍome €specm€çóes do Termo de Referência, que passa a faer parte integEnte desta, têndo sido, os

r€feridos preços, ofersidos petâ êmpresa JL COMÊRCIO DE BATER|AS, LUBRIFICANTES, PEÇAS E

ACESSÓRIOS AUTOÀTOT|VOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 16.694.5741000147, @m sede nâ Rua

Pemambuco, n'868, BaiÍo José Bonifácio, CEP 99.701-736, no Município de EEchim/RS, neste ato

representada pelo Sr Mai@ Emes D@n, portador da Cedula de ldentidade no '1086039573 e CPF no

020.545.46G70, eja proposta foi classili€da em 1o lugaÍ no ceítame.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

í.í. A pÍesente licitaÉo tem por obietivo a ContEtâÉo de empres especializada por R€gistro de

PEços (SRP) para fomecimento de baterias automotjvas, atEvás de Oiversas Secretarias, com recu§os
póprios, ASPS, MDE, EXCLUSIVO ME-EPP, @nfom€ esp€cificâções do Temo de Refêrância e

quantidades estabelecidas abaixo:

üw
Esladodo Rio Grande do Sul
PEFEITURA XUNICIPI DE ERECHIM
Sú€tada Municipal de AdmjnishFo
Divigo de Cmpras e Lidbçê

. Diü3!o d. Llcihç&s -

4 ls, oo0o uN RS 245,00 Rs l'675'00

êâl.e.iaiooÀ,12v,se]adâ.serma.ute.Çà.,cohviso!decarga,âbasêdêlro.aêconnÔh:.iFoui
anô de gà.anLia. _ NCÀ: ExcELL

6 76,COCC J! R§ 310.C0 Rs 23.560'0'

Barêjla :5cÀ, 12v, selada, - ser manllrenÇào' .oi visor de.a!ga. a basê dê :.Ô.â ê .ÔÍ nÔ frinlmo !n

ano de garan:ia, UFCÀ: EXCELL

I 4,OCCO uN P§ 115,00 as 700,c0

Rârêr1a5OA-12v,seLàda,_sefrianLteiçác-corvisordêcarga,abasedetro.âêcÔmnohiiin'
t àcô de gârà.tia. - Y§cÀ: EXCETL

0Ld/Uni

1 7,0ooc oN Rs 89, OO R§ 623. OO

Bátêria 5À, 12V, - a base de trocá e con no hlnino um ano de garantia,

1.í.2. A existência de preços registrados não obriga a AdminislraÉo a Íimar as @ntrâtações que

d€les podeÍáo advir, facultando-se a realização de licitação específi€ para â @ntÍatação pretendida, sendo

assegurada ao beneÍiciário do Regislrc a peÍeÍência de fomecimento em igualdade de condiçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAv|GÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.í. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (dore) m68os, â óntar da data de sua

âssinatura.

CLÁUSULATERCEIRA- DÂALTERAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.'1. A Ata dê Registro de Preços poderá sírer alteraçóês' obedsidas as disposiçõ€s @ntidas no

artigo 65 da Lei FedeEl n'8.666/93.

32. O pEço registEdo poderá ser revisto em demÍência de evenlual reduÉo daqreles prati€dos

no mer@do, ou de fato que el€y€ o custo dos serviços ou b€ns registrados, €bendo ao órgâo geÍenciador

da Ata prcmover as ne@ssárias negocia@es junto ac fomecedores.

3.3. Quando o pÍe@ inicialmentê registEdo, por motivo sup€ryeniffte, tomar-se superior ao preço

pBticado no Mêffido, o óÍgão gs€nciadoí devsrá:

3.3.1, ConvGr o fome@dd visando à nsgociaÉo para ÍsduÉo de preços e sua adequação ao

pEli6do pelo meÍ€doi

3.3.2. FÍustrada a nsg@iaçáo, o Íomecedor srá liberado do mmpromisso assumido; e

3.3.3. ConvoGÍ os demais fomecsdores vigndo igual oportunidadê dê negociação.

3.4. Quando o preço de mer€do lornar'ss superior aG pÍeços registÍados e o foÍneedoí modianle

ÍequsÍimento devidamente @mprovado, não pudeÍ cumprir o mmpromiss, o órgão g€renciador podêÍá:

3./í,í, LibeEí o fome@doÍ do cmpromi$o assumido, sm apli€Éo da penalidade, @nfimando a

veEcidadE dos motivos a @mprovantes aprssentados, € sa a @muniÉÉo o@rer antes do podido de

fomecimento; e

3.4,2. ConvoeÍ os d€mais fomêcêdoms vigndo igual opoÍtunidade de negociação.

3.5. Não havendo âxito nas negociaçóês, o órgão gerenciador deverá procsd€r à rêrcgação da Ata

@RCÀr EXCEIL

2 i3l,oooc uN Rs 127,00 Âs 16.63r.00
Batêlia 60À, 12v, selada, - sên manutenção, com visor de êârgâ, À base de troca e coh no mlnÍno Ú
ano dê garântia. - WCÀ: EXCEL!

3 r2,000c uil R§ 254,00 R§ 3.048,00
BÀteria 954, 12V, sê]adê, - sen @nutênçào, cor viso! de carqa, â bãse de troca ê con no nlnimo uh

â.o d€ gêrantia, PEÂEIL BÀIXO. BRCÀi EXCÉLL

-t.

((



J

ÉiH*J:ffir',sã;ir",T.i*l*
Wr:;1:i.':f.fffi:l:**

de RegistÍo de Preços' adotando.as m€oidas uDlvels pam obtenÉo da mntmtaÇão malt vrtlolr rno

3.6. Havendo ou"to'"' "ttt'toto]l'ffno 
n"t"n"no"r €ncamlnhará cópia atuslluíá rlÉ 

^l' 
rlã

R.gl";" Pr"ço" tos ôrgãos paÍllclpnltet' se houv6Í'

cLAusuLA ouARÍA- Do cAtcÉLliiÉNÍo oo REGlsrRo

/1.1. o fome@dor terà o seu registro €nc€lado' por int€médio dê prc@sso administrativo espêcíÍico'

u"."nuooo-o"onn"t'"li:::i:i""::ll'i,.o,iÍ11"n,"u"0.r,"0"",

i':.1.H""'J[lTi;'J"Ll;;;;;;"" "p'nho 
o' rnstrumento €quivar€nte' ou nào assinar o

contrato, no prazo êstaUeteciao peta lttrrltrllntluçâo' sem jtlstlllcativa aceitávol:

4.i.3. Não aceilar reo"r. " 
or"i, ,"ni"rádo, na hipótese deste se tornar supsriat Nrrr€lnr lrtrlicados

no t"'nTLll'o""'ues 
de interesse públi@' d:üda:neltel:1:'i::'"'''o'n*o""'

4.1.5. Não mantiver a" *no,oo:* o. n"uiritaçáo durantê a vigência da Ata dê Registro do PÍrç/rÉ

4.2' O Íorne@dor podera sãicitar o €ncelamento do seu registro de p€ços nâ ocoÍÔnclB dr luto

supeweniente que venha -'o'tLJã t ot*eita execuçáo @ntratual' de@rrente de €5o foílullo ou do

loÍça maior. . . .teses âclma, o órgáo gerenciador @muni€rá o @nmlamenlo do Í€glatro

4.3. Em qualquer das hlpo'

ao roni"Lao' 'o" 
otgãos paíticipântos' so houver

cLÀusuLA oulNÍA- oA coNÍRATAçÃo coM os FoRNECEDoRES

5.1' A contratação com o ÍomoÉdoÍ registrado' de acordo mm a n€cessidado do ôÍgÂo' Üoíá

r"*;";;;,"t"":".T":ln*?,Hlri:H*Ti:",'"#:"T,111"11",-3,.*l'"i"i:
autorizaçâo de compra * :'l:;;;;;;nt* ao 5 n., oo artiso 3o, do oecÍeto no 3.s31, de 2OO l.

8 666i93' e obedecid'" "" ::i;;;;;; 
"ono"' 

io r"*o de Rererência anexo ao Edital e da Ata ds

**,#J;§":::::1"il:':T:ffiJ;";;'-**'"'"nuo 
especínca' no resp€ctivo pedido dB

contÉtaÉo'
s.1.2. o órgão deverá assegu*r-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso' mediante

ÍealizaÉo de pesquisa de t"'ãã"'0"''" t *ntrataçáo laaigo a" § 4"' inciso ll' do DecÍeto n' 3 931' de

2oo1) --á a forneedoÍa com preço registrado em Ala para' a cada cont'tação' no

..,, 1Í'o? i:n:ffi ::T[,: ffi;;;";;Á: ]'r*T" :T""*]":::'il:]:':J:::':::";#
âssinar o Contrato' se for o c

.r"'O"" * td'"t ' "a 
Ata de Registro de PÍeços'

s.2.1. Esse pr"r" o"o"il, oro**ado, por iguar peíodo, por slicitaçáo justiÍieda do Íornê@dor ê

a@ita pelaAdministÍaçâo ' â'ôirâÍ nâs mesmas condições contraluab' os acréscimos ou
"*'* !"' o 

"onu"tada 

fi€Íá obÍigada a aeita( nas '"1T:::
suprêssóes ou" "" 

o'"'"t l"ã"ll;;' ; " 
[mite de 25% (vinte e cin@ por @nto) do valor lnlclal

alualiado do contrato - - resultantes de a6Ído celebrado entÍe os @ntratantas podorão excdÊr o limito

5'3'l' As supressões

de 25olo (vinte e cinco por ento).
5.4. É vedada a subcontEta

"" ^"r-,,'.T:§,i*::::il:Tifil"i1J:ffi:[1do objero 46 senk to, excero nas @ndições 
aurorÉa_

-#*#,i*'"x.tumft+*:*ffi,glp;ç,11;.i1;ç
cTÁUsULÂ sExTA- DA VIGÊNCIA DA coNTRATAçÃo

6.1, Cada contíato firmado c(

::#::':"t::T'.T;;{*:ffi Hi::L.d;::"::##r:;iy.a}:*iT

S1ç;;[tg$,ffi".""

7.1. Durante a vigência de €da conl

cLÁusuLA orrAvA- o* o""ru,tt"t"çào' 

os proços são fxos e ireaiustáveis.

E.í.Acontrâtadaobriga-sea: 

ÀçÕE§DA..NTRÂTANTEEoA..NTRATADA

1lirll+_1*.ftff 
,iti't;,"iili"til;;iffi 

i"i.3:;:_T*iiri§]ff 
"i*3

;;*ii:J'ii*::íiil.'T'rifi 
,:,H::iffi:'" de aord' c'm os a"'*,.,,,"";

u::::l j:1*,":xl"=,f 
ii.ll,"j"il,,,tH,."JJH:x,::::""T:,:;;"",Í#;mx,x:::

,,o,"#'o' 
ot"no"t prontamente a quaisqÀ'exigcncias 

da Administração .

g.í.5. Comunicar à Administrac_

#rum

I

r§§ 1-
L,

f.z
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1í,4. AaplicÉo de multas. bem como a rescisão do contrato, náo impedem que a CONTF{ATANTE

aplique à CONTRATADA as demais sançôes previstas no subitem 1 1.1.

'lí.5, A apli€Éo dê quaisquer das sançôes r€lacionadas neste instrumento contmtual seÍá pre@dida

de processo administÍativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

íí,6. Comete infEçâo administrativa, nos temo da Lei Fedsral no'10.520/02, do Deqeto no 3.555/00

e do Deqeto Municipal no 3.607/11, a licitante/Adjudi€tária que, no de@rer da licitaÉo:

íí.6.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, náo reliraÍ a nota de empsnho, ou nâo assinar o

@ntrato, quando @nvoeda dentro do pmzo de validads da proposta ou da Ata de Registro ds Prêços;

íí.6.2. ApÍesentar documentaÉo falsa:

11.6.3. Deixar de entregar os dowmentos exigidos no certame;

'11.6.4. Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de vâlidade;

íí.6,5. CompoÍtar-se de modo inidôn@;

1í.6.6. Cometer ÍEúdê fisGl;

í1,6.7. Fizer declaração falsa;

íí.6.8. Ensejar o rstardamento dâ ex€cuÉo do @rtame.

íí.6.9. DescumpÍir qualquer dos dêveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no

ContÍato.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA- DAs DlsPoslçÕEs GERÂls

í2.í. Será anexada a esta Ata ópia do Termo de Referência.

12.2. lntegEm esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do P6gáo Pre§encial

para REGISTRO DE PREçOS No 187/20í9 e a proposta da empresa.

í2.3. Nos cass omissos apli€r-s+ão as disposiçÓes @nstiantes da Lei no 10 520, de 2002, do

Deqeto no 5.450, de 2005, do Oeqêto n" 3.555, de 2000, do Dereto nÔ 3.931, de 2001 , da Lei no 8.078, dê

1990 - Código de Defes do Consumidoí do Decreto no 3.722, de 200í, da Lei Complementrr no 123' de

2006, e da Lei no 8.666, de '1993, subsidiariamente.

12.4. O forc para dirimir questões relativas à presente Ata será o da ComâíÉ de Érechim, @m

exclusáo de qualquer outro.

Erecfiim, 13 dê Íêvereiro de 2019.

VALDIR FARINA

Se@tário Municipal de AdministÍaçáo

Mai@ Ems Deon

JL COM. DE BATÊRIAS, LUBR, PEÇ E ACES AUTOM. LTDA

§\i
\. I

Eshdo do Rio OÍande do Sul

Sselada Municipâl de AdministaÉo

. Diviiáo d. Llclhçóês .



PREFEITURA TUNICIPAL DE ITAGUARA
CNPJ: í8.313.0í 5/0001-75

Ru, Pldra GrêgôÍlo, 187 CantÍo
CEP: 35.,f86-000 ltsguere-MO Tolâfâx:(31) 3181-1232
www. itâou.r.. m g. gov. br sgÀltdgtjlg§!.§rgo liLç!$.

PnocEssrG lo2lDdl
Pf,.EGÃO 7iütaro

PREFEITURA f,UI{ICIPAL DE ITAGUARA
CNPJ: 1E.3í3.0í510001-76

Rua Pádrê GrêOóíio, '187 C.ntro
CEP: 35.488.000 lteguâÍE-MG Trler.r:(3't) 3184-1232
urú. iteguarr.mg.gov.br CO.EIÍ.|LO§il!.gtttI!Oí.!!.Oi!,-CA-![

PnOCÉS§O! lorftrE
PTBGÃC 7"U'O

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAi{ENTO: Os pâgâmenros srâo realizados ern

até 30 dirs corrldor tpóc entrcgr do produto, emissão dc Nota Íiscal eletrônica pela

licirante vencedora c ordem de pagamento emitida pela Secrctaria de destino da

meltadoria.

A emprcsa contretâda, para recebimento dos pagam«rtos. Íica obrigada a manter

úulíadas as ccrtificações de rcguluidade iiscal (CND Esradual. Federal e Muicipal)

FGTS. Ccrtidõ€s e INSS, bem como dados bancários. Pagamcnto armves de deÉsito

bancário na conta coÍrcnte do contratado.

- O pagsmento podêrâ s€r retido mediante o cumprimcnio irrcgulu dos seruiços.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do REEoUILÍBruo ECoNÔMICGTNANCEIRo:

Oconendo as hipóteses pÍevistas no an.65, inciso II, alínca't". da Lei no 8,666/93 será

concedido Reequilíbrio Eeonômico-Financciro da Ata de Registro de Proço, requerido

pcla CONTRATADA, desdc que suficisntemeile compmvdo, de foma documental, o

desequilíbrio contratual;

- Os Preços poderâo ser reüstos nas hipótescs de oscilação de Prcços, pan mais ou pm

muros, devidamortc comprovadas, un decorr8ncia de sitruções prcvisus na alínea "d"

do inciso lI e do § 5" do artigo 65 da Lei n" 8.666193 c suas alterações, (situações

e imprevistas, força maior, caso fottuito ou fato do pÍíncipc, que

configurcm árca econômica exrraordinária e exmconfthul).

- A rcüsão scrá peccdida dc pcsquisa prévia no mcrcâdo fomecedor, banco de dados,

Índiccs ou rabclas ofi€iais cy'ou ouros treios disponÍvcis para lcvantrmcnto d8 condi@

dc mcrdo, envolvendo todos os elemcntos para fins dc graduar â justr Í€mm€raçâo do

fomeimeÍrto c no emb6sammto da dccisão dc defcrir ou Í€jcitaÍ o pêdido.

Prr{gr.fo únlco: A CONTRATADA se compromete I rcpalsar o,'entuais prcços

ptomocionais qu€ oc<rÍrercm dentro do perlodo de execução do contrato, comunicando

por escdo pora apostilâmento ao

1

..J: . ê ".. : . . ..:.. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 242l'O2O

VALIDADE: T2 ME§E§

. í'Ln tr

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um

lado o MUNICÍPIO DE ITAGUARA, Pessoa jurídica de dirrito

público intemo, inscrito no CNPJ sob o n. 18.311.015/0001-75, com

sde à Rua Padre Cregório, 187 - Centrc, neste ôto r€pÍesenado por

seu Prefeilo Municipal Sr. GERALDO DOMZETE DE LIMA.

portador da CI n' M 1.556.791 e inscrito no CPF sob o n" 314,446.466-

00, doravante denominado CONTRATANTE. e de outo SAMUEL

MENDONÇA DE OLIVEIRA - ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ mb o n'. 09.526.107/0001-42, com sede à

Rua ltáIia" n" 80, baim Jrdim Europa, ltagura/Mc, CEP: 35.488-000,

reste ato rcpresêntada por SAMUEL MENDONÇA DE OLMIRÂ
poÍadoÍda C.l no. 14.550.637,e inscritono CPF sobo n'. 080.147.486-

89, doÍavante denominada COI{TRATADA, em conformidade com o

eslabclÉido no aíigo 15. n, dâ Lei Federal n. 8.666193, çom suas

alterações. tem eilre si juto e conúalado o que sa seguc:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO: Aquisição eventual e parcelada de baterias

automotivas para a frota da Prefeiturq fundos municipais e órgãos vinculodos e

conveniados à Prcfeilura de l6guara, conforme valorcs abaixo:

ul

7 pamfuso em utiliaç& an obos de a I.JN 30 7.00 2 10,00

Vrbr Tolel R§

UN Quuridrdc
PÍrso

Urltlrüo (Rl§l
Prrço Toúd

íB:t)Itcm D*riCodoltco

1.t00,00UN 5 360,003
Batqia 95 mpcrs (mm dc rcferência: MourÀ
AiâL Holiú c Msmcti Marçlli) - Malcr: CRAAL

t0 380,00 3.E00,004
Bceria 105 mpeles (mmâs de Í?fÊrÊrcis: Mour&
Aiar Helir c Mameti Madli) - Mm: CRAAL

UN

UN 8 534.00 4.272,005
Betda 150 ampeffi (marcas dc rcfcrÉncia: Moura,
Aie Hclisr c MsrÍrcti Marelli) - Marça: CRAAL

I.JN l0 633,00 6.330,006
Batcria ltO mpas (mmu dc rcfcÉrcis: Moura,
Aiar Hclir e Ma*neti MarÊlli) - MmÂ: CR^AL

da Lei 86ó6/93.

contranral nos termos do § 80, do

§

)I

rl

I
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PREFEITURA IU}IICIPAL DE ITAGUARA
CNPJ: 18.313.0í5/0001-75

Rua PodÍê GÍooóÍto, 187 ContÍo
CEP: 35./t88-000 tteguãÍ.-MO Têt€f.r:(3Í) 3iA1-1232
www.itr0uaí8.me.0ov.bt contrato.itaouâÍ!ôomâil.com

PnocE§§rü lürut
?REG.AOI?{20ú

O frcte é por conta do fornecedor.

CLÁUSULA §EmA - DA VIGÊNCIA: A pÍ€scÍlc ara tcrá vigência de 12 (doze)

meses a poúir de sua sssinstura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs sANcôEs ADMtNIstrRATtvAs: - Em caso de arraso

injustificodo na entregâ do beÍ/ pÍestâção dos serviços, zujeitar-se-á o licitante vencedoÍ

à multa de mora de I % (um por cento) sobrc o valor global atuatizado da nota de empenho

por dia de atrâso nâ entrega do bem;

- A multâ a que alude o ilem ônterior não impcdc qrr a Administraç.ito rescinda

wilateralmmte o conrmb e aplique outru sanções pÍ€vistas na Lei n.o 8.66í93.

7.2. Em casos d€ inexecução parcial ou total drs obrigações fixadas neste Pregão. em

relação ao bern desta licitação, a Administrâção poderá $Íantida a ampla defesa e o

contraditório, aplicar as seguirtes sançõ€s:

a) advertência por escrito, no caso de pcquenas irrcgularidades;

b) multa de até lw/o (dez por cenlo), calculda sobrc o valor do ernpeúo. no caso do

licitante venccdor nfu cumprir rigorosâmente as cxigências contratuais ou deixar de

rcceber â Nota dê Empenho, salvo s decorÍente dc motivo de força maior definido em

[.ei, e rccoúecido pela autoÍidâde compctente;

c) suspensÃo ternporária do direito de licitar c im@imento de contalâÍ com a

Administraçno, pelo praa de atê 02 (dois) arlos, quando da inexecução contÍatual

sobrcvier prcjuÍzos para a Adminisaaçãol

d) declamçâo dc inidoneidade para licilâÍ ou contÍatar com a Administração Públic4

cnquânto peÍduraÍ€m os motivos determinantes dE puniÉo ou até que seja promovida a

rcabilitqão.

- Se o licitantc dcixar dc entregar a documenta@ ou aprcserltá-ls falsâmêntc, €nsêjar o

ÍçtaÍdamcnto da exeu4âo dc seu objeto, rdo mantivcr a proposta falhar ou fraudar na

execução do conErlo, compoíar-sc dc modo inidônco ou cometeÍ frarde fiscal. Íicsú
pclo pram de até 5 (cinco) anoq impcdido de contsatar com I Administraç& Públicq

sêm prejuizo drs mültrs pnevisas no edital e das demais cominaçôcs lcgnis.

- A ssÍrção de advertàrcia dc qrc

1

PREFEITURA TUI{ICIPAL OE ITAGUARA
CNPJ: 18.313.01 5/OOOl-75

Rus PadÍ€ Grsgórlo, 187 crntÍo
CEP: 35.,{88-000 ltâguâÍâ-MG Tclrfax:(31) 3184'1232
www.ilagusra.mg.ggv.br conlÍatoaitáouârâ@omail com

PtocE§§r& l0uD20
PREGÃ(} ?&&2I)

CLÁUSULA OUARTA - DA§OBRIGACÔESI

Obrlq.cõ6 dr contrrt.dr:

- tnformar ejusrificar à Prcfeitura Municipal de Itaguara da ocorÉncia de quaisq@r a!os.

fatos ou circunstâncias que possam atrâ§rÍ ou impedir o fomecimcnto dentro do prazo

pÍ€visto.

- Fomecimento do(s) produto (s) em coúormidade com a Ordem de fomecimcnto da

Prcfeitura no pr.zo múxlmo de 05 dler corridos 8É§ o rccebimento da fuem de

Fomecimento, seguindo as recomendagões que esÚlo nas observações dos itens (anexo)

deste ediral bem como orieilações dos responsíveis de cada scretaridfundo requisitante

para facilitar o bom andamento do fomecimento e do contrato.

- Emitir smpre nota fiscal eletóníca acompanhado da autorização de fomecimerto,

acompanhando a mercadoria rcfetente à quantidade fonncida.

- ManteÍ conta corrente bancária ativa disponível pam o recebimento dos pagamcntos dâ

contÉtanle.

- Ef€tuâÍ I troca de produlos deteriorados'

- Manter m ceíidões negúivas de débitos exigidos ncste edital válidas durante a ügência

da ata

- Ofcreccr grnntia mÍnine dc 12 mccc. do produto

Dr cotrtrrtrtrte:

- Vistoriar o pÍoduto adquirido.

- Efetuar os pagamertos até no máximo 3{l (IRINTA) dis corrldoo rpó. Gutr.gt do

obieto, apÍ€sentaç,ão da Nota Fiscal eletrônica e emissão da ordem de pagarnento pcla

seqeraria rcquisilrÍtte;

CLÁUSULA OUINTA. DO PRAJZO. L(rcAL E CONDICÔE§ DE ENTR§GA OU

EXEçUCÁQj Enhegas parccladas em no mlrimo lXl dL3 Gorridoc epór e cmbrlo dr

rutoriz.çIo dc forncclmcrto, o cumprimento deste prazo §€rá extrrunamcnte exigido.

O local de entrega é o pátio da Secrctaria de Obras locatizado na Rua Frarcisco Hilário,

n" 199, Centro.

A entÍ€ga deverá ser total de aoÍdo com E autorizaçâo. O horário de eotrcga dcvcrá §cÍ

ede l2:fi) às l6:00 horas de I a 6' feira
t ,()

/

de 7:00 Às I I hom scguintes casos:

o itern 7.2, lctra *a', podmi ser aplicada

r§§
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PREFEITURA trUNICIPAL DE ]TAGUARA
CNPJ: 18.3!3.0í 5/0001'75

Rua Psdrô GÍe!ório, 't87 Csnlro
CEP: 35.488-000 llsguaÍ.-MG ÍrlâÍâx:(31) 31A1-1232
www.itaguaÍe.m0.gov. br ç9.!.U€.lg§,ilaau!-!e.@.e-!03.i.!..C.oI0

P«rESsOr lÚlrx»o
PnECÀO:7arx)20

)

PREFEITURA TUI{IC!PAL DE lTAGUARA
CNPJ: í6.313.016/0001-75

Rus Padrc GÍôgóÍio' 187 Contro
CEP: 35.488-000 ltâguar.-MG Í.lcítr:(31) 3184'1232
wwu. lltgu.í.. mg.eoY. br q9.ElÍtLg.l,ihgLg!-@-g-E-ai.!,§9!0.

PROCES§X): lgrZIr2O
PN"EGÃO:7«!OI)

â) - descumprimento das determinações nêcesúriâs à r€Sularização das falus ou defeios

observadosl

b) - outras ocon€ncias que possam acanetrÍ úaÍlstoÍnos à CONTxa-TANTE, desdc que

nâo caiba a aplicaçilo de sanção mais grave.

- A penalidade de suspensão scrá cabível quando o licitante psrticipú do ccrtame e for

verificada a exisência de fatos que o impeçam de conÍratar com â administÍação pública.

Cabcrá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimcnto de cláusula cditalicia.

tenhâ câusâdo transtomos à CONTRATANTE.

NO CASO DA CONTRATADA SER DECLARADA SUSPENSA OU INIDONEA

PELO MUNICiPIO A SANçÀO APLICADA SERÁ IMEDIATAMENTE

ENCAMINHADA À C.C.U. . CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO PARÂ

INCLUSÃO DA EMPRESA NO C.E.I.S - CADÀSTRO NACIONAL DAS EMPRESA

INIDÔNEAS E SUSPENSAS. ESCLARECEMOS QUE A INCLUSÃO NE EVPNESE

NO CEIS IMPEDE QUE A MESMA SEJA CONTRATADA POR QUALQUER ENTE

DA FEDERAÇÃO (I.JNIÃO, ESTADOS E MI,JNICÍPIOS).

- A Pr€feiturs Mmicipat de Itaguara poderá ainda rcscindir unilateralmente a Ata e aplicar

as outras sanções prcvislas nestc em lei.

cLÁusuLA OITAVA - DOs RECURSoS TINANCEIRoS: os recursos fimceiros

para pagâmento do objeto da prcsente licitação corÍorão a conu das dotÂçõos

orçamentárias do oÍçâmento vigente:

r

cLÁusuLA NoNA - DA FtscALIzAcÃo: A responúvel pelo rebimento sú a

Sn- Jokc Aprretirh dc Olivehr, endereço eletrônico

sectransoonesitasuara@iotmail.com e telefones (31) 318+2706 / (31) 99721-3021 ou

outro servidor designado para a função. A conferência da qualidade dos produtos sêrá a

cargo da equipe de apoio, Todas as entregÂs passarão por vistoria e se necessário toda a

documentação seú encaminhada ao MinisÉrio Público e órgilos fiscalizadorcs para

abeÍtrra de pÍocesso administativo{udicial.

CúUSULA DÉCIMA . DA RE§CISÃO DA PRE§TACÃO DE

SERVICO&FORNECIMENTO: A Atr de Regisro de Prços poderá ser rescindida em

qualquer époc. pelo Municlpio, irdeperdcnte & notificaçb judicial' medianc

comunicaçâo por escrito ao cootalrdo, scm que o rc3mo têoh! dircito a indcnizaçâo ttos

casos de:

a) Nâo cumprir quaisquer ob,rigpçÕês pactud.s:

b) Desüe-sc das especificaçõcs;

327

56

\§

c) Deixe de cmprir ordens do

1
vl-

U.122.0032.2.076 - MNT ATV ADMINISTRATMS DIVERSAS F:100

06.181.0034.2.0ól - CONVENIO PMMG P/MNT POLICIA MTLITAR F:100 355

06.181.(M0.2.178 - CONVENIO POLICIA CIVIL F:100 356

13.392.0021.2.040 - MNT ATV CULTURAL F:100 275

04.r22.0032.2.0t6 - MNT SECB§TARIA DE OBRÂS F:100 368

26-782.0019.2.(26 - MNT SISTEMA VIARIO NO MUMCtrIO F:100 428

(co-financ,federal) F: I 00 220

08.243.0025.2. I 88 - PBFI (m-Íirunc.fedcral) F: I 29 22t

08.2,14.0025.2.1 50 - IGD-BF (co,financiamento Íederal) F:100 198

08.244.0025.2.1 50 - IGD-BF (coÍinanciamento Heral) F:129 199

0E.2,14.@28.2. I t9 - IGD-§UAS (coÍinanciamento federal F:129 246

10.301.0001.2.1ffi - MNT PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF F:102

10.301.0001.2.106 - MNT PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF F:159 58

io.roz.oolz.z.o*o - ATtvtDADE D€ MÉDIA E ALTA coMPLEXIDADE F:102 8'.1

10302J0422Js0 - ATiÍrnaoffiinÀpr r'tss 89

ATVVIGILANCIA 144

10.304.0005.2.098 - MNT ATV VIGILANCIA SANITARIA F:I59 I46

10.305.0002.2.122 . MNT VIGILANCIA EM SAUDE F:102 ró8

10.305.0(f/2,2.122 . MNT VTGILANCIA EM SAÚDE T:I59 170

10.122.0032.2.313 - MNT ATV GESTÂO F:102 26

DOTAÇÕES ORÇAMf,NTÁRIA§ . 2O2O

NATUREZA
339O3OOO . MATERIAL DE CONSUMO
33304100 - CONTRIBUIÇÔES

PEÇAS
P/FROTA

Rótulor dc Lhhr FICHA

1236t.0o07.2.032 - NO MUNICIPIO F:l0l 477

- MNTATV F:t0l 460

r2.3ót.0011.2.116 - F:l0l 467

.2.004 - MNT ATV 2

rECÃó EO METOAMBIENTE F:IOO 447

5
Mrmiclfisem j ustifi cxiva;

'#-
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PREFEITURA TU}IICIPAL DE ITAGUARA

CNPJ: í8.31 3.01 5/0001-75
Rua Psdr. GraoôÍio, í87 Clntro

CEP: 35.488-OOO lt!gusÍ8-MG Tsl€Íax:(3'l) 3l8it-1232
www. itãgusrc.mg.oov.br ç.e-0ll!.!gg!lêgs3-te9-g-E-ail.c0!!

PnOCES§O: l0llÚ,0
PnEGÀor 1alro2o

cuiusule nÉctm pmurml - oo Fonor o foro da Presente Ata dc Registro

de Preços é o da Comarca de ltaguara/lvlG, como único competente pâla diÍimir quaisqrcr

dúvidas provenientes do mesrno.

E. por estarcm assimjusos e contratados' assinam o presentÊ documento em 04 (qurrÍo)

vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Itaguara/MG. l9 de Outubro de 2020.

GERÀLDO

So.*íz (*"*,1*-" "'t
SAMUEL MENIX)NÇA DE OLIVEIRA

Contr8tada

l

§ô§
7
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PREFEITURA MUAryCIPAL DE RIBEIRÃO DO PIIVHAL
- ESTADO DO PARAATÁ-

Ribeirão do Pinhal, 14 de janeiro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços

para possível aquisição de BATERIAS para os veículos e maquinários das secretarias

abaixo.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximadamente:

Depto. Rodoviá rio/Obras e Agricu ltu ra : R$ 36.67 6,48

Secretaria de Saúde: R$ 19.859,92

Secretaria de Assist.Social: RS 1.171,32

Secretaria de Educação: RS 29.419,92

Segue em anexo solicitação e planilhas de preços.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

0

l'

\

ô

FAYçAL

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
N

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301.
E-mail : pmrpinhal@ uol.com. br e compras-ribpinhal@hotmail.com

tffi

\t\\F

CorutssÃo os uctraçÃo

\
\ \\

\\
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ 9y

MANTFESTAÇÃo onçaN rrurÁRm.

RrrrnÊruÇm - pedido de Informação de disponibiridade de Dotação
Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de Baterias, ,,Registro 
de preços,,

Licitações/compras que 
:-"o:?:T:l!" ,i;"#. :ür.':""rt#:;J'Ü:;.,:'J,i,:[['jfur?lTl: ;d*?,.?:;T.o;celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
orgão - 05 - secretaria Municipal de obras públicas e Desenvolvimento urbano.
unidade - 001 - Departamento Municipat de obas púbticas à s.íüá üiuuno.
Projeto/Atividade - 15.452.0007.20t4 - Manutenção das Atividãdéi oã r-irp"ru púbtica.
Natureza da Despesa - 3.3r0.30.00.00 - Materiai de Consumo
Código reduzido - 00930/OOO00 - 0000/0l tOltOOtOO _ Recurios Ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 15.452.0007.2015 - Manut. das Ativ. do Depto de obras e serviços urbanos.Natureza da Despesa - 3,3/S0.30.00.00 _ Material de Consumo: 
-

códtgo reduzido - 00980/00000 - 0000/01 l07/oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.

lniladg - 001 - Departameltg d9 Manutenção do Transporte e Viação.
Projeto/Atividade - 26.782.0008'2017 - Manutenção oas'ntivioãoésão bepa'tamento Rodoviário.Natureza da Despesa - 3.;.90.30.00.00 _ Materiai de Consumo
Código reduzido - oto6ú 00000 - oooolotloTlo0/00 - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001 - Departamento de Educaçãó.
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2019 - Manutenção das Atividades do Transpofte Escolar.Natureza da Despesa - 3.3190,30,00.00 _ Materiai de Consumo
código reduzido - ot14o./20103 - 0103/01 lollooloo - 5% sobre Transf. constitucionais FUNDEB.Código reduzido - OLLiO./OOLO4 - OtO4/OL/Oí1g[rc, _ o.rãr]rp. üinculaOos à Educação Básica.Códiso reduzido - or16s,/;o^tg7 - oroTfsslotlssls, _ sarário_ÉJucãçdo.
código reduzido - ottzo/pt24 - LooT/o3itottottoz - outras riansr. voruntárias púbticas _ pNATE.
códiso reduzido _ otrgo/otoL3 _ tog;/oglor7os7re - nogrãmatsiáauur de Transp. Escolar _ PETE

Projeto/Atividade - 12.361.0009.2020 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental.NaturezadaDespesa-3.3/90.30.o0.00-Materia.ideconsumo
código reduzido ot37o/:.ool93- 0103/01/Oi/OO/OO - 50/o sobre Transf. constitucionais FUNDEB.Códiso reduzido 01380./00191 oro+loi toít99199 - ourãrl.p,'üincuraoos à Educação Básica.códiso reduzido - 013e0- 99197 orctjsslotfooioo - sarário-ÉJr.ãça'o,
Projeto/Atividade - 12.361.0009'2021 - Manutenção das Rtividaããr oãôupu,trrento de Educação.

Projeto/Atividade - 12.361'0009,2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação.Natureza da Despesa - 3.3/90.30.00.00 _ Material de Consumo
código reduzido - ot52o./V:t93, - 0103i01 loilooloo - 5olo sobre Transf. constitucionais FUNDEB.códiso reduzido - otfiú-pot91 

!191ryítoít99199 - our"rlrp.'üincuraoos à Educação Básica.códiso reduzido - 01540 z ootot - orctlggf otlootoo - sarário-Educãção,

Orgão - 0B - Secretaria Municipal de Saúde,
Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde,
Projeto/Atividade - 10.301.001L.2024 - Manutenção das Atividades com Recursos do Vigia Sus.Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Rua Paraná 983 - Caixa postal: 15 - CEp

Site: http://www.ribe
: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300
iraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal

- CNPJ Ne 76.968.064/000t_42
@uol.com.br
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üv
Código reduzido - OnoO/Oocs5 - 0495/09/02/05120 - Atenção Básica.

Projeto/Atividade - 10'301.0011.2025 - Manutenção das Atividades com Recursos do Apsus.Natureza da Despesa - 3.r.90.30.00.00 _ úaiàriat de Consumo.
Códiso reduzido - ot,Bo/ oo49s - 04G/091iz1su12r- Atenção Básica.

Proieto/Atividade - 10'301'0011.2026 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipalde saúde.I?lyf- {a fgsne-sa 3.3.90.30,00.00 - úaiãriar de Consumo.
Loorgo reduzido - 01990 /00303 - o3o3lol/o2loo/oo suúàu I Rec, vincutadas (E.c. 29/oo - 15vo).

Projeto/Atividade - 10'301'0011'2037 - Portaria no 774/2020- piso de Atenção Básica - covlD-19.
I?lyluru lu Pgrpryg - 3.3.e0.30.00.00 - úáiãriat de consumo.

:3?i';"T:Xi3lr;311ifl'; 04e41 - to2o/os/02/06/20 - Brocó de custeio das Ações e serviços púbricos de saúde

Projeto/Atividade - 10'301 'oo^LL.2042 - Programa de Informatização das unidades Básicas de saúde.I?!ylu- d,a DgsRes_a - 3.3.j)0.30.00.00 - úãtãriat de Consumo.

;ffit: 
reduzido - 0235V- 00494 - o4g4los/o2lo6l20 - Blóco de custeio das Ações e serviços púbricos de

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de promoção Social.
Unidade - 001 - Departamento de AssistêncL Sociat.
Projeto/Atividade - 0B'244'0012'2043 úuÀrt' out.Atividades do Depaftamento de Assistência social.
f1!y1eza 9u P:rp1_u - 33/w0.00.00 - úaiàriat de Consumo.
Loorgo reduzido - 02490/ 00000 _ 0000i01 lO7/OO/OO _ Recurios Ordtnários (Livres).

Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.
Projeto/Atividade - 0B'241'0012,2051 - Manutànção das Atividades do programa Methor Idade.Natureza da Despesa - 3.3ir0.30.00.00 _ úatàiiat de Consumo.
Códiso reduzido - 02s30 /ooooo o,ooorctlít)00/00 _ neiurios ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08'241' oor2.2o52 - Fundo Municipal do Idoso - Doações - Imposto de Renda,
!l!y1eza9uP9'pg'-u-3.3P0.3o,oo.oo-úatãrialoe.co,iuÀã.--Loorgo reduzido - 02610 /00000 - }OOOlOt/}7/00/00 _ Recurios Ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.243. OOLZ.ZOS4 _ Manutenção do programa FIA/AFAI _ CIC 23893_7.Natureza da Despesa - 3.3fl0.3O.OO.OO _ üaiãiiat de Consumo.códiso reduzido - 02660/oog,3: - oss3loó7õãlàorrs - rGDsuAS _ poRrARrA 337/2oLL.

Projeto/Atividade - 08'243'0012.2055 - Manutenção do Programa - Feas-Incentivo - c/c 23850-3.Natureza da Despesa - 3.3190.30.00,00 _ úaiàiiat de Consumo.

;"i|fl:JflXfl![;3Íi.:'í:0s40 
- ógqoÃgiósro,t2s - aió.ã o. Financiamento da Gestão do prosrama Borsa

l?lyruza 9u ?:.p._r_u 
- 3.3.90.30.00.00 _ Materiar de Consumo.

Loorgo reduzido - 02740.- 
99?1a - \006lo3lo2lo1l02 - Transferências Votuntárias púbticas Federaís.Projeto/Atividade - 08'243'0012.2068 - Nanutãnçao oas ntivioãoáiJJ Érogrura ppAS rv - c/c 22s70-3.

l?lyl".u d,u ?grp.r_1 3.3i90.30.o0.oo - úaiàiiar de consumo.

il13: 
reduzido - 0279v- 10934 - 0934109/06106106 - Btóco de Financiamento da proteção sociar Básica -

Projeto/Atividade - 08.243. oplz.2069 - Manutenção das Atividades do programa ppAS r _ c/c20055_
I?1y1.za !a Dgsngsg - n/óúo.oo.oo _ úaiàriar de Consumo.
Loorgo reduzido - 02830 / 00718 - roo6lo3lgg/ouo2 - Transferências voluntárias púbticas Federais.

Projeto/Atividade - 08.243.0012.2085 - Recurso - FEAS - covlD-19 - clc 24464_3.Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - úatãriar de consumo.

7
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Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal @uol.com.br
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,
Código reduzido - 02850/-
Benefício Eventual - COV,

01021 - t02L109106105/19 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo

Projeto/Atividade - 08.243,00L2.2087 - Recurso - COVID 19 - Ações Sócio-Assistenciais - ClCZ44B7-2.
Natureza da Despesa - 3.3.9S.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 02890/07020 - to22lo9lo6lo6lt9 - Transf do sistema Único de As social - suAS - (covlD-
19) - PORTARTA 37812020.

Projeto/Atividade - 08.243.0012.2090 - Incentivo Família Paranaense IV - C/C 242t5-2 - FR 964.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo,
Código reduzido - 01534/00949 - 1011/09l99l06ltB - Transferências Votuntárias púbticas Federais.

Projeto/Atividade - 08,243.0013.2055 - Manut. do programa - FEAS-INCENTIVO - c/c 23850-3.
Natureza da Despesa - 3,3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02950 - 00964 - \OOTl03/99l}tl03 - Transferências Voluntárias Púbticas Estaduais.

orgão - 11 - sec. Mun. de Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.
unidade - 001 - sec. Mun. de Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.
Projeto/Atividade - 20.606.0015.2057 - Manut. das Ativ. da Sec. de Agricultura e meio Ambiente.
Natureza da Despesa - 3.380.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 03340/OOOO0 - 0000/01lO7lOOlOO - Recursos Ordinários (Livres).

Ribeirão do 14 de

Marcelo Corinth

Contador

Departamento de Compras/Licitações
Nesta

ro de 2021

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mai

) 35s1-8300 - cNpJ Ne 76.968.0641000!-42
l: pmrpinhal@uol.com.br
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PRE FEITI]RA MI.IT{I CIPAL D E RIB EIRAO
- ESTADO DO P IILINÁ -

DO

Ribeirão do Pinhal, 14 de janeiro de

Prezado Senhor,

cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços

para possível aquisição de BATERIAS para os veículos e maquinários das secretarias

abaixo.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximadamente:

Depto. Rodovi á rio/obras e Agricu ltu ra : R$ 36'67 6'48

Secretaria de Saúde: RS 19'859'92

Secretaria de Assist.Social: RS 1'171'32

Secretaria de Educação: RS 29'419'92

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação'

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

n

\\ \
\ R

\\

. COMPRAS

llustríssimo Senhor

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

ParanáRua
E-mail

$,ffi

\ t\\N

\

CEP: 86.490-000 - Fone: 8320.



PREFEITUR,A DE

H§TÂO* i}* PARÀt,IÁ

Secretariâ Municipal de Fazencla e Planejalnento 3t

RIBEIRÃO DO PINHAL, ].4 DE JANEIRO D82021,.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTTMADO: R$ 87.L27,64

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a aquisição

de pneus, câmaras e protetores , através de registro de preços, conforme

solicitação.
secretaria de saúde fonte 303, 494 e 495 RS 1,9.859,92

secretaria de assist. social

secretaria de Educação

departamento rodoviário

m[§EtRÀ§ mü ptilHel

fonte 933,940,934, 1020,10934,7 18,941 e 964

fonte 103,1-04,!07,124e 1013 RS 2g.4tg,g2

fonte ooo RS 36.676,48

Rs L.17L,32

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, informa a comissão de

licitações que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada devera ser as acima citada.

Sem mais para o m

Atenciosa

O DIAS CATARI

ICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÔES

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPI: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.sov.br



PREFEITI]RA MI]I\IICIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO PARANÁ .

Eu, DARTAGNAN CALIlro FRAIZ, PRerrrro Mururqpnu oe RraenÃo no

Prrunnl - EsTADO oo FeRarun, A.P*9VO-,.o Mooeuo oe Eorel Pnoposro PARA A

nreuznso oo p*eGÃO PRESENCIAT- 004l2AZl, o QUAL wsa O REGISTRO DE

PREÇoS PARA PoSSÍvEL AQUISI*o DE BATERIAS NOVAS A BASE DE TROCA

rARA oS vEÍCuuS DA FRorA MuNIcIPAt- CoNFoRME SoUCITAÇÃo DA

SECRETARIA DE TRANSPORTES E VIAÇÃO-

RIsHRÃo Do PINHAL, l/t DE IANEIRO DE 2021.

FRATZ

* Pnerrrro MunrcrPal -

D

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

pmrpinhal@uol.com.br

ffi



PREFEITIIRA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARAI\TÁ .

Rvrso oe ttcraÇÃo

pRecÃo pResencltt tlo. oo+lzozt.

COM RES A DE COTA DE 25YO EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP tLc 147t20141

ENCONtTA.SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO

DO pARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL POR ITEM'

cujo objeto é o registro de preços para possÍvel aquisição de baterias novas a base de troca para

veículos e maquinários da frota municipal, conforme solicitaçáo do Secretário de Transportes.

A realização do pregão presencial será no dia 01t0212021 a partir das 13h30min, na sede da

prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total

estimado para tal aquisição será de R$ 87.í27,64 (oitenta e sete mil cento e vinte e sete reais e

sessenta e quatro centavos).

O edital na Íntegra estará disponÍvel para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no

endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às

1 t hoomin e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrÔnico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.

As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizados por funcionário da

administração antes da sessão de julgamento.

Ribeirão do Pinhal, 14 de janeiro de2021

\\\
Fayçal Ju

\\

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)3ss18301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail'com

IN



PREFEITT]RA MT]]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

LOCAL: Prefeitura Municipalde Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO: O1tO2t2O21a partir das 13h30min horas.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
expede o presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para o registro de preços
para possível aquisição de baterias novas a base de troca para veículos e maquinários da frota
municipal, conforme solicitação do Secretário de Transportes.

A Licitação será regida pela LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, pela LEI
COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente pela LEI
No 8.666, DE21DE JUNHO DE í993, bem como as condições estabelecidas neste edital.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo,
que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no

endereço mencionado acima, na sessão pública de processamento do Pregão, apos o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL, localizada à Rua Paraná no. 983, iniciando-se ás
í4h00min do dia 0110212021.

I - DO OBJETO E VALORES

01. A presente licitação tem por objeto registro de preços para possível aquisição de baterias novas a
base de troca para veículos e maquinários da frota municipal, conforme solicitação do Secretário de
Transportes e de acordo com especificações no Anexo l.

02. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 87.127,64 (oitenta e sete mil cento e
vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos).

03. A licitante vencedora deverá entregar as baterias novas com o certificado de garantia e retirar as

usadas.

04. O responsável pela solicitação, esclarecimento de dúvidas, recebimento e fiscalização dos
produtos será o senhor ALCíDIO BALDUíNo DE SOUZA JUNIOR (SEGRETÁRIo DE

TRANSPORTES E VnÇÃO) Fone: (43)355í-2599

II- DA PARTICIPAÇÃO

01. Somente poderão participar do ITEM 003 desta licitação MEl, ME E EPP pertencentes ao
ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada,
concordatárias, declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública em
qualquer de suas esferas.

02. Para esta licitação adotar-se-á a RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% ldo ITEM 003) dos bens
divisíveis paru a disputa exclusiva entre MPE. Os lotes/itens que terão esta condição de disputa
estão assim identificados no ANEXO l. Esta exigência se fundamenta no artigo 48, lll da L.C.
123t2006.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITUAA MUIVCIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARAAIÁ-

03. Caso não haja interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão paÉici dos
lotes exclusivos do processo licitatório. Nos demais lotes todas as empresas poderão
paÉicipar.

04. Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das polÍticas publicas, o incentivo à inovação tecnológica e o tratamento
diferenciado e simplificado para as MPE, a Autoridade competente poderá, justificadamente, dar
prioridade de contratação às MPE que sejam sediadas local, e que possuam propostas até 10%

(dez por cento) superiores em relação ao melhor preço válido.

III . DO CREDENCIAMENTO

01. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes

para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma

reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço,

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, conforme Anexo lll.

c) A MEl, ME ou EPP que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com

osbenefÍciosdaLC123to6deveráodeclararessasituaçãoapresentanoo@
ou Decla o da Junta Comercial de uea emDresa se enou ra nos tiooso
acima especificados.

02. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial de
identificação que contenha Íoto.

03. Será admitido apenas 0í (um) representante para cada licitante credenciado.

04. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

IV- DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente até o 15o dia Útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota

Fiscal, será necessárioÍazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,

Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta

corrente da Vencedora.

As Notas Fiscais dos produtos dos lotes 0í e 02 quando solicitados deverão ser emitidas em

;;;;il MüNlãplo üÉ- RIàERÃó óô pTNHAL - cNpJ: 26.e68.064/oooí42- RUA PARANÁ -

983- CENTRO. OS dO IOtE 03 EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO OO
ptNHAL - CNPJ: 09.654.20ír000í-87-Rua Paraná 940 - Centro e do lote 04 em nome FUNDO

MUNIGIPAL DE ASSISTÊUCIN SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17,382.1891000í.27-
rua Antonio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com



PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARANÁ .

02

1L

E

01 A declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que constituirá no
Anexo Il e deverá ser apresentada fora dos Envelopes no. 01 e 02;

A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

03. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da licitante ou pelo procurador.

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de copia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

VI. DO GONTEÚDO DO ENVELOPE N. O 1 . PROPOSTA.

A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos

Nome, endereço, CNPJ e inscriçâo estadual ou municipal da proponente;

Número do processo e do Pregão;

Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as
especificações do Anexo ldeste Edital;

1.

a)

b)

c)

d)

e)

04

Marca dos produtos;

A proposta deverá estar com reconhecimento de firma e conter os dados da Razâo Social, o

número do CNPJ, o número da lnscrição Estadual, Endereço completo, CEP, Fax, e-mail, telefone,
banco/conta corrente, nome (s) signatário (s) do futuro contrato; endereço completo para
envio do contrato (caso seja vencedora);

0 Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso digitado, apurado à

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos
preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como:

transporte, seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza;

g) No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do ICMS. Acaso prevista em

legislação Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICMS;
h) O valor equivalente à isenção do ICMS, se previsto na legislação do Estado da proponente,

obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscal por ocasião do pagamento, e

não se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
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i) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data de sua entrega;

j) Prazo de entrega dos produtos: até 05 dias úteis após apresentação de requisição fornecida
pelo Secretário de Transportes.

VII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N.O 02. DOCUMENTOS PARA HABILITAGÃO

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conteros documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

1.í . HABILTTACÃO JURíDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de
pessoa natural);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs,

quando a atividade assim o exigir;

0 Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição
de Microempreendedor lndividual (GGMEI); emitido por meio do sÍtio
www. porta ldoem preend edo r. gov. br;

g) RG e CPF do(s) sócio(s) e proprietário(s);

h) Declaraçâo do proponente, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consangüíneo ou afins) com
servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (PolÍtico, direção, chefia
e assessoramento), conforme anexo Vll.

1.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda (CNPJ)

ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou ao domicílio da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Certidão de regularidade de debito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou

do domicÍlio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

d) Certidão de regularidade de debito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de

Garantia por Tempo de serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão Negativa de concordatas e falências, emitida pelo cartorio distribuidor da sede da

proponente;

0 Alvará de funcionamento;

s) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
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h) Havendo restrição na documentação fiscal, nos casos de MEl, ME e EPP, amparadas pela LC
123106, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério
da Administração, para a apresentação dos comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de
decadência do direito de contratação.

í.3 . OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme documento
modelo constante do, Anexo lV;

b) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme documento constante do modelo Anexo V.

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Municipalidade,
através do Pregoeiro e Equipe de apoio, aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias anteriores
à data de apresentação das propostas.

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

01. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de interessados em participar do
certame, com duraçáo mÍnima de 30 (trinta) minutos.

02. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento
aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo ll e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condiçôes estabelecidas neste
Editale seus anexos,

a) Que não atendam às especificações, prazos e condições fixadas no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.
No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais erros. As correçôes efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
Serâo desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

03

3.1

3.2

04. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância

dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços alé 1Oo/o superiores àquela; bem

como aquelas, que a cargo do Pregoeiro, se fizerem interessantes a disputa.

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três).

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de licitantes.

O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmroinhal@gmail.com

5.



PREFEITURA MUIVCIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARAIUÁ -

5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na ordenação lances, em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao menor preço
do item, observada a redução mínima entre os lances, conforme anexo Vl.
A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para esta etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último
preço ofertado.

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço.

10 Apos a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.

11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitação de seu autor.

12 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser
sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação,
inclusive mediante:

a) Substituição e apresentação de documentos, ou.
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no momento

da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item Vl, o

Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado

do Paraná.

14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será

habilitada e declarada vencedora do certame.

15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condiçÕes de habilitação e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de

habilitação, caso em que será declarado vencedor.

IX - DO RECURSO

No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a

sua intenção, abrindo-se então o ptazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
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as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual nú
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada'
dos autos.

iata

02.

03.

04.

05.

A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso.

lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

X - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

0í. Sempre que o contratado não atender à convocaçâo, é facultado à Administração, dentro do
pruzo e condiçôes estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de
classificação, para fazê-lo em igual ptazo e nas mesmas condiçôes, ou revogar o item específico,
respectivo, ou a licitação.

XI. DO PRAZO.FORMA E LOGAL DE ENTREGA DO OBJETO

01. O prazo de entrega dos produtos, objeto deste Pregâo, dar-se-á até o quinto dia útil após o
recebimento da Autorizaçâo de Fornecimento, pelo licitante vencedor.

02. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica e
acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte.

03. A autorização de Fornecimento dos produtos será emitida pelo Prefeito Municipal, e terá o
seu teor repassado para a empresa por meio de formulário enviado por fax, email ou
pessoalmente, de segunda à sexta-feira.

04. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA
entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas contadas do prazo de entrega
constante do item 01. A justificativa será analisada pela CONTRATANTE que tomará as
providências necessárias para adequação do fornecimento.

05. Após aprovação dos produtos os mesmos deverão ser entregues, somente à pessoa
responsável pelo setor, o qual procederá a conferência com base no pedido escrito.
Caso o objeto da entrega esteia de acordo com o pedido, a -nota fiscal será atestada.

06. A CONTRÀTADA obrigà-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as

especificações descritas na sua proposta em conformidade com o ANEXO I do edital, sendo
de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 72 (setenta e duas
horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, ficando a

CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo ou em parte o material entregue.
07. Serão recusados em todo ou em parte o objeto que não atenda as especificaçôes constantes

neste termo e seus anexos e/ou que não estejam adequados.
08. E de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com o transporte do

material até o local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer natureza e

quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na Licitação.

XIII. DA AQUISIÇÃO

A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação,

comparecer á sede da Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal, no endereço já citado, para assinatura

do contrato e retirada de Autorização de Fornecimento.
Quando a Adjudicatária convocada nâo apresentar a situação fiscal regular, ou se recusar a retirar

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
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a Autorizaçâo de Fornecimento, será convocada outra licitante na ordem de classificação
assim sucessivamente, com vistas à celebraçâo da contratação.

XIII . DAS DISPOSICÕES FINAIS

01) - Fica dispensada a caução.

02) - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

03) - O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do Município.

04) Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição
para retirada na Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no endereço anies
registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min as tinOOmin
horas e das 13h00min às 17h00min horas, após a assinatura do Contrato, emissão do pedido de
Compras e ainda, durante 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Extrato do contrato.

05) Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatorio do Pregão.

5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital Sr. Pregoeiro Oficial da
Municipalidade, que decidirá no prazo de 1 dia útil.

5.2 - Acolhida à petiçáo contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realização do
certame.

06) - Os casos omissos do presente Edital seráo solucionados pelo Pregoeiro, bem como, resguarda-
se a aplicação subsidiária da lei 8.666/1993.

07) lntegram o presente Edital:

08) - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Paraná.

Ribeirão do Pinhal, 14 de janeiro de 2021

e

I
t
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ANEXO I Memorial
ANEXO II Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação
ANEXO III Modelo Referencial de lnstrumento de Credenciamento
ANEXO IV Declaração da licitante que se encontra em situação regular perante o Ministério do

Trabalho
ANEXO V Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar

com a Administração Pública;
ANEXO VI Conhecimento dos Valores mínimos entre os lances ofertados.
ANEXO VII Modelo de Declaração de que não possui

parentesco com servidor publico
ANEXO VII Minuta de Ata Registro de Preços
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO
l)

BATERTAS (SEcRETARTA DE eouclçÃo, DEpARTAMENTo DE RoDovtÁnto, SEcRETARIA
DE SAUDE E SECRETARTA DE ASSTSTENCTA SOCTAL)

OBS: ITEM 03 EXCLUSIVO MPE.

ITEM
QTDE

UNID. oescnrçÃo MARCA UNIT TOTAL

01 88 Unid Bateria 100 amperes '12 volts (base de troca)
384,00

33792,00

02 28 Unid Bateria 1 í 0 amperes 12 volts (base de troca)
485,00

13580,00

03 46 Unid Bateria 150 amperes 12 volts (base de troca)
(RESERVA DE COTA MPE)

508,33

04 04 Unid. Bateria 180 amperes í2 volts (base de troca) 617,67 2470,68

05 02 Unid Bateria 50 amperes í2 volts (base de troca) 175,00 350,00

06 66 Unid Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca) 205,33 1355L,78

total
871"27,64

Validade da proposta:
Prazo para entrega dos produtos: 05 dias úteis
Dados bancários da empresa:
Dados do responsável pela assinatura da Ata Registro de Preços:

Obs.: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo

(s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado - com reconhecimento

de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
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DE SE TOS NDO NEC

LOTE 01 - SECRETARIA DE

LOTE 02 . DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO

LOTE 03 - SECRETARIA DE SAUDE

LorE 04 - SEcRETARIA DE AsstsrÊrucn soctAL
01 04 unid Bateria c/ 60 amperes - 12 volts
02 02 unid Bateria c/ 50 amperes - 12 volts

ó

01 12 unid Bateria c/ 60 amperes - 12 volts
02 24 unid Bateria c/ 100 amperes - 12 volts
03 12 unid Bateria c/ 150 amperes - 12 volts
04 24 unid Bateria c/ 1 10 amperes - 12 volts

01 30 unid Bateria c/ 60 amperes - 12 volts
02 04 unid Bateria cl 110 amperes - 12 volts
03 40 unid Bateria c/ 100 amperes - 12 volts
04 26 unid Bateria c/ 150 amperes - 12 volts

01 20 unid Bateria c/ 60 amperes - 12 volts
02 08 unid Bateria c/ 150 amperes - 12 volts
03 24 unid Bateria c/ 100 amperes - 12 volts
04 04 unid Bateria c/ 180 amperes - 12 volts

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.corn.br e compras.pmrpinhal@email.com
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ANEXO II

DE PLENO A DIMENTO

Ros neeutstros oe HRarLtreÇÃo

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE nIaeIRÃo Do PINHAL PR

ATT - SEToR DE LICITAÇÕES
SR. PREGOEIRO - EQUIPE DE APOIO

Ref.: pnecÃo pRESENctAL no. 004t2021

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste

Pregão acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos

necessários para habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega de

produtos tidos como de primeira qualidade.

Ribeirão do Pinhal de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente/cargo - qualificação,

RG. CPF. Endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) Iegal (is) ou procurador

devidamente habilitado - com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO il

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENGIATÚENTO

Pelo presente instrumento, a (nome da pessoa jurídica)..., cNpJ no.............................., com

sede na .., através de seu representante legal infra-assinado, credencia o

(a) s(a)............, portador da cédula de identidade RG no.............. expedida peta

outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do

Pregão Presencial No. 004/2021 JUNTO Ao MUNTCíplo oe RtBEtRÃo Do PINHAL pR, em

especial para formular lances verbais, para interpor recursos ou deles desistir; por este

instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado, investido dos mais amplos,

gerais e ilimitados poderes, para a efetiva representação da ora licitante/outorgante, podendo

firmar papéis e ou documentos; assinar compromissos; interpor recursos, desistir; renunciar a

direito; assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigação em nome da ora outorgante,

sob as penas da lei.

Ribeirão do Pinhal Pr,_ de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente/cargo - qualificação, RG, CPF,

endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado - com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
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ll

ANEXO IV hr,

DEC DE SITUAcÃo REGULA PERANTE O

rurNrsrÉRlo oo rnRseLHo

Eu, (nome completo/qualificação, RG, CPF, endereço...), representante legal da
empresa (- identificação - razâo social da proponente CNPJ - endereço),
interessada em participar do PREGÃO pnfSENCIAL no. 004t2021 da prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro, sob as penas da Lei
oue. nossa empresa ( reoetir - iden o - razáo social da nente -
CNPJ - endereco encontra-se em situacão reoular DE nte o Ministério do
Trabal ho no ue se refere à observância do disoosto no inciso ll. do aÉiqo
70. da Consti icão Federal.
DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
(assinalar com "X". conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos.

-em menor, a rtir de anos na dea iz

(assinatura)

(nome do representante legal da êmprêsa proponente/cargo/RG,

CPF/endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) lega! (is) ou procurador

devidamente habilitado, com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, a!ém de outros que visem

à melhoria de sua condição social: (...) -XXXlll - proibição de trabalho noturno,

perigoso ou insatubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

ffi#
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ANEXO V ?

DEC DE rNExrsrÊructa oe FATO IMPEDITIVO. PASSADO. TUAL

OU SUPERVENIENTE.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente),

interessada em participar do PREGÃo pRTSENCIAL no. 004/2021, do MUNIcÍplo
DE RIBEIRÃO DO PINHAUPREFEITURA MUNICIPAL, declaro, sob as penas da

Lei ouê. em relacão à empresa mencionada acima inexiste fato impeditivo.

Passado. atual ou superveniente. para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

Ribeirão do Pinhal PR, _ de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá sêr preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado, com firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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iJ
AN VI

INTERVALO MÍNIMO TRE LANCES . EM (R$)

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente),

interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL no. Oo4t2O21, do MuNtcíplo
DE RIBEIRÃO DO PINHAL, declaro. sob as penas da Lei que reconheco que o
intervalo mínimo de valores entre os lances é de 2o/" do montante neqociado.

4r

Y Ribeirão do Pinhal PR, _ de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida êm papel timbrado da emprêsa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado, com firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO VII

Dados da empresa proponente

Ao Pregoeiro Municipat DE R|BE|RÃO DO ptNHAL

DECLARAÇÃO

hq

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL no OO4\2OZ1,
instaurado por esta Prefeitura, que não é servidor público municipal efetivo ou
em comissão ou possui parentesco até 3o grau com (côniuge, Companheiro,
consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em
comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento). Na
hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como
confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso
no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser
escrita,com o fim de criar obrigações).

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Ribeirão do Pinhal PR, _ de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado, com firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO VIII

MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O OOO/2021.

Aos _ dias do mês de_ de _, Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa xxxxx, inscrito no CNPJ sob no. xxxx, com
sede na Rua xxxxxx - CEP.: xxxx na cidade de xxxxx x, neste ato representado pelo Senhor xxxxx,
brasileiro, xxx, xxxxx, portador de Cedula de ldentidade n.o xxxx e inscrito sob CPF/MF n.o xxxx, neste
ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto
Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 393í/01, da Lei Federal Complementar no 123106,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações e
demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos
autos, resolvem registrar os preÇos, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade
Pregão Presencial no 00412021, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto registrar preços de para futuras aquisições através do
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatorio Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n.o

00412021, a qual fará parte integrante deste instrumento

A empresa acima qualificada obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR),

de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens relacionados na cláusula terceira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, PRAZO E COND!ÇÕES DE ENTREGA

01. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência por 12 (doze) meses, a partir da sua
assinatura nos termos do Artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal no 7.892113, Atl. 12o,

caput, e seus parágrafos, podendo ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado,
dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

02. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da
Contratante, conforme solicitaçÕes dos departamentos/secretarias, apos o recebimento da
Autorização de Compra expedida pelo Departamento Municipal de Compras, Licitaçóes e Contratos.

03. O MunicÍpio não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

04. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou
qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será
devolvida para substituição, adequações e/ou reexecução, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

05. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s)

fiscal (is) distinta(s), ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da
mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências
legais como número do processo licitatorio e dados bancários.
06. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado,
dentro das penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes, pela má qualidade que

venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@gmail.com
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07. Os produtos adjudicados deverão ser entreguês ou conform e descrito em cada
RequisiÇão/AutorizaÇão de Entrega emitida pelo Departamento Municipal de compras, LicitaçÕes e
Contratos, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido peios Responsáveis
pêlo recebimento dos objetos.

08. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o produto a que se reÍere este pregáo presencial de
acordo estritamente com as especificações descritas na AutorizaÇáo de Entrega, conforme os termos
do Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituiÇão do produto quando constatado não
estar em conformidadê com as referidas especificaçôes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

01. Os valores para aquisiÇão do objeto do Processo são os quê constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos ebaixo:

02. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso ll, letra "d", da Lei
Federal n" 8.666/93.

03. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de
documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboraÇão da proposta ou no
decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços e, do momento do pedido de reequilíbrio
econÔmico-financeiro, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses
documêntos

04. Quando o preÇo registrado tornâr-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador
deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando à negociaÇão para a reduçáo de
preços e sua adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviÇo do compromisso assumido, e cancelar o seu
registro, quando frustrada a negociaÇáo, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Quando não houver êxito nas negociaçÕes para a readequação de preÇos, o Órgão Gerenciador
cancêlará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLÁUSULA QUARTA: Do Cancelamento do P reço Registrado

01. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condiÇões da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não rêtirar a AutorizaÇão de Fornecimento, no prazo
estabêlêcido pela AdministraÇâo, sem justificativa aceitáveli
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no
mercado:
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do
artigo 87, inciso lV, da Lei Federal no 8.666/93;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 70 dâ Lei Federal no

10.520t02.

02. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço
registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuÇão
contratual, decorrente de caso fortuito ou de forÇa maior devidamente comprovado. O cancelamento
do preÇo registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão da
autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios
eletrônicos

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: omroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(agmail.com
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A CONTRATADA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei,
especificada na sua proposta de preços, que passa a ser parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição.

Para efeitos de garantia, a vigência dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços se
dará ate o término da garantia ofertada para os produtos pela CONTRATADA, conforme desciito na
sua Proposta de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência eletrônica (TED) em conta corrente até o í 50 dia útil do
mês subsequente, contados do recebimento dos produtos; proporcional a cada solicitação, após
apresentaçâo da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura; devidamente atestada pelo setor competente.

Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da
proponente, os pagamentos serâo descontinuados e reiniciados após a correção necessária.

Junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da
licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

cLÁusuLA sÉnMA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRn

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DO GONTRATANTE

A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/93; e
demais normas editalÍcias;
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial, através dos solicitantes
Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento;
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato
nos termos da Ata de Registro de Preços, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas;
devidamente atestadas nos prazos fixados;
e) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos e condições previstas na Cláusula
Sexta desta Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obrigar-se-á :

a) Executar o Objeto referente ao Edital do Pregão Presencial, de acordo estritamente com as
especificações descritas no mesmo;
b) Entregar os produtos descritos nas Autorizações de Entrega, nos quantitativos previstos na
proposta de preços conforme definidos neste Edital e em consonância com o objeto e descritivos dos
mesmos;
c) Comunicar imediatamente eventuais problemas na entrega do objeto, fundamentando
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE;
ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade, independente de aplicação das penalidades prevista
em lei;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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a*rrh*
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e/ou execução do objeto desta LicitaÇâo, não podendo
ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Adminisúação proceder à
fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto;
e) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas referentes ao
fornecimento do objeto, inclusive da sua entrega até a sede da licitada ou local por ela indicada; bem
como pela reposiÇão dos produtos que venha a ser constatado não estar em conformidade com as
referidas especificaçÕes, nos termos do Art. 69, da Lei Federal no g.666/93,
f) Reparar, coírigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreÇÕes resultantes da execuÇão;
g) Manter todas as condiÇões de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas na licitaÇáo, nos termos do art.
55, inciso Xlll, da Lei Federal no 8.666/93;
h) No ato do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar a Certidâo de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista
(cNDT) e certificado de Regularidade de situação do FGTS, com prazo vigênte, junto à Tesouraria
deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal;
i) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos
Municipais,
j) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital, seus anêxos e nos
Contratos oriundos desta Ata de Registro de Preços.
K) Entregar o certificado de garantia dos produtos.

CLAUSULA DÉCIM A: DA FISCALIZACÃO

A Íiscalização sobre a execução das contrataçÕes da presente licitaÇão será exercida pelo senhol
ALCIDIO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR, Secretário de Transportes e Viação.

A flscalizaÇão terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregão
Presencial;
b) Transmitir a CONTRATADA as determinaçÕes e instruÇões da Secretaria Solicitante;
c) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com a Previdência
Social; FGTS| lSS, Justiça Trabalhista e outros decorrentes que se fizerem necessários;
d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do MunicÍpio.

As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos materiais produtos e/ou equipamentos;
conkolê de qual,dade; bem como a soluÇão de casos concernentes a esses assuntos, Íicarão a cargo
da fiscalização.
A aÇáo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquêr vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÇão ou na execuÇão de
contrato:
b) "prática fraudulenta": a falsificaÇâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaÇão ou de execuÇão de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prêpostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e nâo-competitivos,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490 000 - Fone: (43)35518301
E mail: pmrpinhal(ôuol.com.br e comoras.pmrpinhal@gmail,com
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES

A recusa no fornecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções
que Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:

a) multa de 25 o/o sobre o valor total da ata que, em caso de náo pagamento, será encaminhada para
a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

clÁusula oÉcrrul reRcernl - oe Reruúrucrn e oe ResctsÃo

A presente Ata poderá ser renunciada, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade
com o art. 79, ll da Lei B 666/93.
A presente Ata também poderá ser rescindida unilateralmente pela Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n. 8.666/93.
Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorizaçáo prévia e fundamentada da
autoridade competente da administração.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

5rl

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@email.com



PREFEITUAA MUATICIPAL DE RIBEIRÃO DO
.ESTADO DO PARAIUÁ -

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata
Modalidade Pregão Presencial no oo4t2o21, e a proposta final

Reg de
lePreços o Edital de Licitação -

adjudicada da CONTRATADA.

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Leí g666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administraiiva, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata Registro de preços em 02 (duas) vias detglll_tgo1e forma para um so efeito legal, ficando pelo mãnos uma viá arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 Oa Lãi 8.666 de 21t}6t1gg3.

Ribeirâo do Pinhal, 00 de xxxxxxxx de 2021.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

FISCAL CONTRATO.

CPF. XXXXXXXXX

xxxxxxx
CPF: 0000

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com



PREFEITI]RA MT]IVCIPAL DE RIBEIRÃO DO PII\THAL
-ESTADO DO PARAIUÁ -

Ribeirão do Pinhal, 15 de ianeiro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer
no que tange a FASE lNlClAL do processo licitatório, modalidade PREGÃO

PRESENCIAL 00412021, que tem como objeto o registro de preços para possível

aquisição de baterias novas a base de troca para veículos e maquinários da frota
municipal, conforme solicitação do secretário de Transportes.

Atenciosamente,

m

I

I

c

\\

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br e compras-pmrpinhal@omail.com
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R,IBEIRÃO DO PII{HÂL
ESTÂDO OO pln.lxÂ

pAREcER luniotco No ío - aruÁuse DE MINUTA DE ED E

coNTRATo ADMtNtsrRATlvo REFERENTE Ao PREGÃo pRese

004t2021.

IAL N'

TNTERESSADOS: SECRETARIAS DE TRANSPORTES E VlnçÃO DO

rr,luulcÍpro DE RleetRÃo Do PINHAL-PR.

EMENTA: EXAME pnÉVlO DA MINUTA DO EDITAL DE ltCtrRÇÃO E

MINUTA CONTRATUAL PARA EFEITOS DE CUMPRIMENTO DO

panÁCnarO UNlco Do ART. 38 DA LEt No 8.666/93. REGISTRO DE

pREçoS. pRecÃO. Ttpo MENoR PREço GLoBAL POR ITEM. eOulstÇÃO

DE BATERIAS A BASE DE TROCA. CONSTATAÇÃO DE REGULARIDADE.

1. RELATORIO.

Trata-se de procedimento licitatorio encaminhado a esta procuradoria jurídica

em 15t01t2021 para exame e parecer das minutas do edital e do contrato referentes à

licitação na modalidade Pregão Presencial n' 00412021, cujo departamento requisitante é

a Secretaria de Transportes e Viação desta municipalidade, e que tem por objeto registro

de preços para aquisição de baterias a base de troca.

E o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do

procedimento licitatório em epígrafe.

2. FUNDAMENTAÇÃO.

O pregão é regido pela Lei n" 10.52012002 e, subsidiariamente, pela Lei n'

8.666/93. Os requisitos a serem observados na fase preparatÓria da licitação foram

estabelecidos no art. 3" da Lei n' 10.52012002, que assim dispÕe:

Art. 30 A fase preparatoria do pregão observará o seguinte. I - a autoridade
competente justificará a necessidade de contrataçâo e definirá o objeto do

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sançÕes por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com flxação dos
prazos para fornecimento, ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e

clara, vedadas especificaçÕes que, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a competição; lll - dos autos do p;'ocedimento constarão a

justificativa das definiçÕes referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo orgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços
a serem licitados, e lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores

1
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RIBEIRÃO DO PIilHAL
PR,EFEITI.'R.A E»E

e,srl..oa ao PlRlxÂ
do orgão ou entidade Promotora da licitaçáo, o pregoeiro e respectiva de

apoio, cuja atribuiçáo inclui, dentre outras, o recebimento das

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame.

2.1 Dajustificativa da contratação.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de

competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação

no âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais

que o apoiam.

Nos autos, a justificativa da contratação consiste na utilização das baterias

para a manutenção dos veículos da Prefeitura Municipal e Secretarias, de modo a garantir

o bom andamento das atividades desenvolvidas.

A lei n' 1O.52O\2OO2 (art. 3", inciso l) também determina que a autoridade

competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no EDTTAL DE PREGÃO PRESENCIAL

n" 004t2021 e na MINUTA CONTRATUAL colacionada no anexo Vlll.

2.2 Da pesquisa de preços e do orçamento estimado-

A especificação clara e precisa do objeto, bem àssim de todos os elementos

que o caraclerizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso

ordenamento jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,

efetivamente, a realidade do mercado.

Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

tr
2
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RIBEIRÃO DO PIilHÂL
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suporte nessa pesquisa de preços, a Administração Ribeiro-Pinhalense consultou

BALARTN pEÇAS-tuE, TIETÊ coMERCto DE BATERIAS - ElRELl, e AWR Baterias

concluiu que o valor total estimado global para a contratação e de R$ 87.127,64 (o

sete mil cento e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos).

Portanto, amoldam-se aos critérios exigidos, quanto aos SeuS aspectos

formais.

2.3 Das exigências de Habilitação.

A Lei n" 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de

que 'b licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade

Socra/ e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGfS, e as Fazendas Estaduais e

Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende âs extgtências do edital

quanto à habititação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira".

Tais regras consta no item Vlll da Minuta do Edital

2.4 Dos critérios de Aceitação das Propostas.

Outra exigência da Lei n" 10.520t2002 é que a autoridade competente defina

os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3", l).

A regra, portanto, é a previsáo no instrumento convocatorio de que não serão

aceitas propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou

contrataçâo.

No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no

menor preço global por item, e do seu exame verifica-se satisfeita a recomendação no

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5 Dos recursos orçamentários.

A Lei n' 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a

realizaçâo de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigaçÕes decorrentes da aquisição de bens, obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

(t

e
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Observa-se que o Secretário Municipal de Fazenda, Luis Anton

Catarino, assentou que esta municipalidade dispoe de recursos financeiros

contratação de seguros automotivos.

",wo

2.6 Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio.

Para a realização da licitaçâo, a autoridade competente deve designar um

pregoeiro, dentre os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas

atribuiçÕes incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade

e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor.

A portaria n" 02512021, publicada no site oficial desta municipalidade em

07tO1t2O21, nomeou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal Melhem Chamma Junior,

como Pregoeiro Oficial, e a equipe de apoio composta pelos Funcionários [t/unicipais, Srs.

(as) Adriana Cristina de Matos e Maria Magali Mossato Corrales, conforme Lei Municipal

n" 1.30312006, para o ano de 2021.

2.7 Minuta do Contrato.

Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter,

além das cláusulas essenciais, as seguintes informaçÕes: a) nome do orgão ou entidade

da Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro

vencedor do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c)

finalidade ou objeto do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos

contratantes às normas da Lei n" 8.666, de 1993, f) ObrigaçÕes da contratada; g)

Obrigações da contratante; h) Prazo da vigência e execução do contrato; i) Classificação

orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalização do contrato a ser exercido por Alcídio

Balduíno de Souza Junior; l) rescisão; m) Cláusula declarando o foro competente a

comarca de Ribeirão do Pinhal-PR.

Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que

ela contém os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei n' 8.666/93.

rf(
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2.8 Dos Prazos de Publicações.
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legislador fixou um pÍazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais

6i

No caso do Pregão, o limite é de oito dias úteis, conforme dispõe o art. 4

V da Lei n' 10.520102, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

2.9 Reserva de Cota de até 25% - art.48, lll L.C 123106.

Dispõe o art. 48, inciso lll da L.C n' 123106, que em certames para aquisição

de bens de natureza divisível, a administração deverá estabelecer cota de até 25% (vinte

e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte.

Compulsando os autos, verifica-se que o item 03 está reservado para disputa

exclusiva entre MPE, de tal maneira que se encontra satisfeita a exigência de reserva de

cotas.

3. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, manifesto-me pela regularidade formal da MINUTA DE

EDITAL E CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" OO4/2021.

S.M.J, é o parecer

Ribeirão do Pinhal, 1510112021

Rafa

2 - Dpto. Jurídico

rnc.
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meta para 2021. De
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINTTAL
- ESTADO DO PARANÁ -

ATA DA REUNIÃO DE CREDENCIAMENTO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL N.O OO4/2021

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um IOL/0212021), às trezae
horas e trinta minutos (13h30min) na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal,
Estado do Paraná, em sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem
Chamma Junior, para proceder ao credenciamento das empresas e seus representantes interessados
em participar do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial no. 0041202t, cujo objeto é o
registro de preços para possível aquisição de baterias novas a base de troca para veículos e

maquinários da frota municipal, conforme solicitação do Secretário de Transportes. Aberta a sessão de
credenciamento, apresentaram-se para credenciamento as empresas e seus representantes conforme
abaixo descriminado:

Com o término do prazo estipulado e após o credenciamento dos interessados conforme rege

a Lei, dou por encerrada a sessão de credenciamento das empresas interessadas em paÊicipar do
presente Pregão Presencial.

VINICIUS BRUNIERE RAIMUNDO

EMERSON SERAFIN BALARIN:

^t^"^ 
N^/,* (^ô-J-,*'

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300

(A

n
n

EMPRESA N,O 01
tronre: aoÃo RAYMUNDo Nome: BALARIN AUTO PEÇAS LTDA
Endereço: AV, JUSCELINO KUBITSçlElQqq
Cidade: LONDRINA - PARANA

En : RUA RAUL CURUPANA 1278

Crêdenciado: VINICIUS B. RAIMUNDO Credenciador EMERSON SERAFIN BALARIN
RG n.o: 9,834.330-0 SSP/PR RG n.o: 10,634,682-8 SSP/PR

E-mail: omrDinhal@ uol.com.br
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EMPRESA N.O 02

CidAdE: RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
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i'tt""iiw7'&ía?4"tb"; ew&* w§,vçúl,wtrí,»§, firma estabelecída na Aventda huçc*iu,u:
". :':s(:leknaj.güü, na crdade de Londrina, Estado paraná , inscrita no cNpl sr.
rt'1"Ü'tr'14'%%&lÜÜÜL-&ü, nwstq ata reprssentada por seu sócio gerente Adão S.ayrnur,t::r:,, nnçtnrtalidmd* ,brawr*íru, wstadn ei\n| sarteiro, profrssá* ernpresário , r,pr i1t:.
7"7u,§&*"1.b.Ç§7cádata d* Tdentidada çg ltrz}*szs:, úrgãa expedrú*r ssp_prl.
r*siú*nLe 

,e 
d*mictliada na rua Natal Delalibera, no LZS, na çiaãae De Landrina , ff*Lmúr:..\'t 'f á{&{\â,

ÜlJ';*mÇkm?: Aí*v*rçan §\lvem, *rasi1*írao cawdao Ç3w ** g2ü.3.g3"4gg-gv, cáúuxa úr:
Id*ntsdaúe n* ft"744,9ffi7-3, arçá* *xp*didor §§p-pH,, r*sidçnta e damiciliada na çidad*
**. L*núrtna - ?*., na *ua üenjamin Naltn,165, Estado do paraná,

üuYüfi'{3&üü: \,lt*icius Sruniere *,aymunda, Brasileira, casada, *rnpr*sárí*, {,pF n(-
r)2L"2.ú,3.3ü9^ü4, {,&úula dry Túenfidade no 9g34330-0, orgâo" expedidor ssp-p?,,
ru*iúqrtt*, * dwntirultaúw na cídaús ús Landrina - PR, na Rua ruãtd aehlíbera t\4 § lzs,
Yslada da Paraná.

:alf"i]'l,/Q e pCIDERES:

'r'nr Egr-e instrurn*nta particular e na rnelhor forma de direito, a üular*anâ* n*n1e:ü t:
i*rst:iT:ui sgu ?*auLanLe prawraúar, o outol'Eadot, acima identlficado e qualíficatl{3, t(1rv,i
n***r*% **p*c.tats E íltrniWúau pere representá-la çamry se presente esy$*§g*, un, ,r;üúdt

* rr*eiq'"J*r ii*iLaçáa ú* *rgáws pufalicas nç àmbita federal, *sfudaal e rnuntctp"*l, i/,:t:t
;:ano aut&rquias *. enttdad*s de economia mista ou prívada, padenda lét, aprr:**,rtiar
'upugnaçúe§, r*c\lrsüs e pedido de reconsideração; subscrever e assínar Naara* *
ü:-1&tsqusr dutut'nentos quz. §s frzerem necessárÍos; presrix e frrnar declaracf;** t
'*r*ry*§re§; patrtcipar d* çasxb** p*bticas, rew,mciar a praz& * d,íreíra &e wcursa; r*,,:jril.
*, assinar tnstrament* de contrato ou outro instrurnento que * substitaa; *,t"rf:,'i,t,

nrati*ar t*da§ os demaÍs atos necassários e indispensáveis ao bom e fiel desemcer -í
rltu pr*senLe rnandata.

Landrinau** dn" 3t*lk* de

a)

\*

1

JvSt: I - CPF: 279,560.169-91

- V4t*1"

e &*1,
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Certificado da Gondição de
M icroempreendedor I nd ividual

ç)Y

ldentificação

Nome Empresarial
ADAO RAYI\4UNDO 2795601 699í
Nome do Empresário
ADAO RAYI\4UNDO

Nome Fantasia
BR AUTOI\4OTORES

Capital Social
1.000,00
Número ldentidade Orgão Emissor
311395151 SSPR

u.Mu
"rrwu*ffib279.560.169-91

UF Emissor
PR

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de lnício da Situação CadastralVigente
21 l1 1 12017

CNPJ
29.114.558t0001-80

Endereço Comercial

CEP

86020-000
Bairro
VILA IPIRANGA

Logradouro
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK
Munícipio
LONDRINA

Número
3900
UF

PR

Complemento
LOJA

i
I.

I

Atividades

Data de lnício de Atividades Forma de Atuação
2111112017 Estabelecimento fixo. lnternet

Ocupação Principal
Comerciante independente de peças e acessorios novos para veiculos automotores

Atividade Principal (CNAE)
45.30-7103 - Comércio a varejo de peças e acessorios novos para veículos automotores

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante de peças e acessorios
novos para rnotocictetal ;"---- 

-- 
!^!l:?.96 

- comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e

motonetas independente motonetas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
IVunicípio parua dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
- Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramentc do empresário na condição de Microempreendedor lndividual A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: http://www.oortaidoemoreendedor.cov.br/.
CertiÍicado emjtido com base na Resolução no 59, oe 12de agosto de 2J20,do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro ú ca
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIÀ,4. N

:j

;
I

l:..
It.
I

i

i,;,tt

!,

I

I

I

t'
I

:



Fi'

ATENÇÃC: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscriÇáo estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico

Número do Recibo
tvE64s85138

Número do ldentificador
291'14ss8000180

Data de Emissão
21t01t2021 6(
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria cia lr4icro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMP!.IFICADA

*t*tewza ?,laçianal de Kegistro de Émpresa s Yúer$antis ' §lNREfe

Cêrtificamos que as iníormaÇóês abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta na data da sua

ProtoÇolo: ca ^ T.Jii.; iti:..:

lnicio dê Atividade
21 1112017

Endêrêco ComDleto
Ài",i,iiiusLe[rlo ruBlTscHEK, N'3900. LoJA, vlLA IPIRANGA-Londrina/PR- cEP86020-000

Arquivamento do Ato dê lnscÍação
21111 12017

CNPJ
23.1 14.ss8 0001-80

I

I
I

Cepital
R$ 1 000.C0 (n1l íears)

últiho Arq0ivãmento
Dala

PE.?ÀS E ACÉSS?RIOS NOVOS PARÀ VE?CULOS AUTOI1OÍORES COMERCIANTE INDEPENDENTE
pÀàe rcrôcrcrtras p MoroNETAs - coMERcIANTÉ INoEPÉNDENTE DE PE?As E AcESs?Rlos

DE PE?AS E ÀcESS?RloS NovoS PAM VE?CULOS ÂUTOMOToRES ]COM'RCIO VAREIIS;À DE PÉ /

NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONEÍAS

Portê
MÊl (Mrcío Émpíeendedor 1.3 "ún.l)

Situação

ME645851 38 OO2 i 021 - ALTEMCAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) Status
SEM STATUS

ADAO RAYMUNDO
CPFI
279.560.16S91
Regime de bens:
NÃO INFORMADO

12i1 2t2A

i Nornê do Empresárjo:

,311395151
, Estado civill
7 NAO NFORN1ADO

I illl|il lllll l|il liil lilll lllil llil lliil lilil llil illil llill llil llil ffi
PRC2l 05207840

Es1a.É(dão Íoi emilidâ aubmatcamentê em T3/0r/2021, ês 08 57i06 (hoíáio de Brasilia)

s" l.p,*ã 
""iil"ã, 

i"" aLnent cicaoe no ntpsJ/ww.gmPr€salacil pr'qov br' com o códr§o 5PEFQFVJ'

LEANDRO IVARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

i
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,1or,e Enpres"rial: ADAO RAYMUND0 27956016991

Natuíe"a Juridica: EaÊresáric (lnCividuel)

I NIRE (Sede)
418AaA1251íJ
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pREFEITURA Do MLNtcÍpto DE LoNDRINA
ESTADo oo pnRaNÁ

(.\P.I ('PIJ

29.1 t.t.558/0001-80

Secretaria MuniciPal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário

ALVARA DE LiCENÇA
( \1.('.
2t1.913-2

.l

i
I

i

I
Íi,.

[:"
i
i

[*,
tt,
3

t
i

1,,

Val i darlc
cnl,ls da

Ptoacssrr n"
820qJ / 2018

\onrc ou Ilaziio Soctal

AD.\O RAYMLTNDO 27956016991

\ornc Fantasia

Í:lciereço
,§ENID.\ JUSCDLINO KL BITSCHEK 39OO

( rdacle,'l lF
I-ONDRIN-\ / PR

s r.\
l9t 0t 0

CEP
86.02&000

tnicro Atividade
2,utu20t7

\ IL,\ II'IR{\(;A
Ár ea'nr2

.ll
Z(rtealrleltl(l

7.R-1

('riLligoi ( \,\l:)
(;-{530-7/01-00

6conf.Risco ,1l).t.llDtc.âutomotor('sno\ 0s vciculos (Mcdkrdc aces§orlos pâràpccàs(lomrrcio a va
l)cscriçào da

CóJigo ( CNAE )

(;-d5{t-2ru6-00

AECNtconômicasÀtirirlarles SecmdáriasdaDcscriçào
Dec. i l2l6l{iscoedio con f.motocicletâs motonetas (\races§orlos para( omercio devarejo

Londrinâ 22 de novembro de 2018

I)ispcn satlo carimbo e assinatura, coito"-" ,t.t 19, do Decreto I I 67i2020. - Expedido via internct 2 5/(| I /2 02 I I 2:56 I

('ódigo Validador #fL9SkJKu
I'r-'.nnfi,.rrn, o ,utenticrdade deste Alvuá de Licença acesse http://rvww londrim'pr'gov'br'

IMPORTANTI]
tltÍnnl(r ativirlarl.'.tloendereço,de âlterâçào€sollm encerrâtnento.de urudançacstabelecimentono licenciado.ficardeverá-\lr arál'l s te rle €xposto-lcença (lr\lxatualizrtl a( lrlastralA Sitrraçiiodc Frzenda.Sccrctarianasolicita tais Nl unicipalarlro devcrá âltcrâ(ôes p reviâmente,socialrazito t)u societário.

eletrônicoàtrâYcsconsultada do§trdc Í,ondrinano
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eD§\@ RAYMUNDO * MEI

ANEXO II

DEC ÃO OE PLENO ATE DIMENTO

AOS R UISITOS DE HABI urncÃo

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE NISTIRÃO DO PINHAL PR

ATT - sEToR DE LlctrAçÔrs
SR. PREGOEIRO. EQUIPE DEAPOIO

REf.: PREOÃO PRESENCIAL NO. OO4I2O21

Prezados Senhores

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçÕes constantes

deste Pregão acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos

requisitos necessários para habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação

e entrega de produtos tidos como de primeira qualidade.

LONDRINA, 0'l de fevereiro de2021

VINICIUS BRUNIERE UNDO (RE ESENTANTE LEGAL)
RG: 9834330-0

CPF: 071.243.309-
Av Juscelino Kubitschek no 3900 - Cep: 86020-000 - Londrina - Pr

Av. Juscelino Kubitschek no 3900 - Cep. 86020-000 - Londrina - Pr. Fone (43) 3334-1789

E-mail: alfabater"iaslondrina@gmail.com CN PJ : 29.1 1 4.5581000 1 -80
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CTDO AUTC PECAS
Balarin Auto Peças Ltda, CNPJ: LO.4TB.Z2BI0001-52 , IE: 904613 üp

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa BALARIN Auro PEÇAS LTDA, cNpl no LO.473.z2Bloo01-52 com
sede na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, através de seu representante legal infra-assinado, credencia o
(a) sr. EMERSoN SERAFIM BALARIN, portador da cálula de identidade RG no 10.634.682-8, expedida
pela secretaria de Estado da segurança pública do paraná, outorgando4he plenos poderes wra
representá{a na sessão pública do Pregão Presencial No oo4l2021, luNTo Ao MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo
Do PINHAL PR, em especial para formular lances verbais, para interpor recursos ou deles desistir; por
este instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado, investido dos mais amplos, gerais e
ilimitados poderes, para a efetiva representação da ora licitante/outorgante, podendo firmar papéis e ou
documentos; assinar compromissos; interpor recursos, desistir; renunciar a direito; assinar compromissos
e assumir qualquer tipo de obrigaÉo em nome da ora outorgante, sob as penas da lei.

Ribeirão do Pinhal, 18 de Janeiro de 2021.

/p *-.r,*t+ l.^ iro*:r e"tro...- .

APARECIDO ANTONIO BALARIN

Sócio Administrador

RG: 4.450.645-9 SESp/pR

CPF: 556.596.089-49 9É

Rua Roberto Fraiz Martinez,3l Cj. pinheirais
Ribeirão do Pinhal - paraná

Rua Raul Curupaná 1278, Ribeirão do pinhal - PR CEP: 86490-000Telefone : (a3) 35s1-3266 (43) 99922-5598 - e-mail : cidoautopecas@hotmail.com



CIDC AUTC PECAS
Balarin Auto Peças Ltda, CNPJ: 1.0.47 3.2281 0001 -52, IE: 90461381 4t

oecuRlçÃo oe Puro lrenoruenro
nos neoursrros oe xlsrlrrlçÃo

Refr PREGÃO PRESENCTAL no 004/2021.

Prezados Senhores:

Declaramos,sobaspenasdaLei,conhecereaceitarascondiçõesconstantes

deste Pregão acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos

requisitos necessários para habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e

entrega de produtos tidos como de primeira qualidade'

Ribeirão do Pinhal, 18 de Janeiro de 2021'

,47O"txcd-c $mk a §*.(cuú- -

APARECIDO ANTONIO BALARIN

Sócio Administrador

RG: 4.450.645-9 SESP/PR

CPF: 556.596.089-49

Rua Roberto Fraiz Martinez,3l Cj. Pinheirais

Ribeirão do Pinhal - Paraná

99o

Rua Raul
Telefone: (43) 3

Curupaná, 1278, Ribeirão

ss1-3266 (43) 99922-ss98
do Pinhal - PR CEP: 86490-000

- e-mail : cidoautopecas@hotmail.com

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR

ATT - SETOR DE LICITAÇOES

SR. PREGOEIRO - EQUIPE DE APOIO



ffi
Ministério do oesenvolvimento, lndústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comêrcio e Seruiçps

Departamento Nâcional dê Registro do comêrcio

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas l/ 'l

41 1064'15780
la

t
xxxxxxxxxxxxx

ROSANGELA SERAFIM BALARIN

,N
COMUNHÃO PARCIAL

CASADOBRASILEIRA

rvin r Dl V
FTLHODÉ (p.i)

JOAO SERAFIM FILHO
IJOANA DrNrZ Víml.l

NA3GIOO EM ld.r. d. ú..im.ntol

21t06t1971
IOEIITIDAOE (oúmrroI

7.681.153-9
amitaoí

SSP PR
EMÂNCIPÂOO POR (lomr da .maGipaçlo . i6.nL no c.ro d. mm.,

xxxxxxxxxxxxx

RUA ROBERTO FRAIZ MARTINEZ

8524xxxxxxxxxxxxx CJTO PINHEIRAIS 86.490-000

RIBEIRÁO DO PINHAL
MUNICIPIO

PR
que poss

eoutro à JUNTA COMERCIAL DO PARA
exerceras pgnas

dê
ÂÍo oo EtÉNTo

021
DE DADOS (EXCETO NOME

xxxxxxxxxxxxx

OO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx
00 EvÉNTo

xxxxxxxxxxxxx

00 EvEr{To
xxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRE§AR!AL

R.S. BALARIN - PEÇAS. ME

1278RUA RAUL CURUPANA

CENTRO 86.490-000xxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxRIBEIRÂO DO PINHAL BRASILPR

30 000,00

VALOR

TRINTA MIL REAIS

coMERCtO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORTOS NOVOS P / VETCULOS AUTOMOTIVOS

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS DE AR

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTESXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX:X/J(XX
XXXXXXXXXXXX

E 1-sim

3{ào

NIRE ANÍERIOR

xxxxxxxxxxxxxxx10É7322800015217t11t2008

OA FIRMA PELO (qu pôlo IpõaGntutarattltlêítorgaíonl!]

OO EMPR€SARIOOATA OA ASSINATURÁ

31/08/2013

E

eôorco oo aÍo

002

lsmsl

Alivid.de Prin§ip.l

4530703
Alivúãde aocundária

4530705

4732600

xxxxxxx

XXXXXXX

xxxxxxx
xxxxxxx

.:DA

DA PTá

* ISOB
PÍctocolo:

Enpresa:{1 1 06415'9SP/PR;7.
-ãFlÂÍOR z

AUTENTICAÇÃO

o<EÀr.ôrrN-PEcÀs-HE

0el



APARECIDO ANTONIO BALARIN

49-Sócio-Administrador
Nomê/Nome EmPÍêsarial:

Qualificação:

ROSANGELA SERAFIM BALARIN

22-Sócio

Nome/Nome EmPresaÍial:

Qualificaçáo:

0411012019

Gonsulta Quadro de Sócios e Administradores ' QSA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

da basê dê dados do cadastro Nacional da Pessoa JuÍídica (CNPJ) é o seguintê:

CNPJ: 10'47322810001-52
iõh-É empnesrRtAl: BALARIN AUro PECAS LIDA. 

.

êXiiiilêóõrei'""- à$ oo'ooo'00 (sessenta mil reais)

o Quadro de Sócios e Administradorês(QsA) constante

4s

PaÍainÍoÍmaçõesrelativasàParticipaçãonoQSA'acessaroE-cAccomcertificadodigitaloucomPareceraumaunidadedaRFB.

Emitido no dia o4/10/2019 às 16:48 (data e hora de Brâsília)'
I Voltar i

-fL. P$Psffir Pá8jf,8

L -J Pân lmpc$'o

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/cNPJ/cnpjreva/cnpjreva-qsa.asp
1t1

I



w
MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secretária Especial de Desl'uroGratização' Gestão e Governo Digital

SecÍetaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e intêgração

Página 1 de 2

REQUERIMENTO DE EMPRESARI

" Este documento foi gerado no po[al Empre§a Fácil Paraná

E DO ATO

OO2 - ALTERAÇÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DA S-rencher somente se ato referente a
IRE DA

oEt

1 1 0641 5780
(conrpleto, semNOME

SANG ELA SERAFIM BALARIN DE

Parcial
BRASILEIRA de meno0(Íorma de emanciPaçâo - somente no caso

nino

OANA DINIZ
OAO SERAFIN/I FILHO

3.063.209-26
emissoÍ

I 1539
DE

1 /06/1 97 1

EM (data

RUA ROBERTO FRAIZ MARTINEZ
rua, av, etc)NA

CEP

PINHEIRAIS
UF

R
iráo do Pinhal

ui outro registro de emPresário e
atividade emPresária, que não Posssob as Penas da lei, nâo estar impedido de exercer

.lurtlfn COIAERC|AL DO XXX
DO ESTJUNTA DO

DO ATOE

XXX

DO EVENTO

XXX
DO EVENTO

046. TRANSFORMACAO

E

S BALARIN - PECAS
EMPRESARIAL

1278
RAUL CURUPANA

(rua,ev, etc)

ENTRO

T I M OT EO @ H OT MA I L. CO t\4

(E-MAIL)

Ldo Pinhal
DO CAPIÍAL

nril reais
extenso)VALOR DO

00

ISTAÍVIATI

do Objeto
OTIVOSTOMVE AUCULOSNOVOS PACE ESSORIOSA AREJO DEo PEÇASRC

DEAREJARDE OMERCIOCC EOS CAMARASDo PNEE UloRC A AREJ
LUBRIFICANTES

ICADE

Atividade Secundária

4732600

(CNAE Fiscal)

Principal

o.473.22810001-5212t1112008

NODASDATA OUTRA UF NIRÉ ANTERIOR
DE SEDE OU

RA DO

1t1012019
A ASSINA

ilililil lllll il lllil ilil llil llil llil lill llil lill llll iffi llil lllll iil llil

AUTENTICAÇAO

PR21 90003038951_J _t-

DEFERIDO. PUBLIQU E-SE E ARQUIVE.SE

À validade deate docuengo, ee ioPresso, fica aujeitso à conpr-owação de sua autsentsicidade noa rêapectsivos PorEaia'
infonildo seue iespecEivos códigoe de verificação'

n l:fiif.



Página 2 de 2

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização' Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração *?

ASSINATURA ELETRÔNICA

certiÍicamos que o ato da empresa BALARIN AUTO PEÇAS LTDA consta assinado digitalmente por:

cERrIFIco o REGISTRo tM 04l10/201g 1911!-!ol-N' 201960e2609'
pRoTocor,o: 196099609 oÀ ói'tio'tzo]s. cóorco DE vERIFIcÀÇÀo:

iióó+e+z+ez' NrRE: 4110641s780'
RSBÀLÀRIN-PECÀS

LE,ÀNDRO !,ÍÀRCOS RÀYSAL BISCÀIÀ
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

BALARI N AUTO PECAS LTDA.

ROSANG ELA SERAFIM BALARIN , brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 21 de junho de 1971 na cidade de

Ribeirão do Pinhal, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão do Pinhal'

Paraná, à Rua Roberto Fraiz Martinez, 31, Conjunto Pinheirais' CEP 86490-000'

portadora da Carteira de identidade RG n'o 7'681 '153-9 SSP/PR e inscrita no

CPF/MF no 023.063.209-26, Empresária com sede na cidade de Ribeirão do

Pinhal, Paraná, à Rua Raul Curupaná, 1278, Centro, CEP 86490-000' sob o

N]RE41106415780eCNPJ/MFsoÔono10.473,228/0001.52'fazendousodo

que petmite o parágrafo 3a. do artigo 968 da Lei no 10 406/2002' com redação

alterada peto arligo 1O da Lei Complementar no 1282008, ora transÍorma seu

registro de EMPRESÁR|O em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que

admitiu o sócio APARECIDO ANTONIO BALARIN, brasileiro' casado sob

regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 26 de iunho de

,l965nacidadedeNovaFátima'residenteedomiciliadonacidadedeRibeirão

doPinhal,Paraná,àRuaRobertoFraizMartinez,3l,ConjuntoPinheirais'CEP

86490-000, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n o 03621359294

DETRAN/PR e inscrito no CPF/MF n' 556.596.089-49, (ad' 997' I ' CC/2002) 
'

passando a constituir o tipo juridiôo SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá'

doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente

todos os sócios:

CLÁUSULA pRtMEtRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMlciLlo, DECLARAÇÃO DE

MICRoEMPRESA:AsociedadegirarásobonomeempresarialdeBALAR|NAUToPEçAS

LTDA, e terá sede e domicílio á Rua Raul curupaná,'1278, Centro, CEP 86490-000 Ribeirão do

pinhal - PR, Declarando ainda sob as penas da lei que se enquadra na condição

MICRO EMPRESA , nos termos da Lei Complementar n.o 123, de 1411212006

CLÁUSULA SEGUNDA - FlLlAlS E OUTRAS OEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteraÇáo

contratual assinada por todos os sócios.

4t
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO lq
BALARIN AUTOPECAS LTDA.

CLAUSULA TERCEIRA . oBJETo SoCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo

dê:coMERCIoAVAREJoDEPEÇASEACESSoRIoSNoVoSP/VEICULoSAUToMoTIVoS:
COMERCIO A VAREJO DE

LUBRIFICANÍES.

PNEUMATICOS E CAI\4ARAS DE AR; COMERCIO VAREJISTA DE

cuÁUSutl QUARTA - ttlíCtO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO DA SOCIEDADE: A

sociedade iniciou suas atividades em 12 de Novembro de 2008, e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado.

CLÁUSULA qUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$:- 60.000,00 (Sessenta mil

reais), divididos em 60.000 (Sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)' cada uma'

subscritas e integralizadas, neste ato, em moêda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da

seguinte forma:

ROSANGELA SERAFIM BALARIN, 30.000 (Trinta mil) quotas no valor de R$:- 1,00 cada e

50,00% do capital social, integraliza o valor R$:- 30.000,00 (Trinta mil Íeais) do acervÔ da

empresa individual que ora se transforma em sociedade limitada.

APAREC|DO ANTONIO BALARIN, 30.000 (Trinta mil) quotas no valor de R$:- 1,00 cada e

50,00% do capital social, que integraliza neste âto o valor de R$:- 30.000,00 (Trinta mil reais) em

moeda corrente do País.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sÓcio é

restrita ao valor de suas quotas, mas todos rêspondem solidariamente pela integralização do

capital social, conÍorme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉT|MA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e

não poderão ser cedidas ou transferidas a lerceiros sem o consentimento dos oulros sócios, a

quem fica assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço, o direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente.

ParágraÍo único: o sócio que prêtenda cedêr ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá

notiÍicar por êscrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o

À valiataate dêâre docuenlo, se iepiesso, fica sujêiEo à coeplovação de áüâ âuEenLicidâde Àos !êâpecElvos porlai3,
iüfoúàodo 6êuê resPéctivoá cóatigo8 de vetiEicàçãÔ'
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preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de

preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaÉo

ou em prazo maior a critério do sócio alienante. se todos os sócios manifestarem seu direito de

preferência,acessãodasquotassefaránaproporçãodasquotasqueentãopossuÍrem.

Decorrido esse prazo sem que se.la êxercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

livremente transÍeridas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL:

A administração da sociedade caberá ao sócio APARECIDO ANTONIO BALARIN, com os

poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa - la ativâ e

passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do

nome empresarial isoladamente.

s 1..- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações Seja em favor de qualquer dos quotistaS ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

s 2.o- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato espêcificar os âtos e

operações a serem praticados.

cLÁusuLA NONA - RETIRADA DE PR9-LABORE: os sócios poderão, de comum acordo, fixar

uma retirada mensal, a título de "pró laboÍe", observadas as disposiÇÕes regulamentarês

pertinentes.

cLÁUSULA DÉCIMA . EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAçÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAçÃO Dos SOCIOS Nos RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social,

coincidenle com o ano civil, os administÍadorês prestarão contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaborada sem conformidadê com

as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sÓcios dos lucros ou perdas

apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

À waLlclâdê desle arocsenEo, se i&p!êsêo, fica sujêiEo à coeprowàçío de sua aulêntlcldade nos rêãpêcliwo6 Poltais,
infôtuedo Eêus respectlwoâ códtgo6 de vêrificâçeo.

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

BALARIN AUTO PEÇAS LTDA.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO üt

BALARIN AUTO PEÇAS LTDA,

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos

inferioresaumano,eo|ucroapuradonessasdemonstraÇôesintermediárias,poderáSer

distribuido mensalmente aos sócios, a título de AntecipaÇão de Lucros, proporcionalmente às

quotasdecapitaldecadaum.Nessecasoseráobservadaareposiçãodoslucrosquandoa

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 10-40612002'

CLÁUSULA DÉC;MA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes

aoterminodoexercícioSooial,osSóciosdêIiberarãosobreascontasedesignarão
administradores quando for o caso.

parágrafo único - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanÇo

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do

respectivo recebimento, à disposiÇão dos sócios que não exerçam a administraÇão.

CLÁUSULA DÉC;MA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO: Falecendo ou

interditado qualquer Sócio, a Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, SuceSSOreS

e o incapaz. Neo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanÇo especialmente levantado'

Parágrafo único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉC;MA TERCEIRA - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador

declara, sob as penas da lei, que não está impedido de êxercer a administração da sociedade, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar Sob oS êfeitos dela, a

pêna que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pÚblicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peôulato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra aS relaçÕes de

consumo, íe pública ou a propriedade.

À valiatadê deste alocudêÀro. se iúprêsso, fica s'rjêito à coDprovaçÃo de êuâ âuEenuicidadê íos respêctivos poltaia.
tnroaado Bêu€ resPectivoê códigoB de vêriricação.

,/,
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO OE EMPRESÁRIO ôe)

BALARIN AUTO PEÇAS LTOA.

Ct-ÁUSUla OÉCtfUa QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Ribeirão do Pinhal - PR para o

exercício e o cumprimento dos dirêitos e obrigaÇÕes resultantes deste contrato, renunciando-se,

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o

presente instrumênto em única via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo

em todos os seus termos.

Ribeirão do Pinhal - PR, 01 de Outubro de 2019.

ROSANGELA SERAFIM BALARIN

APARECIDO ANTONIO BALARIN

À walidadê destê docue€nto, se iapre6Bo, fica Eujeito à coeplovaÇão de sua autenEicidâd€ no8 re.pectivo8 poltais,
into@ândo sêus respêctivos códigos dê vêliricaçâo.
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa BALARIN AUTO PEÇAS LTDA consta assinado digitalmente por:

ü3

02306320926

BALARINDOAP55659608949

JU*{TA flÕMãRgIÀL
Oü PÂtrÂbTÀ

CERTIPICO O RBGISTRO Bil O4|LO/20t9 16r36 SOB N' 41209162248
piorocor,o, 196099706 DB o4llo/20L9. cóDrco DE vBRrFrcÀçÀo:
1190{6,{7475. NrRE: 412091622tl8'
BÀI,ÀRIN ÀI'TO PEÇÀS LTDÀ

LB.ÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
srcngrÁnro - erRÀr

CURITIBÀ.04/LO/20L9
w' úPre8af acil.Pr. gov. br

a
À validade dêste docuento seímpresso,ficaEujeiEoàcoaprovaçãodesuaautsenEicidadenoaregpectsiwoaporEaig,

infomândô seus respecEivoa c6digos de verificação'

ldentificação do(s) As§i nante(s)
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Prefeitura do Município de Ribeirão do inhal - PR

Pregão Presencial ne OO4IàOZL

EmPresa: Balarin Auto Peças Ltda

CN PJ : 10 .473'2281 0001-52
ro,86490-000, Ribeirão do Pinhal - PR

)

Endereço: Rua Raul CuruPaná' L278' Cent

PR OSTA
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k;CIDC AUTC PE
Balarin Auto Peças Ltda, CNPJ: L0.4 7 3.22910001 -52, IE: 90461381 -95

pneeÃo pREsENcTAL No oo4l2o2t
BATERIAS (SEcRErARll.P!_EP99494O, DEPARTAMENTO DE RODOVIÁ RlO, SECRETARTA

DE sAUDE E SEcRETARTA DE lsssrÊructA soctAL)
OBS: ITEM 03 EXCLUSTVO MpE.

Validade da proposta: 90 dias

Prazo para entrega dos produtos: 05 dias úteis

Dados bancários da empresa:
Banco Cooperativo Sicredi S.A.
Agencia: 07í7
Conta Gorrente: 76793-0

18 de Janeiro de 2021.

í-\^^ri^^9\ \'.1^,-l-a^" I\.^1.^,,^
EMERSON SERAFIM BALARIN

Responsável pela assinatura da Ata Registro de
RG: 10.634.682-8 SESp/pR

CPF: 097.909.1.29-27

Rua Roberto Fraiz Martinez, 31 Cj. pinheirais

Ribeirão do pinhal - paraná

99

.Apa+oú* A^úo;e BouQo-;

APARECIDO ANTONTO BATARII

Sócio Administrador

RG: 4.450.645-9 SESp/pR

CPF: 556.596.089-49

Rua Roberto Fraiz Martin ez,3L
Ribeirão do pinhal- paraná

Cj. Pinheirais

1278, Ribeirão do piúa - PR CEP: 86490-000

ITEM QTDE
UNID. MARCA UNIT TOTAL

01 88 Unid. Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca)
Superlife 380,00

33.440,00

02 28 Bateria 110 amperes í2 volts (base de troca)
Superlife 450,00

L2.600,00

03 46 Unid. Bateria 150 amperes í2 volts (base de
DE COTA MP Superlife 500,00

23.000,00

04 04 Unid Bateria 180 amperes 12 volts (base de troca)
Superlife 615,00

2.460,00

05 02 Unid Bateria 50 amperes í2 volts (base de troca)
Superlife 170,00

340,00

06 66 Unid. Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)
Superlife 200,00

13.200,00

TOTAL
85.040,00

Rua Raul Curupaná,
Telefone: (43) 3551-3266 (43) 99922-s598 - e-mail: cidoautopecas@hotmail.com

DESCRTÇÃO

Unid.
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PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOGIAL:ADÃO RAYIUUNDO - I\íEI

CNPJ: 29.114.558.0001/80 CMC: 241 -943-2

RG: 3139515-1 CPF: 279'560'169-91

ENDEREÇO: AV. JUSCELINO KUBITSCHEK, 3900 vlLA IPIRANGA -
LONDRINA -PR
TELEFONE: (a3) 33341789
EMAIL:alfabateriaslondrina@gmail.com
PREGÃO PRESENC IAL :OO4 12021

soclAL)
OBS: ITEM 03 EXCLUSIVO MPE.

BATERIAS (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DEPARTAMENTO DE

RoDõítíáó, êàcnErARtA DE sAúú e ôecÍrerARlA DE ASSlsrÊNCIA

1 Õo

28

04

bb
Baterra 60 amPeres
'12 volts (base de

troca)

Preço Total

R$ 33 616,00

R$ 13.524,00

R$ 2.460,00

ALFA BATERIA,S R$ 203,00 R$ 13.398,00

j

4

5

Preço UnitárioMarcaEspeciÍicaçãoQuantidadeItem

R$ 382,00ALFA BATERIASBateria
amperes 12
(base de troca)

'100

volts

R$ 483,00ALFA BATERIASBateria 1 10

amperes 12 volts
(base de troca)

R$ 506,00ALFA BATERIAS
amperes 12 volts

(base de troca)

(RESERVA DE

corA MPE)

Bateria 150
46'l

R$ 615,00ALFA BATERIASBateria 180

amperes 12 volts
(base de troca)

R$ 346,00R$ 173,00ALFA BATERIASBateria 50 amPeres
'12 volts (base de
troca)

02

o

Av. Juscelino Kubitschek n" 3900 - Cep. 86020-000 - Londrina - Pr' Fone (43) 3334-1789

E-mait. atfaúateriaslondrina@gmait.com cN PJ. 29.11 4.5581000 1 -80
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Valor Total: R$ 86.620,00 (oitenta e seis mil,seiscentos e vinte reais .)

Validade da proposta: 60 dias
Prazo para entrega dos produtos: 05 dias úteis
Dados bancários da empresa:

Banco.ltaú
.,

i

Agencia:4019

Conta Gorre nte : 267 65-9
SeIo Digi tal" No : 181425{csÀÃ00000008{2921G

Rec Dor SEMELHÀNçÀ as

[3xd2j r11 ] -VlNrCrUS BRUNTERE

0

LONDRINA, 01 de fevereio de2021

\

\ l/

VINICIUS BRUNI RE NDO (REP ESE NTE L GAL
RG: 9834330-0

CPF: 071.243.309

Ç*.,* »r^-0*"^ ü.^1"^r,^,

Av. Juscetino Kubitschek no 3900 - Cep. 86020-000 - Londrina - Pr. Fone (43) 3334-1789

E-m ai l. alfabateriaslond rina@gm ail. com c l,l P J : 29. 1 1 4.5581000 1 -80
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'esa: Balarin Auto Peças ktda
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, 86490-000, Ribeirão do Pinhal - PR
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cÓDIGo DE CONTROLE

s:#fl*i;n:.:çÃ.cppffi
Número

097.909.129-27

Nome
EMERSON SER,AFIM BALARIN

Nascimento
o8/11/1995

r Emitído pela Secretaria da Rêceitâ Federal do Brasil
às 08:32:25 do dia 2110112021 (hora e data de Brasilia)

digito veriÍicador: 00

oe rosHrrncnçÃo
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.íB!} ,,ffiMinistério da Fazenda

Heceita Federal
rruscnrçÃo cer

Número
556.596.089-49

Nome
APARECIDO ANTONIO BALARIN

Nascimento
-2610611965

cóotoo DE coNTRoLE
c083.A1F6.58D5.7870

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 08:54:09 do dia 2110112021 (hora e data de Brasília)
digito verificador: 00



q3s Mini*tério da Fazenda
Heceita Federal
coMPRovANTE DE lNScRlçÃo cPF

Número
023.063.2A9-26

Nome
ROSANGELA SERAFIM BALARIN

Nascimento
2119611971

cÓDIGo DE CONTROLE

Emitido pela Secretaria da Receita Federal dó Brasil
às: 08:56:06 do dia 2110112021 (hora e data de Brasília)

digito verificador: 00



REctsrRo GERAL, í 0.634.692-g DArA DE ExpEDtçAo: ieio3l2ol8
ruOIUC; EMERSON SERAFIM BALARIN
FITIAÇÃO: APARECIDO ANTONIO BALARIN

ROSANGELA SERAFIM BALARIN

NATURALIDADE:NOVAFA]IMÁJPR 
DATAOENASCIMENTO:08[1íI.I995

DOC. ORtcEM: COMARCA=NoVA FATIMA,/PR, DA SEDE
C.NASC=6856, LÍVRO=1 5A, FOLHA=í 14

É PRoBDo

CPF: 097.909.í29-27
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FILAçÃo: JoÃo SERAFIM FILHo

JOANA DINIZ

NATURALIIJAOE: RIBEIRÂO PINHAUPR

DOC. ORIGEM: COMARCA=NOVA FATIMA,/PR, DA SEDE

DATA DE ttaScttvteiWO' ZllOAt gZ1

lC.CAS=1635, LÍVRO=8B, FOLHA-1 35

CURiTIBAJPR

NOME:

REcIsTRoGERÀL: 7.68í.153-g
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PRC21 05286827

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Pararrá

nesta Junta

Esta certidão foi
Se impressa, verificar sua

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresa§ Mercanti§'SINREM

Emprew

.br, com o código GSAWTKGo.

Objeto Social
có'úÉncro A vAREJo DE PEÇAS E ACESSoRIoS Novos P/ vE

CAMARAS DE AR COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

CediÍicamos que as inf0Ímaçóes abaixo constam dos docllmentos arquivados

e sao na datâ sua

ICULOS AUTOMOTIVOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E

em2Ol0112021 (horário de Brasília).

no https:/lwww

N

Protocolo: PRC2105286827

Nonre EmpÍesarial: BALARIN AUTO PEÇAS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedêde ErnpÍesáriâ Limitada

lnício de Atividade
12t11t2008

Data de Ato Constitutivo
1211112008

CNPJ
10.473.2281OO01-52

NIRE (Sede)
41209162248

Endereço ComPleto
nrã ánLL cuiupANA, No 1278, CENTRO - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP 86490-000

Prazo de Duração
lndeterminadoME (Microempresa)

Porte
Capital Social
R$ 60.000.00 (sessenta mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ROSANGELA SERAFIM
BALARIN
Nome
APARECIDO ANTONIO
BALARIN

Término do mandato

Término do mandato

Administrador
N

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

CPF/CNPJ
023.063.209-26

CPF/CNPJ
556.596.089-49

Participação no caPital
R$ 30.000,00

Participação no caPital
R$ 30.000,00

Término do mandato

APARECIDO ANTONIO BALARIN
CPF

Dados do Admirtistrador
Nome

Situaçâo
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Número
41209162248

Deta
04/1 0/201 9

1de1

LEÀNDRO MARCOS RAYSÉL BISCAIA
Secretário Geral

:,. :

556.596.08949 i
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

'-05-Comércioavarejo de pneumáticos e câmaras'de'ar

47.32-6-00 . Comércio varejista dê lubrificantes

E

R RAUL CURUPANA

CEP

86.490-000

marcos@escritorioar.com.br

PORTE

ME

NÚIúERO

1278

N,lUN

RIBEIRAO DO PINHAL

TELEFONE

(43) 3551-118s1 (43!. 3551-2774

STRITO

CENTRO

ATIVA

DE

DATA DA CADASTRAL

121',|112008

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 1810112021 às 17:24;52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

DAE automotoresveículosnovosacese parasóriosdea peçasvarejoGomércio7-0345.30-

CIDO AUTO PECAS
FANTASIA)(NOMEoo

DATA DE

1211112008COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E D
CADASTRAL

E SITUAçAO
10.473.22810001-s2
MATRIZ

NOMÉ
LTDAPECASAUTOBALARIN

DAÉ

206-2 - Sociedade EmPresária Limitada

UF

PR

,h



19t01t2021 Emissão do CICAD

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

GOVERNO STADO

lnício das Atividades

1112008

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Recelta Estadual do Paraná

cAD/rcMs No 90461381-95

Emitido Eletronicamente via Internet
19lOLl2O2l 10:14:35

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

RECEITA ESTADUAL

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial BALARIN AUTO PEGAS LTDA

Título do Estabelecimento CIDO AUTO PECAS

Endereço do Estabelecimento RUA RAUL CURUPANA, 1278 - CENTRO - CEP 8il90'000
FONE: (43) 3551-3266

Município de lnstalação RIBEIRAO DO PINHAL - PR, DESDE 11/2008

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

Situação nt'"r f[rlrvoor; 
SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIoNAL ' DIA 03 DO MES+2' DESDE

NAtUTEZA JUTÍdiCA 206.2. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
Estabelecimento VEICULOS AUTOMOTORES

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário
Qualificação

sÓcto
SÓCtO.ADMINlSTRADOR

!nscrição no CAD/ICMS

9046í 381 -95

lnscriçâo

023.063.209-26

556.596.089{9

lnscrição GNPJ

10.473.2281000í-52

Nome Completo / Nome EmPresarial

ROSANGELA SERAF]M BALARIN

APARECIDO ANTONIO BALARIN

Tipo

CPF

CPF

wEste CTCAD tem validade até'1810212021

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet ! !4!ti@!dAptS$Í

§

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_ClFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9046138195&eUser=EDUARDO 111

\



MINISTÉRO DA FAZENDA
éà"iãt"ri" da Receita Federal do Brasil

Éi."úiãootia-Geral da Fazenda Nacional

.K^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do 
"ri"itã 

pàssivo acima ioãntiricaoo que vierem a ser apuradas' é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, ,."rat*ài a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federar do Brasil (RFB) " ;;;;;rüoài em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Éiocu radori a-G eral da F azenda N aciona I (PG F N )'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e' no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundos públicos Oa aOminúiiuçaã Oiteta a.ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito passivo no a.ürtá ãà nrs e oa pGÉN-" àurung" incrusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' oo óàtagtrio único do art. 11 da Lei-no 8'212, de 24 de julho de 1991'

.ERTTDÃ. NEGATT,A DE DÉBrros RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERA'' E A DívlDA ATI,A

DA UNIÃO

Nome: BALARIN AUTO PECAS LTDA

CNPJ : 10.473.22810001 -52

Aaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereçós <http://rfb.gov. br> ou <http://www'pgf n' gov'br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1'751 ' de211Ol2014'

Emitidaàs17:33:06dodÍta18to1l2o21<horaedatadeBrasÍlia>.
Válida aré 171071202y'
C;áiõ;á" controle da certidão: 9E4E'ED3D'B9D4'0709
Qual(uer rasura ou emenda invalidará este documento'



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

lor
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 023323886'61

CertidãofornecidaparaoCNPJ/MF:10'473'228/000í'52
Nome: BALARIN AUTO PECAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 18/05/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

unuwlazendagsav.hr

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pubtica (18/01/2021 17:15:12)

\J
N
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TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
TITULAR
ANDRESSA E. G. FERREIRA REGALIO

JURAMENTADOS
JONAS REGALIO

ANA PAULA OLEGARIO

TJPR /oa

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa interessada,
em brerre relatório, que revendo em cartÓrio o arquivo a meu
cargo, dele verifiquei que NÃO HA nenhuma aÇáo de Falência e

Concordata e Recuperaçáo Judiciária contra:

BALARIN AUTO PEçAS LTDA inscrita no CNPJ sob no

LO.473.2281OOO1-52.

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de

Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês

de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (19 I OI I 2)2ll.
assinada digitalmente (Ofício Circular n. 43 I 2O2O-CGJ).

ANA PAU LA Assinado de forma
dioital oor ANA PAULA

O LEGA R lO:0 oircn'nto,oe6s088se6o
Dados: 2021.O1.19

9650885960 13:43:12-03'oo'

Ana Paula Olegário

Escrevente Juramentada - Portaria 30 l2OL4.

\N

Rua Marcionilio Reis Serra, 8O3, CEP 86.490-O0O - fone (O43) 3551 1272. E-mail: distribuidorp@gmail.com



L'ág.i-na. 1.

NOMC: BALARTN AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10. 413.228/0001-52
Certidão no: 1331803/202r
Expedi-ção: tB / 0I/202L às I1:342L1

180 (cento e

J03

oitenta) dias, contados da data

Pff,Ef?,=TlDICIrilr I 0
.]LI:TTIÇA DCJ TRÀBALT{C

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETIOS TRABATHISTAS

Validade: 16/01 /202L
de sua exPedição

certifica-se que BALARIN AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)',

inscrito(a) no CNPJ sob o no L0.473.228/OOOL-52' NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base no art. 642-A d'a consolidação das Leis do

Trabarho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de jurho de 20L7' e

na Resolução Administrativa no :_41O/2071 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2017 '
os dados constantes desta certidão são de responsabil-idade dos

Tribunais d.o Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias

anteriores à data da sua expediÇão'
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www ' tst' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

TNFORMAçÃO TMPORTA!{TE

DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistaSConstam
necessários à identificação das P essoas natur

rante a Justiça do Trabalho qua

os dados
j uridicas

obrigações
gado ou em

ente aos

inadimplentes Pe
estabelecidas em

acordos j udicia
recolhimentos
emolumentos ou a

sentença condenatória transitad
is trabalhistas, inclusive no

LU

em
-ô

u

previdenciários, a honorári C tas, a

recolhimentos determinados em le

de execuÇão de acordos firmados perante o Minist
Trabalho ou comissão de conciliação Prévia'

;ou correntes
PúbIico do



Atvara

MUNICÍPIb DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

76.968.064t0001_42
RUA PARANÁ, 983 _ CENTRO _ RTBEIRÃO Do PTNHAL _ pR

ldl

o de Ribeirão do conforme o no de concede alvará de I

UA RAUL CURUPANA ' 1278 - 00 ANDAR AP 0000 - CENTRO CEP: 86490000 Ribeirão do pinhat - pRutilizada: 60,00

7/03 'conércio a vaso de peças e acessórios novos para veículos autornotores.

n" 1031 I 2021

ome

0.473.228t000t-52
AUTO PECAS LTDA

de funcionamento: Comercial
à Sexta das 08:00 às 12:00 , 14:00 às lg:00

l2/0112021
em

3l/12/2021
Válido

I - o presente alvaú só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do-:tabelecimento ou transferência de Local.

- Nos

CODIGO DE
AUTENTICIDADE: 9ZT MJE42CJZXC Heze H

casos de alteraçôes tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será
a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

ALAN PAIVA

,,i

Evite multas, auditorias, e outrosfiscalização aborrecimentosespecial emmantEndo suadia situação
de Certidões fins deprecisará para aposentadoria, etÇ. Zeleauxílios, fufuroseupensão, pelo

192.168.1 .66:7474lstm/stmemissaorenovacaoalvara.view.logic?modelView, idAlvara '&mgdelVíew.tpCadastroEmpresas=EMPRESA_MUNlClplO 
1t1

a:

;.r .a,r i 1

:, 'i il :t .r ,i
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CAItsÁ FEr}EÊAL

CertiÍicado de Regularidade do

FGTS . CRF

Inscrição= Lo.473.22BlOOOt-sz

Razão Social: BALARIN AUTo PECAS LTDA

Endereço; RUA RAUL CURUPANA 1278 / CENTRo / RIBEIRAO DO PINHAL / PR / 86490-
- o00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

Ja lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa

acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes á-contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: OB I OU 202t a 06 I O2/ 2027

Certificação N ú mero : 20 2 1 0 1 0803442829 89 2 548

Informação obtida em 2O/OL/2021 16:08:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

N
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MUNTCÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EsrADo oo paneruÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 6012021

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MU N ICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTTDÃO.

Ger{lf,camos que até a pueente data não exlste déblto trlbutárlo vencldo relatlvo a omprosa com a Locallzação
'tqscrlta abalxo.

VALIDADE: 2010312021 cóD. AurENTtcAçÃo: gZTMJEUFFHgJa(c8segH

REQUERENTE: O MESMO PROTOGOLO:

FINALIDADE: VERIFICAçÃO

NAZÃO SOCTAL: BALARIN AUTO PECAS LTDA

tNsGRtçAO EMPRESA

1031 10.473.22810001-52

CNPJ/GPF tNscRtçAo ESTADUAL

1031

ALVARA

RUA RAUL CURUPANA,127$ - 00 ANDAR AP 0000 - CENTRO CEP: 86490000 Ribeirão do Pinhal - PR

ENDEREçO

r.-mélcio a varejo de peças e acessórios novos para veÍculos automotores

ALAN PAIVA

de

ÂLAN

CP|l:?41.2'a: nr. '

Ribeirão

,



CIDC AUTO PECAS
Balarin Auto Peças Ltda, CNPJi 10.473.228/0001'52, IE: 904613 ç)r5

INTERVALO ítttt'lo erurnE LANCES - EM (R$)

Eu, APARECIDO ANTONIO BALARIN, representante legal da empresa BALARIN

AUTO PEÇAS LTDA, interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL n'.

0o4t2021, do MUNTCípto DE RtBEtRÃo Do PINHAL, declaro. sob as penas da

reconh eco que o intervalo míni mo de va lores entre os lances é de 2%Lei que

Ribeirão do Pinhal, 18 de laneiro de 2021.

y'ípatwtl.t A^W,;rQo-!úgu^^-

APARECIDO ANTONIO BATARIN

Sócio Administrador

RG: 4.450.645-9 SESP/PR

CPF: 556.596.089-49

Rua Roberto Fraiz Martinez, 31 c Pinheirais

Ribeirão do Pinhal - Paraná

o'

Rua Raul Curupaná, 1278. Ribeirão do
Telefone: (43) 3551-3266 (43) 99922-5598 -

Pinhal - PR CEP: 86490-000
e-mail : cidoautopecas@hotmail.com

do montante neqociado.

\



CIDC AUÍC PECAS
Balarin Auto Peças Ltda, CNPJ: 10.473 .22810001.'52, IE: 9046138 1ü(

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO,

PASSADO, ATUAL OU SUPERVENIENTE.

Eu, Aparecido Antonio Balarin, brasileiro, casado, empresário, residente e

domiciliada na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, a Rua Roberto Fraiz Martinez, 31

Cj, Pinheirais, portadora da RG no 4.450.645-9 SSP/PR e do CPF/MF sob o no

556.596.089-49, representante legal da empresa BALARIN AUTO PEçAS ITDA,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, a

Rua Raul Curupaná, 1278, Centro, devidamente cadastrada no CNPJ sob o no

L0.473.228t0001-52, interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL no

oD4l2o2Í-, do MUNrcÍPrO DE RTBEIRÃO Do PTNHAL, declaro, sob as penas

da Lei que, em relação à emoresa mencionada acima inexiste fato

impeditivo, passado, atual ou suPerueniente, Dara licitar ou contratar com

a Administracão Pública.

Ribeirão do Pinhal, 18 de laneiro de 2021.

/fo"*l- p- fu^^*S a-0,{^r- ^

APARECIDO ANTONIO BAI.ARIN

Sócio Administrador

RG: 4.450.645-9 SESP/PR

CPF: 556.596.089-49

Rua Roberto Fraiz Martinez, 31

Ribeirão do Pinhal - Paraná

\'à

ts

Rua Raul Curupaná, 1278, Ribeirão do Pinhal - PR CEP: 86490- 000

Telefone: (43) 3551-3266 (43) 99922-5598 - e-mail: cidoautopecas@hotmail.com



CIDC AUTC PECAS
Balarin Auto Peças Ltda, CNPJ: 10.47 3.22810001'52, IE: 904613 95Jfi

DECLARACÃO DE SITUAçÃO REGULAR PERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, Aparecido Antonio Balarin, brasileiro, casado, empresário,

residente e domiciliada na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, a Rua Roberto Fraiz

Martinez, 31 Cj, Pinheirais, poítadora da RG no 4.450.645-9 SSP/PR e do GPF/MF sob

o no sso.sgo.o89-49, representante legal da empresa BALARIN AUTO PEçAS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Ribeirão do Pinhal -
PR, a Rua Raui Curupaná, 1278, centro, devidamente cadastrada no CNPJ sob o no

L0.473.22810001-52, interessada e, participar do PREGÃq PRESENçIAL no

oo4l2o2t da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná,

declaro. sob as oenas da Lei oue, nossa emoresa (BALARIN AUTO PEçAS

LTDA, pessoa juÍdica de direito privado, com sede na cidade de Ribeirão
do Pinhal - P& a Rua Raul Curupaná, 1278, centro, devidamente
cadastrada no CNPJ sob o no LO.473.22A|O0OI-52), encontra-se em

situacão reqular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à

obããEância do dÉoosto no inciso )OOGII. do artioo 7o, da Constituição
Federal.
OeCUnO PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do aÍt. 27 da Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

(assinalar com "X", conforme o caso):

(X) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a Partir de quatoÍze anos, na condição de aprendiz.

cF, Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a

melhoria de sua condição social: (...) -rcoGII - proibição de trabalho noturno, PeÍigoso

ou insalubre a menoÍes de dezoito e de qualquer trabalho a mênones de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a paÊir dê quatoEe anos

Ribeirão do Pinhal, 18 de Janeiro 202t.

fiAzi.c:.l' 4*b;-$ €
APARECIDO ANTONIO BALARI

Sócio Administrador

RG: 4.4s0.645-9 SESP/PR

CPF: 556.596.089-49

Rua Roberto Fraiz Martinez,3l Cj. Pinheirais

Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Raul Curupaná, 1278, Ribeirão do Pinhal - PR CEP: 86490-000

Telefone: (43) 3551-3266 (43) 99922-5598 - e-mail: cidoautoDecas@hotmail.com
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Balarin Auto Pe

CIDC AUIC PECA§
ças Ltda, CNPJ: 10.473.22810001-52, IE: I 81 Lvu

. 
Declaramos para os devidos rins de direito, na quaridade de proponente doprocedimento licitatório, sob a modalidade pREGÃo pnesrrucrt no o0a/202L, instauraaopor esta Prefeitura, que não é servidor púbrico municipar efetivo ou àln cólniGo oupossui parentesco até 30 grau 

-com (cônjuge, Companheiro, *n""n!rinã o,gfiry-) com servldor púbrico municipar àretúio, em comissão ocupante de cargo(Po-lítico, direção, chefia e assessoramento). Na nipótese-àe-nãã-r"pr"*,i., .realidade do que acima decraro, varerá como confissão de erro substanciat à minnã lessoa,considero-me, portanto, como..incruso no artigo 299 do código p"n.r Gúruiào rãü o,diversa do que deverá ser escrita, com o fim Oã criar oúrigaçõei;.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal, lB de Janeiro de202L,

BAIARTN AUTO PEçAS LTDA, com sede na cidade de Ribeirão do pinhal - pR, a Rua Raul
curupaná, 1278, centro, devidamente cadastrada no cNpr sob o no to.+lz.zzalooot-sz

Ao Pregoeiro Municipal DE RIBEIRÃO DO PINHAL.

$Pc,nr*tc,4..Í0,-s c ú"*.^ -
APARECIDO ANTONIO BATARIN
Sócio Administrador

RG: 4.450.645-9 SESp/pR

CPF: 556.596.089-49

Rua Roberto Fraiz Martinez,3l Cj. pinheirais
Ribeirão do pinhal - paraná

.gÉ

78, Ribeirão do pinhal
99922-5598 - e-mail:

- PR CEP: gg+gO-OOO
Rua Raul Curupaná, 12

Telefone: (43) 3551-3266 (43) cidoautopecas(ô hotmail.com

NN
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- Prefeitura do Município de Ribeirào do l'inhal -

- Pregão Presencial:- no' 004/2021'

- Em[resa: Adão RaYmundo-M§l
- cNi,-,f : 29.1 14.558/ooo1 -80

- ÉnO"t"ço: Av. Juscelino Kubitsehek n" 3900
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Certificado da Gondição de
M icroempreendedor I nd ividual

!dentificação

Nome Empresarial
ADAO RAYI\,íUNDO 2795601 6991

Nome cio Empresário
ADAO RAYI\4UNDO

Nome Fantasia
BR AUTOÍMOTORES

Capital Social
'1.000,00

Número ldentidade Orgão Emissor
31 1395151 SSPR

UF Emissor
PR

CPF

279.560.169-91

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação CadastralVigente
2111112017

CNPJ
29.114.55810001-80

Endereço Comercial

CEP

86020-000
Bairro
VILA.IPIRANGA

Logradouro
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK
Munícipio
LONDRINA

Número
3900
UF
PR

Complemento
LOJA

Atividades

Data de lnício de Atividades Forma de Atuação
21111i2A17 Estabelecimento fixo, lnternet

Ocupação Principal
Comerr iante independente de peças e acessorios novos para veículos automotores

Atividade Principal (CNAE)
45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

comerciante de peças e acessorios 
4s.41-2106- comércio a varejo de peças e acessorios novos para motocicletas e

novcs para motocicletas e .__ -,- - -,_
motonetas independent" *otonelas

Tern'lo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

t\lunicípio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários.
ambientais, tributários, de segurança púbiica, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes ao uso de

espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins <ie

vei-ificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento

dos reqr,isitos legais exigidos pelo Estado e pela Preíeitura do tVunicÍpio poderão acarretar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este CertiÍicado ccmprova as inscriçÕes. atvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de lrlicroempreendedor Individual. A

sira aceitação esrá condicionada à verificação de sua autenticrdade na Internet, no endereço: httq://.wUlw-Bortaldaemoreend-çdor.oov.bri.

Cer'tiÍicado emitido com base na Resolução no 59, de 12 de agosto de 2020. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalrzação de Empresas e Negócios - CGSII\4.
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ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional). informe os elementos abaixo no endereço eletrônico htto://www.receita.fazenda.oov.br/PessoaJuridica/CNpJ/fcpilq?nsqllq.êe,l

Número do Recibo
IvE64585138

Número do ldentificador
29'114558000180

Data de Emissão
21t01t2021
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia2110'112021 às 12106:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EI!1PRÉSARIAL

ADAO RAYMUNDO 2795601 6991

DO ESTABELECIME ASIA)

BR AUTOMOTORES

PORTE

ME

DA ATIVIDADE

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para ve ículos automotores

DAS ATIVIDADES S IAS

45.41-2-06 - Comé rcio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

EDE DA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

AV JUSCELINO KUBITSCHEK
N Ul\r1ERO

3900 LOJA

CEP

86.020-000 VILA IPIRANGA LONDRINA

ENDEREÇO

BRAUTOMOTORESl @GMAIL.COM

TE LEFONE

(43) 33s4-í789

(EFR)

CADASTRAL

ATIVA

DATA DA

21t1112017

[NOTIVO DÉ

SIT
DATA DA

NUI\,1ERO DE INSCRIÇAO

29.í 14.558/0001 -80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSC RIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21t1',U2017

UF

PR
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ADÃO RAYMUNDO - MEI
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ANEXO vI
nazÃo soctAL:ADAo RAYtvluNDo - tMEl

CNPJ: 29.114.558.0001 /80
RG: 3139515-1 CPF: 279.560.169-91
ENDEREÇO: AV. JUSCELINO KUBITSCHEK, 3900 vlLA IPIRANGA-
LONDRINA -PR
TELEFONE: (a3) 33341789
EMAIL: alfabateriaslond rina@gmail.com

Ao Pregoeiro fi/unicipal DE RIBEIRAO DO PINHAL.

DECLARAÇAA

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatorio, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL no
'004t2021, 

instaurado por esta Prefeitura, que não é servidor público
municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau com
(cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público
municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção,
chefia e assessoramento). Na hipotese de não representar a realidade do que

acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha pessoa,

considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Codigo Penal

(declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita,com o fim de criar

obrigaçÕes).

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

LONDRINA, 01 de fevereiro de2021

s qrl

VINICIUS BRUNIERE NDO (REPRESE L)

RG: 9834330-0
CPF: 071.243.309-04

Av. Juscetino Kubitschek n" 3900 - Cep. 86020-000 - Londrina - Pr. Fone (43)3334-1789

E-mail. alfabateriaslondrina@gmail.com cN PJ : 29.1 1 4.5581000 1 -80
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ADAO RAYMUNDO 27956016991
CNPJ : 29.114.558/0001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.//www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de211012014
Émitida às 12'.35'.24 do dia 08/1212020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0610612021. .
Codigo de controle da cerlidão: 950C.53F8.4C6A.1253
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
LJ1

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

No 023125317-70

Certidão Íornecida para o CNPJ/lVlF: 29.114.558/0001-80
Nome: ADAO RAYMUNDO 27956016991
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Gontribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estaco da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 0710412021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.oov.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LOND NA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA
// No 1766s86 t 2ozo

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expediçáo

Cerlificamos que náo existe debito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuiçáo de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e lmobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

ADAO RAYMUNDO 2795601 6991
CPF/CNPJ : 29.11 4.5581000 1 -80

Fica reservado ao tVlunicípio o direito de cobrar debitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 0B de dezembro de 2020

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço <http.//wruw. lond ri na. pr. gov. br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 640/2015.

Código Validador
OQIIJOMv7Yf0W

ttlodelo aprovado pela Portaria No 002/2015/GAB/StvlF
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Certificado de Regularidade do
FGTS . CRF

Inscrição: 29.114.ss8/ooo1-Bo
Razão Social: ADAo RAYMUNDo 27956016991

Endereço: AV IUSCELINO KUBITSCHEK 3900 LOIA / VILA IPIRANGA / LONDRINA / PR /
86020-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

,/
Validade:2 l/01/2027 a 79/02/2027 /

Certificação N úmero : 202107210 1 56 1 07 70 1 383 1

Informação obtida em 27/0ll2O2L 12:19:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

*A
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Nome: ADAO RAYMUNDO 27956016991 (UarRrZ E FILIAIS)
CNPJ : 29 .114 .5 58 / 0001- 80

cerLidão n" : 32302832/2020
Expedição: o8/12/zozo 7 às 12 :48 :35
Validade: 05/06/2027/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição

certifica-se que ÀDÀo RÀYMUNDO 27956015991 (MÀTRrZ E FrLrArS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 29.LL4.558/0OOl--80, NÃo coNSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentadc pela Lei no 1-2.440, de 7 de julho de 20LL, e

na Resolução Administrativa no l47O/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, dê 24 de agosto de 20L1-.
Os dados constantes desta Certídão são de responsabilidade dos
Tríbunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aurenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certi-dão emitida gratuitamente.

TNFORT{AçÃO TUpORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabe]ecidas em senLença condenatór:-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
r:ecolhimentos previdenc:-ârios, a honorários, a custas, a

e:molumentos ou a recolhimenLos det.erminados em 1ei; ou decorrentes
c1e execução de acordos fírmados perante o Ministério Público do

T'rabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ lü

('M ('
211.913-Z

Árca nrl
{3

lotrrarncntr,
LR-1

(.N PJ/Ci,F
29. il 4.558/0001 -80

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário

ALVARA DE LICENÇA

('l:P
86.020-{m0

Inicio Atividade

Itdcreço
-§T,NID..\ JTIS('T,LINO KIIBI'I'S(]HEK JgOO

('rtladc,'t i F

LONDRINÁ / PR

s.i.A
l9t0l0

Ihrcesso rto

821193 / 2018 Enquanto cumprir as crigências da legislaçâo em vigor
Val idade

Nonrc ou Razâo Social

^l)^o 
R^YlttrNDo 2795601699t

Noue Fantasla

I)cscr içào da Atividadc Principal( CNAE )
(lomcrcio a varcjo dc pecas e acesmrim noros para reiculos autonrotorcs - (Medio Risto ronf, Dc(. l{7/2(l)

('orligo( ('r*,\lr)
(;-{st0-7/03-00

tlescriçào da Atir idadcs bçonômicas Secmdárias 1 CNAE )
('onrercio a varejt) da pecrs e &csorios novos psra motocicletrs e motonetas - ( Iledio Risco conf. l)ec. 3-17120 )

( ritligo t CNAE )

(;-J5{l -2l06-00

( )[)sçr\ rçào
PRPI II252I7:I9O - G{5.3070300. RESTRI('ÃO: PROIBIT'O DEP(,SITO DE MER('ADORIAS E\POST,\S SEM QUE EXIST,{ A DF,\ ID\ PRí )Tti( \0.

\.\(t{1.\D}:R}:(l(},\Ac{1.Ç\Dr}.\\t}:sl.\D\ilnr.lTe DoEsrABt:t.}.('lMENlo,('()N}r)RMF,DlspôEo.\R1.262D()((il)t(;()t)[
PoS'I't]RAS - ,\LIf RÂDO PELÁ LEI 1254512011. COMPROV/I('ÀO DE QUE O IMÓVE L ESTEJÂ DIIVIDAMENTf, ('OBL,R'I'O E ('OM MI:Ito T] \I
T()DAS.{S F-{CES E POSSUI CALÇADA (lNCl§0 II, D0 ART. 262, DA LEI N" I1,4óSl201t). NA ÁREA DE RECLIO, NA CAt.(rAD.\ E \A TUsT.rD.\ i

E \IOI O\EI,\S, I)ljs},I,\\CHES f, 'I'OD,\S,\S OITTR{S ATIVIDADES SIMILARES CONSTANTES L, DISC'RITAS NA CLASSIT t( "\('.\O\ \( t(,\ \t. Dt. \il\ il)u)ES t.( ()\ô\il( \s(tBcI.).

Londrina, 22 de 4ovcmbro de 2018
Dispcnsado carimbo c assinatura, conforne ArÍ 19. do Decreto l{16/2(i19, -Expedido viâ intcrnet 07ll(l/21)20 i)J:JJ:-lll.

Para ccrnlinrrar a aulcnticidâd. deste Alvará de [.iccnça acesse http:,?www.londrina.pr.gor..br.

( ridigo ValidarJor: #ÍE9Sk3Ku

IMPORTAN'fE
llstc Alr ará de I -icença dcvcrá ficar exposto no cstâbelecinrento liccncirdo. Em clso d€ encerrâmento, mudânçâ de endereço, âltcrÀção do rarrro rlc l tir irllrlc,

9!ll!lLgs! no munitipio rlr Londrine poderá scl consultada aÍravós do endereço eletrônico: http://wwwlondrina.pngo*bn

§
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ANEXO IV

t2l
l

t
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DECLARACÃO DE SITUACÃO REGULAR PERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, Vinicius Bruniere Raymundo.Rg 98.34.330-0 Cpf 071.243.309-04 Rua

natal delalibera 125 Londrina-pr rópresentante legal da empresa ADÃO
RAYMUNDO-MEI, inscrita no CNPJ sob no 29.114.558/0001-80, sediada Av
Juscelino Kubitschek no 3900 Cep: 86020-000 Londrina Pr.,

interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL no. 00412021 da

Prefeitura tt/unicipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro, sob
as penas Lei oue. nossa empresa (-reoetir-identificacao - razáo
social da pro nte - CNPJ - endereco -). e -se em situacão
reqular pera nte o Ministério do Trabalh o no oue se refere à observância

no inciso XXX da Constitui ão

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que esta empresa não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso):
( x) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros

que visem à melhoria de sua condição social: (...) -XXXIll - proibição de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos;

LONDRINA, 01 de fevereiro de2021

\\T\N§\
VINICIUS BRUNIERE UN

RG: 98343
CPF: 071 243.30

RESE

Av. Juscelino Kubitschek no 3900 - Cep: 86020-000 - Lon

Av Juscelino Ku,bitschek n" 3900 - Cep: 86020-000 - Londrina - Pr. Fone (43) 3334-1789
E-mail: alfabateriaslondrina@gm ail.com CN PJ : 29.1 1 4.5581000 1 -80

na Pr

l

I

t \o
t\
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LARA Ão oe rÊrucrn o IMPEDITI

PASSADO . ATUAL OU SUPE NIENTE.

Eu, Vinicius Bruniere Raymundo.Rg 98.34.330-0 Cpf 071.243.309-04 Rua

natal delalibera 125 Londrina-pr representante legal da empresa ADÃO

RAYMUNDO-MEI, inscrita no CNPJ sob n' 29.114.558/0001-80, sediada Av.

Juscelino Kubitschek no 3900 Cep: 86020-000 Londrina Pr',

interessada em participar do PREGAO PRESENCIAL no. 00412021, do

MUNtCipto DE RtBEIRÃO DO PINHAL/PREFEITURA MUNIGIPAL,

declaro, sob as penas da Lei que, em relaÇão à empresa mencionada

I

!

acima i iste fato imped itivo. passado. al ou superveni Dara

licitar ou contratar com a Administracão Públ rca.

LONDRINA, 01 de fevereto de2021

VINICIU ER UNDO (REPR EN
RG: 9834330-0

CPF: 071.243.309-04

Av. Juscelino Kubitschek n" 3900 - Cep: 86020-000 - Londrina - Pr. Fone (43) 3334-1789
E-mail: alfabateriaslondrina@gmail.com cN PJ : 29.1 1 4.5581000 1 -80
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ANEXO V
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*íctema Nael*nal de *,egi*tro cie Empresa§ Mêrcatlti§ - §1NRÊM

CertiÍicamos quê as informaçóes abâixo constâm dos documentos arquivados
na data da

Protoco,o: ?i?a:'t a?;. i :' ; 4'.)

lnício de Ativadadê
21 1112017

Enderêço Compl6to
AVEN CiJUSCELINO KUBITSCHEK. N" 3900. LOJA. VILA IPIRANGA'LÔNdTiNA/PR CEP86O2O OOO

Nawe Enp.@§atial'. ADAO RÃYMUNDO 279560r6991

Natsrêza Juridica; Enp.êsáito {individual)

Arquivameíto do Ato dê hscriçâo
2111112017

CNPJ
29.1 14.55810001 83

NIRE (Sedê)
41 8C5ê1 251'J

Objeto

AS E ACESS'RIOS NOVOS PARA [1OÍOCICLETAS E MOTONETAS . COMERCIANÍE INDEPENDENTE OE PE?AS E ACESS?RIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

capital
R§ 1.000.00 (mú rears)

podê
MÉl (Mrcro Empreendedor lnd vd,al,

Úhimo Aíquivâmênto
Data
1211 1 t2420 MÉ645851 38 OO2 / 021 . ALÍEMCAO DE DADOS (ÊXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situaçâo

Sbtus
SEM STATUS

.?

I.

trl
*t' ..
i

.t

üx i

Nome do EmpíêsáÍio: AoAO ilYMUNDO
ldentidâd€:
31 1 395151
Esbdo civil:
NÁo INFoRMAOO

cPFl
279.560.16$.91
Regimê de bens:
NÁO INFORMAOO

t'

I lillltil ilill llil llll lllü illll llil llill lllil llil llll
PRC21 05207840

Itililtilililffi

Esta ceíidão Ío êmilida a!tomalicamenle em 13/01/202T. âs 08:57:06 de Brasília)

Se impressâ. verifcar sua auleôlcldâde no com o códrgo5PEFQFVJ

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

àff
Í.1
l[,r
ür
fl r'

il;i

ifii

i

t,

1de1

Governo do Estado do Paraná
Secretania da [\4icro e Fequena Empresa
Junta Cornercial do Estado do Paraná
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PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE RIBETRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ .

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARAhüA, PCSST:E

Jurídica de Direito Público, inscrita sob CNPI n.o 76.968.064/0001-42, neste a\r:

representada pelo Diretor do Departamentos de Compras e Pregoeiro Municrpal,

senhor FAYÇAL MELHEM CHAMMA IUNIOR, vem pelo presente instrunrent'r
ATESTAR, para fins de direito e a quem interessar possa, que a empresa WW
ffiAÍ UNDO - MEI, inscrita sob CNPI n.o 29.114.558/0001-80, sediada na hverrida

Juscelino Kubitscheck n.o 3900, na cidade de Londrina - Paraná, é nassa

fornecedora habitual de Baterias Automotivas, cumprindo rigorosamente as cantrat"üS

celebrados e realizando com zelo as entregas solicitadas,

Ressalto que até o momento não há nenhum fato que desabone sua con1tuta

e responsabilidade perante as obrigações assumidas.

Sem mais para o momento, firmo o presente.

Ribeirão do Pinhal, 20 de maio de 202í,'

k tl
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wkaçlwa ww. n wwtm&fi ffi m*1t.r.a,t.

Rua Paraná

E-mail : pmroinhal@uol.com.br
983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8300
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO D N,R,INÁ .

JW

Ao pri meiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (01/02/2021), às quatorze horas (1 na sala

de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do

Município, senhor Fayçal Melhem Chamma Junior, para proceder ao recebimento dos envelopes das empresas interessadas em

participar do Processo Licitatório Modal idade Pregão Presencial n.o 00412021, tendo como objeto o registro de preços para

possível aquisição de baterias novas a base de troca para veículos e maquinários da frota municipal, conforme solicitação do

Secretário de Transpoftes. Abefta a sessão, foram recolhidos os envelopes das empresas credenciadas a participar do ceftame,

recolhidos os envelopes e manifestações pertinentes ao Edital, deu-se início a sessão.

Analisando as Propostas de cada empresa, constatou-se que as mesmas atendem plenamente as exigências do Edital.

Após efetuados os lances pelos interessados habilitados, o Pregoeiro decretou os vencedores dos lotes disputados, conforme

descriminado abaixo:

ITEM DESCRTçÃO QTDE VENCEDOR VALOR UNIT

01
BATERIA 100 AMPERES 12 VOLTS (BASE DE

TROCA)
88 ADÃO RAYMUNDO R$ 279,59

02
BATERIA 110 AMPERES 12 VOLTS (BASE DE

TROCA)
28 ADÃO RAYMUNDO R$ 306,53

03
BATERIA 150 AMPERES 12 VOLTS (BASE

DE TROCA) (RESERVA DE COTA MPE)
46 ADÃO RAYMUNDO R$ 384,50

04
BATERIA 180 AMPERES 12 VOLTS (BASE DE

TROCA)
04 ADÃO RAYMUNDO R$ 472,93

05
BATERIA 50 AMPERES 12 VOLTS (BASE DE

TROCA)
02 ADÃO RAYMUNDO R$ 120,54

06
BATERIA 60 AMPERES 12 VOLTS (BASE DE

TROCA)
66 ADÃO RAYMUNDO R$ t47,70

Após efetuados os lances e analisadas suas documentações, constatou-se que a Empresa ADÃO RAYMUNIX) não

apresentouoAnexoVl-IntervalomíninodeLances,oquelevouasuadesclassificação,passandooceftameateroseguinte
resultado:

Ressalte-se que a Empresa BALARIN AUTO PEçAS LTDA atendeu todas as condições do Instrumento Convocatório.

Nada mais havendo a registrar, dou por encerrada a presente sessão cujos trabalhos eu, Fayçal Melhem Chamma Junior, lavro na

presente ata, que lida a achada conforme, vai assinada por mim e pelos presentes na sessão.

â,.",*^ \r^J"-'0-L*

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300
E-mail : Enrpinhal@uol.com. br

TTEM DESCRTçÃO QTDE VENCEDOR VALOR UNIT

01
BATERTA 100 AMPERES 12 VOLTS (BASE DE

TROCA)
88 BALARIN AUTO PEçAS ITDA R$ 285,29

02
BATERIA 110 AMPERES 12 VOLTS (BASE DE

TROCA)
28 BALARIN AUTO PEçAS ITDA R$ 312,79

03
BATERTA 150 AMPERES 12 VOLTS (BASE

DE TROCA) (RESERVA DE COTA MPE)
46 BALARIN AUTO PEçAS LTDA R$ 392,35

04
BATERIA 180 AMPERES 12 VOLTS (BASE DE

TROCA)
04 BALARIN AUTO PEçAS ITDA R$ 482,59

05
BATERIA 50 AMPERES 12 VOLTS (BASE DE

TROCA)
02 BALARIN AUTO PEçAS LTDA R$ 123,00

06
BATERIA 60 AMPERES 12 VOLTS (BASE DE

TROCA)
66 BALARIN AUTO PEçAS LTDA R$ 150,72

t\r\h

\\
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PREFEITT]EA MT]NICIPAL DE RIBEIRAO DO PIATHAL

- ESTADO DO PARAI{Á -

Ribeirão do Pinha!, 02 de fevere

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

no que tange a FASE FINAL do processo licitatório, modalidade PRECÃO

PRESENCaAL 00412021, que tem como objeto o registro de preços para possível

aquisição de baterias novas a base de troca para veículos e maquinários da frota

municipal, conforme solicitação do Secretário de Transportes.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br e compras-pmrpinhal@gmail.com



PREFEITTIRA MUI\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO

Parecer Jurídico 03812021
L3o

PREGÃO PRESENCIAL N": OO4/2021.

OPERAÇÃO: Cot tratação.

OBJETO: RE,GISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO »P BATERIA A

BASE DE TROCA.

De acordo com o artigo 2l,YII, Decreto no 3.555/2000 clc

artigo 38,parágrafo único, da Lei n" 8.666193.

PARBCER

Trata-se de Processo de licitação tealizado na modalidade

"Pregão Presencial" tendo por objeto a contratação acima citada'

Está anexo aos autos parecer inicial deste causídico

subscrevente, onde foi analisado, de forma porÍnenorizada, a minuta do edital e

do contrato.

Dessa maneira, constata-se que a Fase interna da Licitação

foi devidamente observada, estando regular, bem como tendo sido realizada a

reunião de credenciamento onde receberam oS envelopes das empresas

interessadas, tendo sido desclassificada a empresa ADÃO RAYMUNDO, e

classificada a empresa BALARIN AUTO PEÇAS LTDA (itens 01 a 06).

Cumpre destacar que a empresa ADÃO RAYMUNDO não

apresentou naquela ocasião interesse em recorrer, eis que inexiste qualquer

registro na atade reunião de abertura de envelopes nesse sentido'

Sendo assim, o presente feito, finalmente deverá ser enviado

ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no que entender

necessário.

Assim, restando cumpridas todas às disposiçõet^ lt§?it
cumpre ao pregoeiro a sua ADJIJDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇAO

do certame, conferindo-lhes o direito à contratação do objeto licitado.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
: (a3) 3ss1-8307.



O DO PINHAL

competente contrato
instrumento, na

ade da fiscalização

Sistema de Controle Intemo em relação aos empenhos para pagamento

liquidação por quem de direito.

E o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, 02 de fevereiro de 2021'

fa n

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
-ESTADO DO PARANÁ -

Deverá ainda ser firmado o

fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

Art. 62 da Lei n" 8.666193, lembrando a necessid

B/PR 89.542

W
a

Isto posto, verificando que houve respeito às disposições

legais que regem a matéria, notadamente os princípios da legalidade,

inipessoJidade e publicidade, o presente processo apresenta-se formalmente

REGULAR.

Ádvo

Rua Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃ,O DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal,03 de ro
iJa

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo licitatório,

modalidade PREGÃO PRESENCIAL OO4|2O21, que tem como objeto o registro de preços para

possÍvel aquisição de baterias novas a base de troca para veÍculos e maquinários da frota municipal,

conforme solicitação do Secretário de Transportes.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
AIÁN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3ss18301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com

ffi*

\



,7- RIB

PREFEITT]RA
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34S
DOS
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?09

S 34,35
DOSDEASõ rorrnt-

10

S 35
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O EDITAL FAZ
11

S
RELATWOS AOS REQUISTToS

DAS PROPOSIAS?
O EDITAL

L2
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PREFEITUAI, MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO J ,ú{,+L
. ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial no 004
l2OZí-, estar em conformidade com os preceitos da Lei Federal no L052012002 e 8666/93 e

suas alterações, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇAO.

Ribeirão do Pinhal PR, 05 de fevereiro de 2021

PAIVA

78ôil
CPFr 084.908 .469-52

NECESSARIA?

16 O EDIIAL NORMAS DE PAGAMENTO? S 35

77 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDIIAL? S 50a55

18
HOWE pUs[rcAÇÃo Do AVISO DE UCITAÇÃO NO ORGÃO

OFICIAL DO MUNiCÍPIOZ
S 62,63

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 65A88

20
FOI FErrA A COMPROVAçÃO DA REGUIÁRIDADE FISCAL DO

UCITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA

LEI 8666/93?
S 89 a t27

2L
HOUVE PARECE

PRESENCIAL?

R JURIDICO FINAL RELATIVO AO PREGAO
S 130 a 131

22 o PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇÃO DE PAGINAS? S 01 a 132

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.

E-mail: pmroinhal@uol.com.br

ffi



ffi PREFEITUAA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO P IILINÁ .

ApJUprcAgro

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial OO4|2O2L,
para o registro de preços para possíve! aquisição de baterias novas a base de troca para

veículos e maquinários da frota municipal, conforme solicitação do Secretário de
Transportes, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, 05 de fevereiro de 202L.

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR

01 BALARIN AUTO PEÇAS LTDA L0.473.228/0001-52 285,29
02 BALÁRIN AUTO PEÇAS LTDA L0.473.228/0001-s2 312,79
03 BAI.ARIN AUTO PEÇAS LTDA L0.473.228/0001-s2 392,35
04 BALARIN AUTO PECAS LTDA t0.473.228/0001-s2 482,59
05 BALARIN AUTO PECAS LTDA L0.473.228/0001-s2 123,00
06 BALARIN AUTO PEÇNS LTDA t0.473.228/0001-s2 150,72

\

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

N I

\ \\

J \

\\
\



PREFEITUAA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO ^ I,ILINÁ -

TERMO DE HOMOLOGACÃO

Homologo a decisão da Comissão Permanente de Licitações, que adjudica o registro de

preços para possível aquisição de baterias novas a base de troca para veículos e

maquinários da frota municipal, conforme solicitação do Secretário de Transpoftes, de

acordo com a realização de Licitação na modalidade Pregão Presencial n.o 004/2OZL,
ao proponente:

Ribeirão do Pinhal, 05 de fevereiro de 202L

PREF MUNICIPAL

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR

01 BAIÁRIN AUTO PEÇAS LTDA 10.473.228/0001-s2 285,29

02 BAI.ARIN AUTO PEÇAS LTDA r0.473.228/0001-s2 312,79

03 BArÁRIN AUTO PEÇAS LTDA 10.473.228/0001-s2 392,35

04 BAIÁRIN AUTO PEÇAS LTDA t0.473.228/0001-s2 482,59

05 BAI.ARIN AUTO PEÇAS LTDA L0.473.228/0001-52 123,00

06 BAIÁRIN AUTO PEÇAS LIQA t0.473.228/0001-s2 L50,72

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITT]RA ML]NICIPAL DE ETBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

ATA REGI STRO DE PRECOS N.. oo7/202í- PREGÃO PRESENCIAL N.o oo4t2021.

Ata que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal ê a Empresa BALARIN AUTO PEçAS
LTDÀ, tendo por obieto o registro de preços para possÍvel aquisiÇâo de baterias novas a base de

troca para veículos e maqúinários da frota municipal, conforme solicitação do Secretário de

Transportes.

o Município de Ribeirão do Pinhâl - Estado do Paraná, lnscrito sob cNPJ n.o 76.968.064/0001-42,

com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n." 171 .895.279-1 5, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE' e a

Empíesa BALARIN AUTO PEçAS LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 10.473.22810001-52, Fone

(43j35S1-3266 e (43)99922-5598, emait cidoautopecas@hotmail.com com sede na Rua Raul

ôuiupana - 1278 - Centro-- CEp 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato representado pelo

senhor APARECIDO ANTÔNlO BALARIN, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a

Rua Roberto Fraiz Martinez - 31 - Conjunto Pinheirâis, na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR portador

de cédula de ldentidâde n." 4.450.645-9 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 556.596.089-49 neste

ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si a presentê Ata Registro dê

Preços, que será regido pela Lei n. 8.666, de 21i06/93, suas complementaçÕes e elterações
posieriore! e, supletivãmente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiÇões de

direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiÇÕes e seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preÇos para possível aquisição de baterias novas a base

de troca para vêículos e maquinários da frota municipal, conforme solicitação do Secretário de

Transportes, obrigando-se o g9Nf&§IA9qa executar em favor da CoNTRATANTE o fornecimento

dOS itens constantes nesse instrumento, Conforme COnSta na proposta anexada aO ProCeSSo

Licitatório Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n." 004/2021, a qual fará parte integrante

destê instrumento.

A empresa acima qualificada obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipel de Ribeirão do Pinhal (PR),

de acordo com as solicitaçÕes feitas pela CONTRATANTE, os itens relacionados na cláusula terceira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, PRAZO E CONDIçÔES DE ENTREGA

01. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência até 0410212022, a partir da sua assinatura
nos termos do Artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal no 7.892113, Art. 12", caput, e
seus parágrafos, podendo ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado,

dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

02. A entregã do objeto devêrá ser parcelada e efetuada de âcordo com as necessidades da

Contratante, conforme Solicitâçôes dos dêpartamentos/Secretarias, apóS o recebimento da

Autorização de Compra expedida pelo Departamento Municipal de Compras, LicitaÇÕes e Contratos.

03. o Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mÍnima do produto, ficando a seu

exclusivo critério a deÍlniÇáo da quantidâde e do momento da aquisição.

04. Todos os bens fornecidos serão conÍeridos no momento da entrega, e se a quantidadê e/ou
qualidade dos mesmos não corresponder às espêcificações exigidas, a remessa apresentada sêrá

devolvida parâ substituiÇão, adequações e/ou reexêcuçâo, no prazo máximo de 03 (kês) dias Úteis,

sem prejuÍzo da aplicação das penalidades cebÍveis.

05. o (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s)

fiscal (isi distinia(s), oJ seja, de acordo com a Autorizaçâo de Entrega, constando o número da

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal(ôuol.com.br e comoras.Dmrpinhal@qmail.com
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PREFEITT]RA MU]\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO ^ IR,II\TÁ -

mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências
legais como número do processo licitatório e dados bancários.
06' O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado,
dentro das penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/g3 e alterações, pela má qualidade que
venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.

07 ' os produtos adjudicados deverão ser entregues ou conforme descrito em cada
Requisiçâo/Autorizaçâo de Entrega emitida pelo Departãmento Municipal de Compras, LicitaçÕes eContratos, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido fàbs nesponláveis
pelo recebimento dos objetos.

08. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o produto a que se refere este pregâo presencial de
acordo estritamente com as especificaçÕes descritas na Auiorização de Entrega, cãnforme os termos
do Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 

-do 
produto {uanOo constatado nâo

estar em conformidade com as referidas especificações.

GLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

01. Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATA os uais uem transcritos abaixo:

02. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso ll, letra "d*, da Lei
Federal no 8.666/93.

93 A comprovaçâo do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de
documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos
legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no
decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços e, do momento do pedido de reequilÍbrio
econÔmico-financeiro, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses
documentos.

04. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o órgâo Gerenciador
deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando à negociação para a redução de
preços e sua adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu
registro, quando frustrada a negociaçáo, respeitados os contratos já firmados;
c) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o órgão Gerenciador
cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTÀR da decisão.

CLÁUSULA QUARTA: Do Gancelamento do preço Registrado

01. o fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado

a) Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ITEM
QTDE

UNID. pEScRrçÃo MARCA UNIT. TOTAL

01 88 Unid. Bateria'100 amperes 12 volts (base de troca) Superlife 285,29 25105,52
02 28 Unid. Bateria 110 amperes 12 volts (base de troca) Superlife 312,79 8758,12
03 46 Unid. Bateria 1 50 amperes 12 volts (Dase de troca) lnes r,,ree1

Superlife 392,35 1 8048,1 0
04 o4 Unid Bateria 180 amperes 12 volts (base de troca) Superlife 482,59 1930,36
05 02 Unid Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca) Superlife 123,00 246,OO

06 66 Unid Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca) Superlife 150,72 9947.52

Total 64035,62



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

b) Recusar-se a celebraÍ o contrato ou não retirar a AutorizaÇão de Fornecimento, no prazo
estabelecido pela AdministraÇão, sem justiflcativa acêitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, quândo este se tornar superior àquelês praticados no
mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contretar com â Administreção nos termos do
artigo 87, inciso lV, da Ler Federal n" 8.666/93;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7" da Lei Federal no

10.520102.

02. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço
registrado na ocorrência de Íato superveniente que venha comprometer a pêrfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de Íorça maior devidamente comprovado. O cancelamento
do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão da
autoridade competente do Ôrgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios
eletrônicos.

CLÁUSULA QUINTA: DA GATANt|A

A CONTRATADA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei, conforme
especiflcada na sua proposta de preços, que passa a ser parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição.
Para efeitos de garantia, a vigência dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de PreÇos se

dará até o término da garantia ofertada para os produtos pela CONTRATADA, conforme descrito na
sua Proposta de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento seÍá efetuado por Transferência eletrônica (TED) na conta coÍrente n.o 76793-0
Agência 07í7 Banco Sicredi até o 150 dia útil do mês subsequente, contados do recebimento dos
produtos; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal EletrÔnica/Fatura;
devidamente atestada pelo setor compêtente.

Junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da

licitaÇão, o número do Lote, Funcionário requisitante, inÍormaçÕes relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

As Notas Fiscais dos produtos do DêpaÉamento Rodoviário e Secretaria de Educação deverão
ser faturados em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í.42-
RUA PARANÁ -983- CENTRO. Os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL oE
SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í1000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e da
Secreteria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ: '17.382.'189/000í -27- Rua Antonio Rogério rosa í097 -
Complemento CRAS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuÇão deste contrato correráo no orÇamento da Dotação Orçamentária

930-O0o-3390300000, 980-000-3390300000, 1060-000-3390300000, 3340-000-33903000
1 140-103-3390300000, 1 I 50-í04-3390300000, 1 160-107-3390300000, 1170-124- 0, 1 180-
1013-339030000, I 1 80-1 013-3390300000, 1370-1 03-3390300000, 1380-1 0, 1390-'107-
3390300000, 1520-103-339030000, 1530-104-3390300000, 1540-107 03
1 860-495-339030000, 1 990-303-3390300000, 2250-4941 -3390300000,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183

0300000;
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Caso ocorra a qualquer tempo, a nâo aceitação do objeto e a não atestação dê idoneidade da
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária



PREFEITUAI, MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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2490-000-3390300000, 2530-000-3390300000, 2610-000-3390300000, 2660-933-3390300000, 2680-
940-3390300000,2790-10934-3390300000,2830-718-3390300000,2850-1021-3390300000,2890-
'1020-3390300000, 1534-949-3390300000, 2950- 964-3390300000.

CLÁUSULA OITAVA - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaÇÕes decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei Fedêral n" 8.666/93; e
demais normas editalÍcias;
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do ob.ieto deste Pregão Presencial, através dos solicitantes
Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento;
c) ComunicaÍ a CONTRATADA toda e qualquêr ocorrência relacionada com a execuçâo do Contrato
nos termos da Ata de Registro de PreÇos, diligenciando nos casos que exigem providênciâs
corretivas;
d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscâis Elêtrônicasi Faturas;
devidamente atestadas nos prazos Íixados;
e) Arcar com os encargos no caso do náo pagamento nos prazos e condições previstas na Cláusula
Sexta desta Ata de Registro dê Preços.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obrigaÍ-se-á:

a) Executar o Objeto referente ao Edital do Pregáo Presencial, de acordo estritamente com as
especificações descritas no mesmo;
b) Entregar os produtos descritos nas AutorizaçÕes de Entrega, nos quantitativos previstos na
proposta dê preÇos conforme definidos neste Edital e em consonância com o objeto e descritivos dos
mesmos;
c) Comunicar imediatamente eventuais problemas na entrega do objeto, fundamêntando
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE;
ficando a seu exclusivo critério a aceitâbilidade; independentê de aplicação das penalidades prêvista
em leii
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e/ou execuÇáo do Objeto desta LicitaÇão, não podendo
ser arguido, para efeito de exclusão dê sua responsabilidâde, o fato de a AdministraÇão proceder à
fiscalizâção ou acompanhamento do fornecimento do Objeto;
e) Assumir lnteira rêsponsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas referentes ao
fornecimento do objeto, inclusive da sua entrêga até a sede da licitada ou local por ela indicada; bêm
como pela reposição dos produtos que venha â ser constatado não estar em conformidade com as
referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei Federâl no 8.666/93;

0 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto do Contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
g) Manter todas as condiçÕes de habilitaÇâo e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.
55, inciso Xlll, da Lei Federal no 8.666/93;
h) No ato do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar e Cêrtidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista
(CNDT) e Certificedo de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente,.iunto à Tesouraria
deste MunicÍpio, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal;
i) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresen
Municipais;
j) Acatar todas as demais condições e essumir as obrigaÇões
Contratos oriundos desta Ata de Registro de Preços.
K) Entregar o certificado de garantia dos produtos.

CLAUSULA DÉGIMA: DA FISCALIZACÃO

tada a Certidão Negativa de bitos

Rua Paraná 983 - Centro - CEPr 86.490-000 - Fone: (43)355

contidas nô Edi I,

E-mail: p0lpi!hÂl@!qLç9l!.bl e comoras.pmroinhal@Êmail.com
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A fiscalização sobre a execução des contratações da presente licitação será êxercida pelo senhor
ALCIDIO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR, Secretário dê Transportes e Viação.

A fiscalizaÇão terá poderes para:

a) Recusar produtos que não obedeçam às especiÍicaÇões, com o disposto no edital do pregão
Presencial;
b) Transmitir a CONTRATADA as determinaçÕes e instruçÕes da Secretaria Solicitante;
c) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com a Previdência
Social; FGTS; lSS, Justiça Trabalhista e outros decorrentes que se fizerem necessários;
d) Praticar quaisquer atos, nos limltes do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.

As determinaÇÕes referentes às prioridades de entrega dos materiais produtos e/ou equipamentos,
controle de qualidade; bem como a soluÇão de casos concernentes a êsses assuntos, ficarão a cargo
da fiscalização.

A açáo da fiscalização não diminui a completa responsabilidadê dâ CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA FRAUDE E CORRUPCÃO

0í - A CONTRATADA deve observãr e fazer observar, por seus fornecedorês e subcontratados, se
admitida subcontrataÇão, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataÇáo e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu9ão de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dê influênciar o processo
de licitação ou de execuÇão de contrato;
c) 'prática colusiva": esquemetizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÇão
do contratô.
e) "prátiôa obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕês ou ÍazeÍ
declaraÇÕes falsas aos represenlantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materiâlmente a apuraçáo de alegaÇÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÇão seja impedir
materialmente o exercÍcio do dirêito de o organismo finânceiro multilateral promover inspeÇão.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo finãnceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momênto, constatar o envolvimento da

empresa, dirêtamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÇão ou da execugão um contrato Íinanciado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos dâs cláusulas acima, o licitântê vencedor,
a contrateção, deverá concordar ê autorizar que, na hipótesê dê o contrato vir

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490 000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhâl@uol.com.b. e comoras.omroinhal@qmail.com
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ciado, em

parte ou integralmente, por organismo financêiro multilateral, medi iantamento ou
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reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionâdos
à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGU NDA - DAS PENA DADES

A recusa no fornecimento do objêto, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se
êm falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o poder público por até dois anos, bem como as sanÇÕês
que Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÇão, a aplicáção
dâs seguintes penalidades:

â) multa de 25 % sobre o valor total da ata que, em caso de não pagamento, será êncaminhada para
a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
b) Emissão e PublicaÇão de DeclaraÇão de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSU DÉcIMA TERCEIRA - DA RENÚNCIA E DA REscIsÃo

A presente Ata poderá ser renunciada, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data dêsêjada para o encerramento, em conformidade
com o art. 79, ll da Lei 8 666/93.

A presente Ata também poderá ser rescindida unilateralmente pela Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n. 8.666/93.
Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da
autoridade competente da administração.

GLÁUSULA DÉcIMA oU RTA - DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulaÇão, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 6'1, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriÇão, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Presencial no 00412021, e a propostâ final e
adjudicada da cONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

A CONTRATADA obrige-se e cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaÇões por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaÇão ê
qualificação exigidas ne licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - E d araná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente cont inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, ren
mais privilegiado que seja.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518

ualquer outro, por

\[*

'{]/'

d

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - Do FoRo

E-maíl: pmroin ha l@uol.com. br e compras.pmrpinhal@smail.corÍi



ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata Registro de preços em 02 (duas) vias de
rg!?L_t9qLP !qI" para um só efeito legal, ficando pelo. ménos uma viá arquivada na sede da
GONTRATANTE, na forma do art. 60 aa lãi 8.666 de 21t}6t1gg3.

Ribeirão do Pinhal, 05 de fevereiro de

I

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

RAFAEL

ALC
FISCAL

APARECIDO IO BALARIN
CPF: 556.596.08949

_#
SILAS
oPF/MF 045.711.409-67

JUNIOR

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com

R

1

rÀ
I

\\ \\
Íl
II

t\\\ \\\ { \

Nb



CIDO AUTO PESAS
Balarin Auto Peças Ltda, CNPJ: 10.473.22810001-52, IE: 90461

,{

3s 1 -egJ

1:

!
uSOLICITAÇÃO DE REAJUSTE DE VALORES.

EXMO SR.

A empresa Balarin Auto Peças Ltda, inscrita no CNPJ 10.473.228/0001-52, com sede
na Rua Raul Curupaná, 1278, Centro, Ribeirão do Pinhal, Paraná, vem solicitar de vossa
senhoria o reajuste de valores dos produtos da Ata Registro de Preços 00712021 - Preção
004t2021.

Esta solicitação é em decorrência da grande alta de preços nos valores da matéria
prima que compõem os produtos abaixo, principalmente com relação aos componentes
plásticos. Esta elevação de valores foi ocasionada pela paralisação durante a pandemia e a
grande procura por todos os setores pos paralisação de materiais que também fazem parte
da fabricação das baterias. Alguns itens não foram solicitados reajuste, porque há em
estoque e não foi efetuado compra dos mesmos, devido à pouca demanda.

Portanto visando reestabelecer o reequilíbrio econômico financeiro nos termos do
art.65, inciso ll, letra "d", da Lei Federal no 8.666/93 venho solicitar o reajuste de valores
conforme tabela abaixo.

No preço proposto foi solicitado um percentual de 25%
comprovam o aumento dos produtos.

Em anexo notas fiscais que

Ribeirão do Pinhal, 02 de junho de 2021

BALA UTO PEÇAS LTDA
APARECIDO ANTONIO BALAR!N
Socio Administrador
RG 4 450.645-9 SESP/PR
CPF: 55ô.596.089-49
Rua Roberto Fraiz Martinez, 31 Cj. pinheirais
Ribeirão do Pinhal - Paraná

r

ITEM D ESCRTÇÃO

VR

CONTRATADO

CUSTO

ANTERIOR

CUSTO

ATUAL

PREÇO

PROPOSTO

1 Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca) 285,29 257,OO 334,10 356,61
2 Bateria 110 amperes 12 volts (base de troca) 312,79
3 Bateria 150 amperes L2 volts (base de troca) 392,35 349,00 4s3,70 490,43
4 Bateria 180 am s L2 volts (base de troca 482,59

L23,005 Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca) 110,00 L43,00 153,75
6 Bateria 60 am s 12 volts se de troca 154,72 129,00 1,67,70 188,40

Rua Raul Curupaná, 1278, Ribeirão
Telefone: (43) 3551-3266 (43) 99922-5598

do Pinhal - PR CEP: 86490-000
- e-mail : cidoautopecas@hotmail.com

r.



IOENTIFICAÇAO DO EMITENTE

CLEON GONCALVES CARVALHO - I.4E
RUA DOLORES PERALTA ns 22 -
WALDEMAR HAUER
86030270 - LONDRINA. PR
Telefone: (43) 3324-0448

DANFF
DOCUMENTC AUXILIAR

DE NOTA FISCAI
ELfrRôNrcA liliilllilr iliililtlltilil1iltIlillililt ilililt ilil ]ilIIlll

O.ENTRADA
1.SAÍDA

CHAVE DE ACESSO

4r21 0610 2844 0700 0141 5500 1000 0037 49
N" 3749

SÊRlE: 1

FOLHA 1/1
Consultê de autenticidade no portal nacional da NF,e

ww.nÍe.fszenda. gov. b./portal
ou no sile da SeÍaz Autorizadora

141 2 101 18221857 0?10612021 1 1 : 1 1 :49
NATUFEZA

VENDA MERC ADQ OI.] REC DE TER FORA DO EST

rNscRrÇÃo ESTADUAL

90.45 1 .753 48 l]':"''--T]:1 CNFJ /CPF

t 1 0.284.407/000'l ,4 1

DESINAT ÁRro / REMETENTE

NOME / SOCIAL

BALARIN AUTO PECAS

R RAUL CURUPANA 1278

RIBEIRAO DO PINHAL

CALCULO DO IMPOSÍO

CNPJ / CPF
'r0.473.228/0001 52

TELEÊÔNE

(43) 3551-1 18s4335 90.461.381 -95
HORA

1 1:07:59

DAÍA

CEI']TRO
tsAIRPO / CEP

86490-000 0210612021
DATA

UÉ

PR

BASE OE

0.00
]C MS VALOR ICMS BÀSE ICMS ST

0,000,00
VALOR FRETE

0.00
VALOR SEGUFO

0.00

ÍRANSPORTADORA /VOLUMES TRANSPORÍADOS

/ R8O SOCIÀL

:NDERÉÇO

VALOR DESCONTO

0,00
OUTRAS OESF

0,00
PI TOTAL DA NOTA

2.225.600,00

ANTT

ESTADUAL

)UANÍIDADÉ EsPÉcIE

l
PESO LIOUIDO

oADOS DO PRODUTOS / SEPVrÇOS

VALÔR CÁLC ICMS ST

0.00
TOTAL OOS PRODUÍOS
2.?25,60

FREÍE POR

O - EMITENTE

CÔDGO NOME PRODUÍO CSOSN

1 036

CONTINUAÇÁo INFoRMAÇÔES coMPLEMENÍARÉS
RS 155,80 de rrib. Êstaduais e R$ 1688,56 pelos produlos: Fonte; tBpT 21.1.A

OADOS ADICIONAIS

INFORMÂÇÔES COMPLEMÉNTARES

DeclaÍãmos que o produto esta adequadâmente a@ndicionado para suportar os riscos normais de
can'egamenlo, tíansporte, transbordo e des€regamento coníorme artigo 6 do Dtrrelo 96.044 de
18/05i88. Nu
mero da ONU 2794. Baterias eletricas urnidas contendo solu€o acida. Classe e subdasse I

Nao qera direito a cÍêdilo liscal do

túdnsofr inídmática I \iw.ldrisoi.com.& EK

RÊSERVÂDÔ AO FISCO

Emilido êm

NCM CFOP UNID OUANÍ VALOR T'. VALOR T 8. cÁLc I rcMS r'ALOR ICMS
ALIQUOTA

tpt
BA

TROCA
85071090 500 5104 Un 2 14s,s0 

i 
2ee,00 0,00 0,00 0.00

BATERIA SUPER LIFE
OE TROCA

85071090 500 5104 Un 2 143,00 286,00 0,00 0.00 0,00

1 045

BATERIA SUPER LIFE 6Ú0/DISBAL.BASE
DE TROCA

85071 090 500 5104 Un 2 1 67,70 335,40 0.00 0,00 0.00

BATERIA SUPER LIFE 7OO/OISBAL.BASE
DE TROCA

8s071090 500 I 5104 Un
l

1 237,90 237,90 0,00 0.00 0,00

LIFE 8OD/DISBAL-BASE
DE TROCA

8507 1 090 500 5104 Un 1 279.50 279.50 0,00 0,00 0,00

1 055

BATERIA SUPER LIFE 85071 090 500 I 5104

_L__
500 5104

l

Un

Un

1 334,1 0 334,1 0 0,00 0.00 0,00

TERIA
DE TROCA

8507 1 090 1 453,70 / 453,70 0,00 0,00 0,00

RECEBEMOS DE CLEON GONCALVES CARVALHO. ME OS PROOUÍO ÚOU SERVIÇOS
ÉMISSÃO: O2iO6l2021 VALOR ÍOTAL:2.225,60 DESTINATARIO: BALARIN AUÍO PECAS. I

1 1:1 l:53 Gêsld-Mê Vssáo 2 53

CONSÍANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICAOA AO LADO,
R RAUL CURIJPANA,CENTRO, RIBEIRAO DO PINHAL.8649OOOO

NF-e
Ne3749
SÉRIEl

i

I

I

I

I

I

I

l

I

I

I 02106l?021

I

I

1 039

1 054



y',.--
CLEON GONCALVES CARVALHO. ME
RUA DOLORES pERALTA ne 22 -
WALDEMAR HAUER
86030270-LONDRINA-PR
TeleÍone: (43) 3324-0448

TÉL

(43) 355 t -i 1854335

DOCUMÊNTO AUXILIAR
DE NOÍA FISCÀL

ELETRôNtcÂ
ilil1ililt llilltiililt 1ilililt ilil tillil ilililtil ill ilililt til

DÂN

O.ENÍPAOA
r-sAiDA

N" 3639
SÉRIE: 1

FOLHA,]/1

1iliilililtil
I

DESÍINAIÁRIO / RÊMEÍENTE

R S. BALARIN . PECAS

R RAIJL CURUPANA ,1278

i R|BETRAO DO PtNHAt

cÂrêuLo Do tMposro

UAIRRC; Dl

CE []T RO

10.413.22B|OOC1_5?

PR

CEP

86490 000

4',12't 0510 2844 oToo 014.1 55oo 10oo 0036 3913 7609 5996

DE ACESSO

VENDA MERC ADQ OU REC DE TER FORA DO EST

NATURÉA DA

90.4 5 753-48
ESÍÂOUAL

de nulcnttctdade no pôrtnl nâcronnl da NF.cww nle lazeÍlda.qov br/portal
ou ro sire da Selaz Autorizadora

1 4'l 21 0101 435205 1AOSI2OZ1 I 0:26:48
CNPJ /CPF

1 0.284.407/0001 -4 1

Consulta

onrn eurs§Âõ-------
12lOst?O21

DAÍA SAIDA

12105t2021
rNscRrÇÁo ÊstAouaL
90.461.381 -95

HoRÂ sÀioa
1O:23:?5

BÂSÉ OE

0,00
ICMS

ÍRANSPORÍADORÂ I VÔLUMES TRANSPORTAOOS

VALOR DESCONTO
0,00

POR CONÍA
O . EI\,4ITENTÉ

NoME / RAzÀo soÔAr
CÔDIGO ANTÍ

ENDEREÇO

ANTIDADE

oADOS DO PRODUTOS / SERVTÇOS

0,00 VALOR CALC ICMS
0.00

TOÍAL OOS
'1.7'12.00

VALOR FREÍE
0.00

VALOR S€GURO
0.00 OTJTRAS DESP

0.00

aÀsF
0,00

VATOR IPI

0,00
TOTAL OA NÔTA
1.112.OO

cNP.r / cPF

] INSCRIÇÁo EsÍADLJALUF

LlOutoo

côDrGo

ioSo-- -
NOME PRODUTO NCM CSOSN CFOP UNID OUANT VALOF U. VALOR T, B, CÁLC lcMs VAI.OR ICMS ALIAUOTA

lPrR
TROCA

8507't090 5C0 5'104 Un ,)

1 r0,

,00

230,00 0,00 0,00 0,00
1 039

1042

BATERIA S
DE TROCA

LIFE Un

500 Un

220,OC 0,00 0,00 0,00
BATERIA L[--E

E TROCA
RIA LIFE

8507i 090 2s8,00 0,00 0,00 0,00

500 51 04 Un 183,00 0,00 0,00

R LIFE E 500 5'104 Un 1
I

I

21 5,00 2'15,00 0,00 0,00 0,00
SUPER 1 85071090 s00 5'r04 Un ,1 257,00.' 257,00 0,00 0,00 0,00

1 055 BATERIA LIFE 1

DE TROCA
8507'1 090 500 51 04 t_J n 'l 349,00 349.00 0,00 0,00 0,00

0

1 054

CONTINUAÇAO INFORMAÇÔES COMPLEMÉNIARES
R$ I 19.84 de kib. Esraduais e R$ 1298,89 petos oÍoduros: Fonte: tBpT 21.1.A

DADOS ADICIONAIS

INFoRMAÇÔ€S COMPLÉMENÍARES

DeclaÍaínos que o produlo esta adequadanlente a@ndicionado paía supoÍtaí os riscos normais de
carregamenlo, transpoÍle, lÍansbordo e des€regamenlo coríoíme aíigo 6 do Decreto 96.044 de
l8/05i88. Nu
mero da ONU 2794. BateÍias eleticas umidas contendo soluÉo acida. Classe e sub-classe I
Documenlo emilido por MÉ ou EPP optanle p€lo Sinlples Nacional. Nao gera direito à ciedilo fiscal do
tPt.
VENDA DÉ ROMANEIO REF NOIA 36 ] 3 DO DIA 04105202 ]
Voce apÍoximadamenle: R$ 293.27 de triL,. Federais,

RESERVADO AO FISCO

NF-e
Ne3639
SÉRIE1

tw!Úrondíisoí.coilbí fm Emilido.m 120t2021 10 27:mGcslor Nleve,sáô

I

1 15.00

35C7 1 090 I

I
I

500 5 104

5 104 2
I

1 045 8507 1 090 1 1 83,00
I

DE TROCA
850 / 1 090

RECÉBEMOS OE CLEON GONCALVES CARVALHO - ME OS PRODUÍO FfOU SERVIÇOS COI.]STANTES DA NCTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO
EMISSÀO: 1210512021 VALOP TOTAL: ].712,00 DESTINAÍARIO: R.S. BALARIN. PÉCAS .F RAUL CURUPANA,CENTRO FIBEIRAO DO PINHAI..8649OOOO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Fffli"1'iã#:.8:ff i'á"'Ê#Jil:i,""[t"iL,

ceRrtoÃo NEGATIVA oe oÉalros RELATrvos Aos rRrBUTos FEDERATs E À DÍvrDA
ATTVA Ol UtttÃO

lgryt", BALARTN AUTO PECAS LTDA
CNPJ : 1 0.473.ZZB!OOO1 -S2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do suieito passivo acíma identificado qu" ,i"i"m a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, l."t"tir". a 
"r"oitàs 

trioriario" administrados pela secretariada Receita Federal rlo Brasil (RFB) 
'e 

ã inscrtções em oiuià" Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda friacioíaL1Écfru1.

Esta ceÍidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiíiais e, no caso de ente federativo, paratodos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ete vincutaoos. neráre-se-á situação oosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e áorung" inãtr"ir* ,, contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 J; i"i"., g; 1;,' d"24 de jurho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de 2t1ot2o14Emitida às ZO:21:21 do dia 24tO5t20X inoàe data de Brasítia>.Válida ate 20t11t2021.
Código de controle da certidão: 74AO.S6Eg.4339.g9BD
Qualquer rasura ou emenda invalidará està documento.



Voltar ímprimir

§*§K*
Cê,IXÂ Ê.Or'JÍ]IiJ :q rrr:rR,.Ii

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRf'

Inscrição. to.473.228/ooot-sz
Razão Social:enLARrN AUTo pEcAS LTDA
Endereço: 

1y1_14-u_L CURUPANA 1278 / CENTRO / RTBETRAO Do PTNHAL / pR /86490_000

Validade: 73 / 04/ 20ZL a LO / OB/ 2O2t

Certificação Número= 202104130156017 S73g4Os

Informação obtida em LO/06/2e21 t4:23:4L

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, .e'tiri.ã quà, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação'regura. p".unió ãFundo de Garantia do Tempo de Servico _ FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou- éniurgo, devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificad
condicionada a verificação
www,caixa.gov.br

o para os fins previstos em Lei estade autenticidade no site da CaÍxa:

ú;:
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PODER JUDTCIÁRIC
.II]ST]ÇA DO T'RABALHO

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRJABÀIHTSTAS

Nome: BALARIN AUTO PECAS LTDA
CNPJ: 10. 413.228/0OOt-52

(MATRIZ E F]LTAIS)

oitenta) dias, contados da data

Certi-dão n": 18417518 /ZO2t
Expedição: I0/06/2027, às
Validade: 06/t2/2021 180
de sua expedição.

74:24:01
(cento e

certifica-se que BALARTN Auro pEcAS LTDA (MÀTRrz E FrLrArs),inscrito(a) no CNPJ sob o no 10.423.22g/OOOt_52, NÃO CONSTÀ do BancoNacional- de Deved.ores Trabal_histas.
certidão emitida com base no art. 642-A d,a consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei no r2,44ot de 7 de julho de 2orl, ena Resorução Administrativa no L47o/zor1 do Tribunar superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2)l1.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabarho e estão atuarizados até 2 (dois) diasant.eriores à dat.a da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurÍdi-ca, a certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estaberecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho naInternet (http: / /www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTAT,{TTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em jurgado ou emacordos ;udiciais trabalhistas, incrusive no .o.""rnente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,. ou d.ecorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

:l',:;t:::,1:: '::: i:))\ii:,t:;.:.a).:::a: i::t,.1.,_i__:jt_, iti:r,l-)r



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná J.'
q,

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024316364-49

certidão fornecida para o cNpJ/tr/F: 10.4rg.22gtooo1-s2
Nome: BALARIN AUTO pEcAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriflcando os registros da secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribúnte acima identificado,nesta data.

obs': Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0811012021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emilido via lntemet pública (i0/06/2021 14:25:14)



PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARAIUÁ-

Ribeirão do Pinhal, 10 de junho de 2O2L.

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da BALARIN AUTO PEçAS LTDA (em anexo) venho pelo presente,

em conformidade com os artigos n.e 065 da Lei 8.666/L993, solicitar Vosso Parecer sobre a

existência de dotacão orcamentária para que seja efetuada o reaiuste de valores do

seguinte processo:

PREGÃO PRESENCTAT OO4l2O2t

ATA REGISTRO DE PREçOS OO7l202t
EMPRESA: BALARIN AUTO PEçAS ITDA

cN PJ Ne. 1O.473.22810001-s2
ENDEREÇo: RUA RAUL cuRUpANÁ - 1278- cENTRo - cEP 86.490-000 - RIBEIRÃo Do PINHAI - PR.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo

para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

AD DE MATOS

CgÚrrssÃo or UcrnçÕes

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

n

ITEM

SALDO

UNID. DEScRTÇÃo

MARCA UNIT.

01

84

Unid Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca) Superlife
285,29

355,61 29955,24

03

46 Unid

Bateria 150 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
392,35

49O,43 22559,78

05

02 Unid

Bateria 50 amperes 12 voltq (!qqe !e trqq4

Superlife
123,00

153,75 307,50

06

61 Unid

Bateria 60 amperes 12 voll§ (!qse !€liggd
Superlife

150,72
188,40 1t492,4O

TOTAL

643L4,92

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

nn-*.=-'-

ffi

VR A SER
REÀiuS14Do

t250j"t

T()IAL



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN r FESTAÇÃo onçRv rrurÁnrR.

neff nÊruCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária.

OBJETO - Aditivo de valor ao Pregão Presencial ne A0412021, ata de

registro de preços ns 007/2021., "Aquisição de Baterias, "Registro de
preços".

:

Co{n base no'objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Licitações/Compras que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentáría apropriada e dlsponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.
Unidade - 001- Departamento Municipal de Obras Pública e Serviços Urbano.
Projeto/Atividade - 15.452.0007.2015 - Manut. das Ativ. do Depto de Obras e Serviços Urbanos.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Códlgo reduzido - 00980 - 00000 - O0O0/0t/07/00100 - Recursos Ordinários (Livres).

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.
Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação
Projeto/Atividade - 26.782.0008.201,7 - Manutenção das Atividades do Departamento Rodoviário.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01060 - 00000 - OOOO/01,/OTlOOlOO - Recursos Ordinários (Livres).

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001 - Departamento de Educação.

Projeto/Atividade - 12.361.0009.2019 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01140 - 00103 - 0103/01,/01-/00100 - 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB.

Código reduzido - 01150 - 00104 - OlO4lO1.lO1.lOOlOO - Demais lmp. Vinculados à Educação Básica.

Código reduzido - 01160 - 00107 - 01,07/gg/O1,/OO/OO - Salário-Educação.
Código reduzido - 01170 - 00124 - 1001103/O1,/OU03 - Outras Transf. Voluntárias Públicas - PNATE.

Código reduzido - 0LL80 - 01013 - 1013/09/01/05/78 - Programa Estadual de Transp. Escolar - PETE

Projeto/Atividade - 12.361-.0009.2020 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 . Material de Consumo.
Código reduzido - 01370 - 00103 - OLO3/O1.1OL/OOIOO - 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB.

Código reduzido - 01380 - 00104 -O1O4/Otl01,/O0/00 - Demais Imp. Vinculados à Educação Básica.

Código reduzido - 01390 - 00107 - 0107199101,100100 - Salário-Educação.
Projeto/Atividade - 1"2.361.0009.2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação.

Projeto/Atividade - 12.361.0009.2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01520 - 00103 - 0103/01101,/00100 - 5% sobre Transf. Constitucionais FUN

Código reduzido - 01530 - 00104 - 0104/01,/01/00/00 - Demais lmp. Vinculados à Educação Bás

Código reduzido - 01540 - 00107 - 01.071991OU00100 - Salário-Educação.

ül

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064/0007-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

/*

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unldade - 001 - Fundo Muntcipal de Saúde.
Projeto/Atividade - 10.301.oo77.2024 - Manutenção das Atividades com Recursos do Vigia sus
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01860 - 00495 - 0495/09/02/05/20 - Atenção Básica.

Projeto/Atividade - 1,0.301.0011,.2025 - Manutenção das Atividades com Recursos do Apsus.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01880 - 00495 - 0495/09lO2/O5l2O - Atenção Básica.

Projeto/Atividade - 10.301.001,1,.2026 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de saúde.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01990 - 00303 - úA3/AL/O2/OO/OO - Saúde - Rec.iVinculadas (E.C. 2g/OO _ t5%1.

Projeto/Atividade - 10.301.0011.2037 - Portaria ns 774/2020 - piso de Atenção Básica - covtD-19.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02250 - 04941- t02O/09/O2lA6/2O - Bloco de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde
- Grupo de Atenção de Mé.

Projeto/Atividade - 10.301.0011-.2042 - Programa de lnformatização das Unidades Básicas de Saúde.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02350 - 00494 'o494lo9/02106/20 - Bl de Custeio das Ações e Serviços púbticos de Saúde

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Promoção Social.
Unldade - 001 - Departamento de Assistêncla Social.
Projeto/Ativid ade ' 08.244.0012.2043 - Manut. das Atividades do Departamento de Assistência Social.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 02490 - 00000 - oooo/o1,/oT looloo - Recursos ordinários (Livres).

Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.
Projeto/Atividade - 08.24L.0012.2051 - Manutenção das Atividades do programa Melhor tdade.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02530 - 00000 - OOOOIOI./O7/OO/OO - Recursos Ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.241.0012.2052- Fundo Municipal do ldoso - Doações - lmposto de Renda.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02610 - 00000 - 0000lOt/A7/00/00 - Recur:sos Ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.243. 0012.2054- Manutenção do prográma FIA/AFA| - clc 23893-7 .
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02660 - 00933 - 0933/09/06/06/19 - IGDSUAS - PORTARIA 337/2A1.t.

Projeto/Atividade - 08.243.0órz.zoss - Manutenç!o do, Programa - Feas-lncentivo - C/C 23g50-3.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de ConsuÀo
Códlgo reduzido - 02680 - 00940 - 0940109/06106/25 - Bloco de Financiamento da Gestão do programa
famÍlia e Cadastro Único - P.

Projeto/Atividade - 08.243,0012,2065 - Manutenção das Atividades do programa de proteção Social
(scFV-PAtF) - C/.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - o2740 - 00934 - 7006/03/o2louo2 - Transferências Voluntárias públicas Federais.
Projeto/Atividade - 08.243.0012.2068 - Manutenção das Atividades do programa ppAS lv - c/c 22570-3
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

as tca

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-8300 - cNpJ Ns 76.968.064 /OOOL-42
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

Código reduzido - 02790 - 10934 - 0934/09/o6/OGlO6 - Bl de Financiamento da proteção Social Bástca - SUAS.
Projeto/Atlvidade - 08.243.0012.2a69 - Manutenção das Atividades do programa ppAS I - c/c2oo55-7.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02830 - 00718 - 7006/03199/07/02 - Transferências Voluntárias públicas Federais.

Projeto/Atividade -08.243.0012.2085 - Recurso - FEAS- covtD-19 -c/c24464-3.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02850 - 01021 - 1021,/09/06/05119 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - lncentivo
Benefício Eventual - COV.

Projeto/Atividade - 08.243.0012.2087 - Recurso - covtD 19 - Ações sócio-Assistenciais - c/c 24487-2.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. , .

Código reduzido - 02890 - 01020 - to22/O9/O6/A6/79 -Transf do Sistema único de As Social - SUAS - (COVID-19)
- Portaria 378/2020.

Projeto/Atlvidade - 08.243.0012.2090 - lncentivo Família paranaense lv - c/c 24275-2 - FR 964.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01534 - 00949 - lol-Uog/gg106/78 - Transferências Voluntárias públicas Federais.

Proieto/Atividade - 08.243.0013.2055 - Manut. do Programa - FEAS-|NCENT|VO - C/C 23g50-3.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02950 - 00964 - 1oo7lo3/gg/ot/03 - Transferências Voluntárias públicas Estaduais.

orgão - 1L - sec. Mun. de Agricultura, Abasteclmento, M. Ambiente e R. HÍdricos.
unidade - 001 - Sec. Mun. de Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.
Projeto/Atividade - 20.606.001"5.2057 - Manut. das Ativ. da Sec. de Agricultura e meio Ambiente.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 03340 - 00000 - oooo/o1,lo7 loo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Ribeirão do Pinhal, 10 de ju

Marcelo Corinth

Contador

Departamento de Compras/Licitações
Nesta

Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35s1-8300 - cNpJ Ne 76.968.0641A007-42
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PREFEITURA MT]I\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 10 de junho de 202t.

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da EMPRESA BALARIN AUTO PEçAS LTDA, (em anexolvenho pelo
presente, em conformidade com os artigos n.s 065 da Lei 8.6661L993, solicitar Vosso parecer
sobre a existência de lecursos financeiros para que seja efetuada o reajuste de vatores do
seguinte processo:

PREGÃO PRESENCTAL OO4l 2021.
ATA REGTSTRO DE PREçOS OO7l2O21,
EMPRESA: BALARIN AUTO PEçAS ITDA
cN PJ Ne. 10.47 3.228 10001-52
ENDEREÇO: RUA RAUL CURUPANÁ - !278- cENTRo - cEp 96.490-000 - RTBETRÂo Do ptNHAr - pR.

Sem mair
para elevar meu

s para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
rs protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARTNO
M.D. Sec.Fazenda.

ADRTAõÍ4

Coyao oe UcraçÕes
MATOSE

Rua Paraná 983 - Centro _ CEp:
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

86.490-000 - Fone: (43)35518301.

pEsqRrçÃo

01

84

Unid Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca) Superlife
285,29 356,61 29955,24

03

46 Unid

Bateria 150 a 12 volts de

Superlife
392,35

490,43 22559,78

05

02 Unid

Bateria 50 res 12 volts de

Superlife
123,00 153,75 307,50

06

61 Unid

Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
150,72 188,40 11492,4O

649L4,92

e compras.pmrpinhaÍ@gmail.com

(ffi ú
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TOTAL
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Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 10 DE JUNHO DEzOzL

Baterias ", co

REFERÊNCIA: PCdidO d

de preço ao

00712021,'

ncial ne 004 t, ata

nforme solicitação.

ancei o aditivo
p9

de

ser

A

lici

uti

10

Ao

940,947, 718,33

SEC E

DEPARTAMENTO DE

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

/

Sem mais para o mo-mento,
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PARECER N" 236.

soLrcrrANTE: courssÃo DE LtctTAÇÕrs.

INTERESSADO: BALARIN AUTO PEÇAS LTDA

EilENTA: REUSÃO DA AIA DE REGTSTRO DE PREçOS ilo AO7aA21.
TNDEFERTMENTo. ruexlsrÊNcn DE cousEeuÊrucns
INCALcUúvEI§, TENDo EM vtsrA guE pARALtseçÃo DAs
rÁeruces FoRAii MEDIDAS ExcEpctoNAts. vALoRES
APRESENTADOS PEI-A SOLICITANTE QUE DESBORDAiT DOS
VALORES PRATICADOS PELO MERCADO. POSSIBILIDADE DE
LIBERAçÃo oe solrcrrAhtrE, sEM eENALIDADES.

I. RELATORIO.

1 . BALARIN AUTO PEÇAS LTDA solicita revisão dos itens 1, 2, 3,4, 5, 6
da Ata de Registro de Preços no OA7ftü21, urjos produtos referem-se aos
seguintes produtos: baterias 100 amperes 12 volts (base de troca); bateria 150
amperes 12 volts (base de troca); bateria 50 amperes 12 volts (base de troca);
bateria 60 amperes 12 volts (base de troca);

Para tanto, BALARIN AUTO PEÇAS I-TDA argumenta que "esúa solicitação e
em deconência de gnnde alta de preças nos valores da materia prÍma que
campõem os produtas abaixa, pincipalmente em relação aos mmponentes
píásücos. Esfa eíevaçâo foi rcasionada pela panlisação durante a pandemia e a
grande píocura por todas os sefores pos-paralisaçãa de mateiais, que também
fazem parrm. da fabricação de baterías".

Verifica-se que o argumento utilizado pela solicitante para o reajuste dos
preços é que a paralisação (conhecida também por tockdawn\ implicou no
aumento das Baterias.

E o essencial.

il. FU]{DAriíENTAçÃO.

2. Não se ignora que a pandemia da COVID-19 trouxe efeitos colaterais
que prejudicam todos os ramos da economia, circunstâncias agravadas através
das medidas restritivas de direito impostas aos cidadãos, como a restrição na
liberdade de locomoção determinada por alguns municípios e Estados. Nesse
contexto insere-se a justificativa apresentada pela solicitante de que com a

Rk

I
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paralisação das fábricas houve aumento nos preços das baterias, culminando em
valores atípicos.

Ocone que, se a paralisa@o implicou no aumento dos preços das baterias,
o retomo ao "normal" implicará no retorno dos preços ao seu valor anterior, ou,
pelo menos, a um valor aproximado.

Diante disso, embora as medidas de paralisação das fábricas tenham
implicado em aumento dos produtos, fato este imprevisível, não está
demonstrado que seus efeitm

sejam incalculáveis. sobretudo porque. à medida oue a populacão é
vacinada. medidas de fechamento das fábricas tornam-se cada vez mais
incomum. Íato este que culminaÉ no retorno dos precos ao valor anterior. ou
Eelo menos pÉximo.

Diante disso, entendo que não merece acolhida o pedido de revisão
solicitado, especialmente porque com o restabelecimento do funcionamento das
fábricas os preços das bateriais tendem a reduzir, ou, ao menos, voltar a um
patamar próximo daquele.

3. AIém disso, este departamento iurídico realizou cotaçfus de
precos no e-commerce a fim de verificar a compatibilidade dos preços
apresentados pela solicitante com os preços praticados pelo mercado. onde

a) BALARIN AUTO PEÇAS LTDA solicita que o preço da bateria 100
amperes 12 volts (base de troca) seja R$ 356,6Í. Por outro lado, em diligências
constatou-se que uma bateria nas características descritas do edital está no valor
de R$ 309,00, confonne link: https:llproduto.mercadolivre.com.brlML*
t 3 1 838 1 27 *bateia-bat-flex- 1 0hampe re s- I Z-mese s-dega ra ntia-
_Jfrtl{*position=1&search_layaut=grid&type=item&tucking_id=2d38f21a+70a-4ck-
975b-766be357b9b4

b) BALARIN AUTO PEÇAS LTDA solicita que o preço da bateria 150
amperes 12 volts (base de troca) seja R$ 490,43. Por outro lado, em diligências
constatou-se que uma bateria nas características descritas do edital está no valor
de R$ 452,301, conforme imagem abaixo.

€r
I https:flproduto"mercadolivre.com-br/MlB-1146206528-bateria-150-amperes-para-caminho-'1-anode-garantia-

*JM#position=tr4&search_layout=grid&qrpedtem&racking id=86c212ec-Í717-4§b-8c2ed831cÍbdefa3

I
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c) BAI-ARIN AUTO PEÇAS LTDA solicita que o preço da bateria 50 amperes
12 volts (base de troca) se.ia R$ í53,75. Por outro Iado, em diligências constatou-
se que uma bateria nas características descritas do edital está no valor de R$
139,90, conforme link: https://produto.mercadoliwe.com.br/MLB-1826941921-
bateria-a utomotiva-5060-a m peres-kf-

_JM#position=3&search_l aysul=g rid&type= item&tracking_id=34cd3929-27 0*44Íe-
ae26-937d08339afS

d) BALARIN AUTO PEÇAS LTDA solicÍta que o preço da bateria 60 amperes
12 volts (base de troca) seja R$ í88,40. Por outro lado, em diligências constatou-
se que uma bateria nas características descritas do edital está no valor de R$
139,90, conforme link: https://produto.mercadolivre.com.brlMLB-1826941 921-
bateria-a utomotiva-5 060-a m peres-kf-

_JM#position=3&search_laysul=grid&type=item&tracking_id=34cd3929-270%4fe-
ae26-937d08339afS

Dessa forma, resta demonstrado que o preço solicÍtado pela empresa
sobrepõe ao valor praticado pêlo mercado, o que corrobora o entendimento
de que os valores não devem ser alterados.

4. Contudo, caso a empresa solicitante não possa cumprir o
compromisso firmado na Ata de Registro de Preços n" 00712021 faz-se razoável
acionar o art. 19 do DECRETO No 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2413
(Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei no 8.666,
de 21de junho de 1993.) a fim de Iiberar o fomecedor do compromisso assumido.

Art. 19. Quando o pre@ de meraú tornar-* suprior aas preps regisfrados e o fomdor não
ptder cu m prir o am prcmisw, o ôrgão gercnciador Nerá:
I - libenr o fomecdor do ampromis* assumido, caso a mmunicação wfia antes b pedib &
fomecirnento, e seÍn aplia$o da pnalidade * anfirmah a veracida& dos npfVos e
a m gova nte s apresenfados; e

((

a

(,;
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ll - convear os demais fomúdores para asxgurar igual owiunidde de negociação

Parágrafo únia. Não havendo êxüo nas ,regoâã@s, o órgão gerenciador deveÍá pÍo()ebr à
Íevq@ da ata ú regi§ro de prqs, adotanú as mdidas cabíveis para obtenÉa da
@nbdaçfu mai s v antaj)sa.

ilt. oPtNÉo.

5. Nesse sentido, caso a empresa BALARIN AUTO PEÇAS LTDA não
tenha condições de manter os preços originários firmados na Ata de Registro de
Preços n" A0712021 manifesto-me pela sua liberaçao do compromisso firmado,
sem penalidades, tal como permite o art. 19 do DECRETO No 7.892, DE 23 DE
JANEIRO DE 2013 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art-
15 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.)

Remeta-se o presente parecer à autoridade competente, a quem cabe
decidir-

S.M.J, é o parecer.

Ribeirão hal,1410612A21

2
Frizon



CTDO AUTO PECA§
Balarin Auto Ltda, CNPJ: 10.473 .2281000t-52,IE: 90461

SOLICITAÇÃO DE REAJUSTE DE VALORES.

EXMO SR.

No preço proposto do ltem 1, 3, 5 e 6 foi solicitado um percentual de 20,93o/o, 18,52o/o,

24,39o/o e 19,43o/o, respectivamente. Em anexo notas fiscais que comprovam o aumento dos
produtos e orçamentos de referência.

Ribeirão do Pinhal, 29 de junho de 2021.

J3
95

BALARI AUTO PEçAS LTDA
APARECIDO ANTONIO BALARIN
Socio Administrador
RG: 4.450.645-9 SESP/PR
CPF: 556.596.089-49
Rua Roberto Fraiz Martinez, 31 Cj. Pinheirais
Ribeirão do Pinhal - Paraná

ITEM DESCRTÇÃO

VR

CONTRATADO

CUSTO

ANTERIOR

CUSTO

ATUAL

PREÇO

PROPOSTO

1 Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca) 285,29 257,OO 334,10 345,00

2 Bateria 110 amperes 12 volts (base de troca) 3t2,79

3 Bateria 150 amperes L2 volts (base de troca) 392,35 349,00 453,70 465,00

4 Bateria 180 amperes 12 volts (base de troca) 482,59

5 Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca) 123,00 110,00 143,00 153,00

6 Bateria 60 amperes L2 volts (base de troca) 750,72 129,OO 167,70 180,00

Rua Raul Curupaná, 1278, Ribeirão do Pinhal - PR CEP: 86490-000
Telefone: (43) 3551-3266 (43) 99922-5598 - e-mail: cidoautopecas@hotmail.com

A empresa Balarin Auto Peças Ltda, inscrita no CNPJ 10.473.228/0001-52, com sede

na Rua Raui Curup aná, 1278, Centro, Ribeirão do Pinhal, Paraná, vem solicitar de vossa

senhoria . 1".onrideração sobre o reajuste de valores dos produtos da Ata Registro de

Preços OO7|2O21 - Pregão 00412021'
Esta solicitação-é em decorrência da grande alta de preços nos valores da matéria

prima que compõem os produtos abaixo, principalmente com relação aos componentes

plásticos e chumbo. Esta elevação de valores foi ocasionada pela paralisação durante a
pandemia e a grande procura por todos os setores pós paralisação de materiais que

iambem fazem [arte da fabricação das baterias, gerando escassez e não há garantia de

retorno dos preços ao valor anterior, ou pelo menos próximo. As cotações de preços

realizadas não [odem ser usadas como referência, porque os preços informados no e-

commerce não contêm o frete incluso. Alguns itens não foram solicitados reajuste, porque

há em estoque e não foi efetuado compra dos mesmos, devido à pouca demanda.
Portanto visando reestabelecer o reequilíbrio econÔmico financeiro nos termos do

art.65, inciso ll, letra "d", da Lei Federal no 8.666/93 venho solicitar o reajuste de valores

conforme tabela abaixo, a minha menor proposta:



)a
nnzÃo soclAL: C5mn.. JXc)Y-o àe c6nv/ltitc

lq 0o\ J(t I u oo I IZ
CNP

ENDEREÇO

ruscntçÃo ESTUDUAL: 1oo.qq 3qj 1)
0ua €)?,'?,'l) )a.^r-O lJrq

CIDADE/CEP:
(7- ; L- innb t)c Q, u trttl ?6 vq C-ooo

TELEFONE
.r] lííl 2198

oRÇAMENTO

QUANTIDADE vALoR urutrÁRto VALOR TOTAL

1

Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca)

rantia 12 meses)
J ?O,oo )Q o,o,

1

Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)

rantia 12 meses
Q )5, oo ) 15 ,,s,c

1

Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca)

( rantia 12 meses)
Zilr,oo 7 q i, co

1

Bateria 150 amperes 12 volts (base de troca) 525,0o 5 )5, oo

TOTAL
I 3l 3,oo

d) ÍÜ t't,r o 7.o z-J
DAT

CARIMBO E ASSINATU

oescntÇÃo

(sarantia L2 meses)



RAZÃO SOCIAL: 4u fu P€ Le< B, .4 Lqt O A/e LTD N

CNPJ

rruscnrÇÃo ESTUDUAL: olo Tq ).1 -3 ú

ENDEREÇO ,l

?«.( o'oca
cTDADE/C

TELEFONE: V l-)

oRÇAMENTO

L1 SutA//c eoz I

áulo@á§
CNR'I:

In*r,
Av.

ÁtlID IPÊrtS 8IÁrVOflr t?DA
CT.IPJ: I 4.5,o3.266,/()00I -6 I

Inacr. 9O5759ÍII-3O
Av. s}üvrrrE phto. l.g8a

Hq 3üCr-2s87 / 99644-4571

QUANTIDADE oescRrÇÃo VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca)
(garantia 12 meses) Jtl 0,oo lq o,co

1

Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)
(garantia 12 meses)

7 J o,oo R.3o,oo

1

Bateria 100 amperes L2 volts (base de troca)
(garantia 12 meses) \ Jo,oo t4 )Oroc

1

Bateria 150 amperes 12 volts (base de troca)
(garantia 12 meses)

J\5,oo §\í,oo

TOTAL
J sq 5, ôc

CARIMBO E ASSINATU
HSt -L?37

6
tl,



f{unlzÃo SociAt.: dÁü' ( (r + ív.€

0'/

tú

CNPJ

iruscnrÇÃo ESTUDTJ,AL fr L

íENDEREÇO

CIDADE/CEP:

TELEFONE t3) n _t

oRÇAMENTO

DESCRI

Bateíia 50 arnperes 12 volts (base de trcca)

rantia 12 meses

Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)
d, lo ,otrantia 17- meses

Bateria 100 amperes 12 voits (base de troca)

rantia 12 meses)

Bateria 150 amperes 1"2 volts (base de troca)

1 ntia 12 ,"neses)

TOTAL

L

'l a)

DA.1'A
z3

f 1.954,576/000ss4-I

ofiJlíH,',i,XâÍl,?fi.
o""'8fi 

f#dffidfldffô,,-,.0,

Up k) ?-oZr

l-

QUANTIDADE
VALOR TO'I'AI.vALoR r:rut;Ánto

LY.)

i

Çoc ae1

"dl
510,a5
(§5írt

CARIMBO E ASSINATUR

al

't
(

/ffi kse:
)to a

)
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DANFE

CLEON GONCALVES CARVALHO
RUA DOLORES PERALTA ne 22 -
WALDEMAR HAUER
86030270. LONDRINA. PR
TeleÍone: (43) 3324-0448

f\4E
OOCUMENTO AUXII IÀR

DE NOTA FISCÀL
ELE] RÔN[:A

O.ENTRADA
r-saiDA 1

N.3749
SÉRIE: ,]

FOLHA 1/1
Consulta dc at,tentrcidâde no porlal nacionat da NF.e

ww.nÍe.la2cnda.gov.bt/poíal
ou to sÍe da SeÍaz AutoÍizadora

NAIUREZA OA

VENDA MERC ADQ OU REC DE TER FORA DO EST

DESÍINÁTÀRIO / REMEÍENTE

itisCÀicÃo ÉSiAóüÀa-óE Súásí ' -
CNPJ / CPF

'1412101 18221857 OUO6I2OZ1 I I :1 1 :49

10.284.407/000't -4 'l

ilt lfililt illt illlflllilililt itil ilil llililflililililililt tiltiltil L

4121 0610 28440700 0141 5500 1ooo0037 4914 3095

DAÍA EMISSÁO
02106t2021

BALARIN AUTO PECAS
socrÀt

ÉNDEREÇO

R RAUL CURUPANA 1 278

10 413.22gtOOO1.52

EAIRÊO /

CENTRO
TO

86490-000
DAÍA SAÍoÂ

0210612021

RIBEIRAO DO PINHAL (43) 3551 -1 1 85433s
TELEFONE

PR 90.46',I.381-95
ESÍADUAL HORÂ SAíDA

1 '1:07:59

cÁrcuro Do tMPosTo

EASE DE ICMS VALOR
0.00 0.00

ST ST
BASE

0.00
VALOR

0,00
ÍoTAL OOS
2.225,60

VALOR FRETE

0,00 TOTAL OA NOTA

z.z?5.60

VALOR SEOURO
0,00

TRANSPORÍADORA i VOL.UMES TRANSPORÍADOS

VATOR DÉSCONÍC
0,00

CUTRAS DÉSF

0,00 0,00

NoME / RAzÃo soctÁL FREÍE POR CONÍA
O. EMITENTE

CÔDIGo ANÍÍ PLACA VEIC UF CNPJ / CPF

EREÇO
INSCRIÇÀO ESÍADUAL

PÊSO LIOUIDO

cÓDIGo NOME PROOUÍO NCM CSOSN CFOP UNID OUANT VÂLOR U VALOR T B. CÁLC rcMs /ÀLOR ICMS
ALIOUOTA

tPr
1 036 LIFE

DE TROCA
8507 1 090 500 51 04 Un 2 149,50 299,00 0,00 0,00 0,00

BATERIA SBAL-BASE 8507 1 090 500 5104 Un 2 143,00 286,00 0,00 0,00 0,00

1042 LIFE 60D/DI
TROCA

1 090 500 5 104 Un 2 167,70 335,40 0.00 0,00 0,00

1 045 RLI 8507 1 090 500 5'1 04 [Jn 1 2 37,90 237.90 0,00 0,00 0,00

1047 TE tIFE 8OO/DISBAL,
TROCA

85071 090 500 51 04 Un 1 279,50 279,50 0,00 0,00 0,00

TERIA SUPER 8507 1 090 s00 5104 Un 1 334,1 0 334, 1 0 0,00 0,00 0,00

R LIFE 1sOMB/DISBAL.
DE TROCA

8s07 1 090 500 51 04 Lln 1 4 53,70 453,70 0,00 0,00 0,00
1 055

CONTINUAÇÀO INFORMÇOES COMPLEMÉNTÂRES
R$ I 55,80 de rrib. Estaduais e RS I 688.56 petos produros: Fonle: IBpÍ 2t. t.A

OADOS AOICIONAIS

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

Declâram6 que o píoduto esta adequâdamente a@ndicionado paÍa suporlar os riscos normais de
caneqamento, transporle, lransbordo e óesGtregamenlo conÍorme anigo 6 do DecreÍo 96.044 de

l8/05i88. Nu
mero da ONU 2794.8âlerias eletricas umrdas contendo solu€o acida. Classe e sub-classe 8

Oocumento emitido poÍ ME ou EPP optanle pelo Simples Nacional. Nao geÍa direilo a credito frscal do
tPr
VENDA OE ROMANÉIO REF NOTA 374'I OO DIA 31/5/2021
V@e pagou apÍoximadamente: R$ 38.l,24 de trib. Federais,

RÉSÊRVAOO AO FISCO

L6drisol inldhática I M ldilsoll.com u Êmitido em 020(r2o2 I 1 1:1 1 i53 GosloÍ-Níê V6ísáô 2.53

RECEBÊMOS OE CLEON GONCALVES CARVALHO. ME OS PRODUTO 90U SERVIÇOS
EMISSÃO: 02106/2021 VALOR TOTAL:2.225,60 DESTINATARIOi BALARIN ÁUTO PÉCAS .

i CONSTANTÉS DA NOTA FISCAL ELEÍRÔNICA INDICADA AO LADO.
R RAUL CURt,JPANA.CENTRO, FIBÉIRAO DO PINHAL-86490OOO

NF-e
Ne3749
SÉRIEl

--iõEFnFiaaÇãõEAs 
MÍüM rcã-É cEBEõc

Í

,ricÀôÁõÉtiÀôuÀi -
90.4 5 1 .753.48

MUNICIPIo ! ur-
I

NUMERAÇÁo PE5O tsRUTO

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

1 039
DE TROCA

;

1 054



4121 0510 2844 07000141 55oO 1000 0036 3913
CHAVE DE

5996

CLEON GONCALVES CARVALHO. ME
RUA DOLORES PERALTA ne 22 -
WALDEMAR HAUER
86030270-LONOR|NA-PR
Teleíone: (43) 3324-0448

IOENTIFICAÇÀO DO EMITENTE DANFE
DOCUMENTO AUXILIÀR

OE NO'TA FISCAL
ELEÍRôNtcÂ

o-ÊNÍRADA -- - l
r-sAiDA 1

N' 3639
SÉRIE: 1

FOLHA 1/'1

VENDA MERC ADQ OU REC DE TER FORA DO EST
NATUREA DA OPÊRAÇÃO

Consultô de auten(icidade no portal nacional da N

1 41 21 0101 4352o5 12l0sl?O?1 10:26:48

ww.níe.Íazenda. gov br/poÍtal
oú rlo sile da SeÍaz Autôri7âdoÍâ

TNSCRTÇÁO ESÍADUAL

90.4 5 1 .753.48
INSCRIÇAO ESÍAOUAL DE SUBST,

CNPJ /CPF

1 0.284.407/0001 -4 1

ilil ilfl ililililIililllfl lilil 1 til ililil ilil ililI il ililllilil 1 tfl |il lilil

DÊSÍINAÍÁRIO / REMETENTE

NOME / RMÀO SOCIAL

R.S. BALARIN. PECAS
CNPJ / CPF
10.413.228t0001-5?

oATA EMtssÁo
121O512021

ENDEREÇO

R RAUL CURUPANA 1278
BAIRRO / DISTRIÍO
CENTRO

CEP

86490-000
DAÍA SAJDA

12t05t2021
MUNICIPIO

RIBEIRAO DO PINHAL
ÍELEFONE
(43) 3551-1 1854335

UÊ

PR
rNscRlÇÀo ESTADUAL

90.46't.381-95
HoRA sÀioA
1 0:2 3:25

CÁTcULo DO IMPOSIo

BASE OE ICMS VALOR ICMS

0,00 0,00
AASE CÂLC ICMS ST

0,00
vALoR cÁLc lcMs sÍ
0.00

TOTAL OOS PRODUTOS
'I .7 12,00

VALOR FR€ÍE
0,00

VALOR SEGURO

0,00
VALOR DESCONTO

0,00
VÂLOR IPI

0,0c
TOÍAL DA NÔÍA
"t.712,OO

OUTRAS DESP

0.00

ÍRANSPÔRÍADORA / VOLUME§ ÍRANSPORÍADOS

POR CÔNÍA
O , EMITENTE

CÔDIGO ANÍT PLACÁ VEIc CNPJ / CPF

MUNICIPIo rNscRrÇÁo ESTADUAL

OUANÍIDADE ISPECIL MARCA NUMERAÇÁO PESO BRUTO PESO LTOUTOO

DADOS 0O PRODUÍOS / SERUÇOS

CÓOIGO NOME PROOUTO NCM CSOSN CFOP UNID QUANT VALOR U. VALOR Í, B. CÁLC tcMs /[oR tcM: AIQt}OTA
tPt

1 036 BATERIA SUPER LIFE 45D/DISBAL.BASE
DE TROCA

8507'1090 500 51 04 Un 2 1 15,00 230.00 0,00 0,00 0,00

1 039 BATERIA SUPER tIFE 5OD/DISBAL.BASE
DE TROCA

85071090 500 5104 Un 2 1 10.00 220.00 0,00 0,00 0,00

1042 BATERIA SUPER LIFE 60D/DI§BAL-BASE
DE TROCA

8507'1090 500 51 04 Un 2 129,00 258,00 0,00 0,00 0,00

.1045 BATERIA SUPER LIFE 70D/DISBAI.BASE
DE TROCA

8507 1 090 500 51 04 Un 1 83,00 '183,00 0,00 0,00 0,00

1047 BATERIA SUPER LIFE 80D/OISBAL-BASE
DE TROCA

85071 090 500 5104 Un 1 215,00 215,00 0,00 0,00 0,00

1 054 BATERIA SUPER LIFE lOOMF/DISBAL.
BASE DE TROCA

85071 090 s00 5104 Un 'I 257,O0 257,00 0,00 0,00 0,00

1055 BATERIA SUPER LIFE 150MB/DISBAL-
BASE DE TROCA

8507 1 090 s00 51 04 tJn 1 349,00 349,00 0,00 0,00 0,00

coNTTNUAÇÁo TNFoRMAÇôEs coMpLEMENTARES
R$ 119,84 de trib. Estaduais e RS '1298,89 pelos produtosi Fonre: IBPT 21.1.A

DADOS ADICIONAIS

INÊoRMAÇÔES COMPLEMENTÂRÊS

DeclãÍamos que o produto esla adequâdamente a@ndicionado pata supodâr os riscos Ílormais de

caiegamento, traniporte, lÍânsboÍdo e des6regarnento coníorme aÍtigo 6 dÔ Decreto 96 044 de

18/05i88. Nu

,uà Ou OtlU 2794. EateÍias eletÍicas umidas contendo solu€o acida. Clãsse e sub'classe I
óocuÃãnio emirioo poÍ ME ou ÉPP optanle pelo Simples Nacional. Nao geía direito a credito íiscal do

tPl.

RESERVADO AO FISCO

VENDA DE
Voce pagou

ROMANEIO REF NOTA 3613 DO DIA O4IO5NO21

aproximadamente: R$ 293.27 de t.ib. Federais,

INDICADAlcA LADO,AONOTDA FISCAL ELEÍRÔNCONSTANTESOS úouPRODUTO SERVIÇOSrúE.VESGONCAL CARVALHOCLEONDERÉCÊBEMOS DORIBEIRAO NHAt ,86490000PIURUC CENTRO.N PECAS RAUI. PANARÁRlODESTINAT BALARIÊ.s.11TOTVALOR AL: 2.002t05t202EMISSÃO;

NF-e
Ne3639
sÉRrE1

Lmdísofl iníoÍmálicá | M loôdÍisoff com.br
r 10:27im GesloFNlê

t
lÍ



T-
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DíVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: BALARIN AUTO PECAS LTDA
C N PJ : 1 0.47 3.2281 0001 -52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágraÍoúnicodoart. 11daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014
Emitida às 20:21:21 do dia 2410512021 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2011112021.
Código de controle da certidão: 74A0.56E8.4339.898D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:. t0.473.228/ooot-sz
RAZãO SOCiAI:BALqRIN AUTO PECAS LTDA

Endereço; RUA RAUL CURUPANA 1278 / CENTRo / RIBEIRAO DO PINHAL / PR /
86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t3 / 04 / 2O2L a LO I 08/ 2O2L

Certificação Númerot 2021041301560175739405

Informação obtida em 30/06/2021 08:12:08

A utilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



É.

PODER JUDICTARTO
JUSTTÇA DO TRÀBALHO

cERTTDÃo NEGATTvA DE pÉsrros TRABALHTsTAS

Página

contados da data

NoMC: BALARIN AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10. 473.228/ 0001-52
Certidão n" : 2025'10L5/2021
Expedição: 30/06/202L, às 0B:72:45
Validade: 26/12/2027 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

Certif ica-se que BALÀRIN AUTO PECAS LTDÀ (}'ATRIZ E FILIAIS) /
inscrito(a) no CNPJ sob o no L0.473.228/OOOL-52, NÃo coNsTA do Banco
Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consofidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 20LL, e
na Resolução Administrativa no 1410/2011 do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de aqosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condrciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho
fnternet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

TNFORMAÇÃO rUpOnTÀ![TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e ;uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden ctár ios, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

sua
na

Dúvidas e sugestões: cndtGtst. jus,br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná Jh

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024443341-24

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.473.228/000í-52
Nome: BALARIN AUTO PECAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 2811012021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.faze nd a. p r. gov. br

Página 1 de 1

Emitida via lnlemet Pública (30/06/2021 O8:14:22)



PREFEITT]RA MU]\UCIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO P LN,ANÁ .

Ribeirão do Pinhal, 30 de junho de 202L.

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da BALARIN AUTO PEçAS LTDA (em anexo| venho pelo presente,

em conformidade com os artigos n.s 065 da Lei 8.6661L993, solicitar Vosso Parecer sobre a

existência de dotação orçamentária para que seja efetuada o reajuste de valores do

seguinte processo:

PREGÃO PRESENCTAL OO4 I 2O2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS OO7|2O2L

EMPRESA: BATARIN AUTO PEçAS ITDA

CNPJ Ns. 10.47?.22810001-52

ENDEREÇO: RUA RAUL CURUPANÁ - 1278- CENTRO - CEP 86.490-000 - RIBEIRÃO DO PINHAI - PR.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo

para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

MATOS

or LroraçÕrs

li

ITEfl
§ALD{'

UNID. DEscRrcÂo
MARCA UNIT. VR A sER

REÀ'USTADO)
TOTAL

01

84

Unid Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca) Superlife
285,29

345,00 28.980,00

03

46 Unid.

Bateria 150 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
392,35

465,00 21.390,00

05

02 Unid.

Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
123,00

153,00 306,00

06

61 Unid.

Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
150,72

180,00 10.980,00

TOTAL

61.656,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3ss18301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ffi

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MAN r FESTAÇÃo onçnv rrurÁnrn

REf f RÊruCtR - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária.

OBJETO - Aditivo de valor ao Pregão presencial ns OO4/202t, ata de
registro de preços ns 0O7/2021,, "Aquisição de Baterias, ,'Registro de
preços".

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Licitações/Compras que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a
celebração pretendida, conforme segue.

DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Órgão - 05 - secretaria Municipal de obras públicas e Desenvolvimento urbano.
Unidade - 001 - Departamento Municipal de obras pública e serviços urbano.
Projeto/Atividade - 15.452.0007.2015 - Manut. das Ativ. do Depto de Obras e Serviços Urbanos.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 00980 - 00000 - oooolot/ot/oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.
Unidade - 00L - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação.
Projeto/Atividade - 26.782.0008.2017 - Ivlanutenção das Atividades do Departamento Rodoviário.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 01060 - 00000 - oooolol./07 /oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001 - Departamento de Educação.
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2019 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Materlal de Consumo.
Código reduzido - 01140 - 00103 - 0103/OS.lOtlOOlOO - 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB.
Código reduzldo - 01150 - 00104 - OLO4/OL|OT.|OO/OO - Demais lmp. Vinculados à Educação Básica.
Código reduzido - 01160 - 00107 - 0101199/OIIOO/OO - Satário-Educação.
Código reduzido - 01170 - 001'24 - LOOT/03/O1.lO1-/03 - Outras Transf. Voluntárias púbticas - pNATE.

Código reduzido - 01180 - 01-013 - t}13/09/o1/05/1,8 - Programa Estadual de Transp. Escolar - pETE

Projeto/Atividade - 12.361.0009.2020 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01370 - 00103 - 0103/O1,/OL/OO/OO - 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB.
Código reduzido - 01380 - 00104 - OtO41O1./O1./OO/OO - Demais lmp. Vinculados à Educação Básica.
Código reduzido - 01390 - 00107 - OLOT/99/OL/OO/OO - Satário-Educação.
Projeto/Atividade - 12.361.0009.2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação.

Proieto/Atividade - l-2.361.0009.2021 - Ívlanutenção das Atividades do Departamento de Educação
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - tVaterial de Consumo.
Código reduzido - 01520 - 00103 - OLO3IOI/OL/OOIOO - 5% sobre Transf. Constitucionais FUNDEB.
Código reduzido - 01530 - 00104 - O104/O1,/01/OO/OO - Demais lmp. Vinculados à Educação Básica
Código reduzido - 01540 - 00107 - 0tO7 /99/01,/OO/OO - Satário-Educação.

,Âtt

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNpJ Ne 76.968.064 /OOOL-A2
Sitel http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA DE RIBE!RÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade - 10.301.001-1.2024 - Manutenção das Atividades com Recursos do Vigia Sus.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01860 - 00495 - O4g5/Og/02/OS/ZO - Atenção Básica.

Projeto/Atividade - 10.301.001"1.2025 - Manutenção das Atividades com Recursos do ApSUS.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01880 - 00495 - 0495/Og/02/05/20 - Atenção Básica.

Projeto/Atlvidade - 10.301.00L1.2026 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de saúde.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Co.nsumo
Código reduzido - 01990 - 00303 - O3O3/O1,|O2/OO/OO - Saúde - Rec. üincutadas (E.C. 2g/OO _ LS%).

Projeto/Ativldade - 10,301.0011.2037 - Portaria ns 77412020 - piso de Atenção Básica - covtD-19.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02250 - 04941 - Lo2o/og/02/06/2o - Bloco de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde
- Grupo de Atenção de Mé.

Projeto/Atividade - 10.301.0011..2042 - Programa de lnformatização das unidades Básicas de saúde.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02350 - 00494 - 0494/09/02106120 - Bl de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde.

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de promoção Social.
Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.
Projeto/Atlvidade - 08.244.0012.2043 - Manut. das Atividades do Departamento de Assistência Social.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
Código reduzido - 02490 - 00000 - OOOO/01,/07/OO/OO - Recursos Ordinários (Livres).

Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.
Projeto/Atividade - 08.241.0012.2051- Manutenção das Atividades do programa Melhor ldade.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 02530 - 00000 - oooa/oL/}7/ooloo - Recursos ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.241.00t2.2052 - Fundo Municlpaldo ldoso - Doações - lmposto de Renda.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02610 - 00000 - OOOA/OL|A7/OA/OO - Recursos Ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.243. oot2.2o54 - Manutenção do programa F|A/AFA| _ c/c 23893_7 .

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 02660 - 00933 - 0933/09/06 /06/tg - tGDSUAS - poRTARtA 337/2011,.

Projeto/Atividade - 08.243.0012.2055 - Manutenção do Programa - Feas-lncentivo - C/C 23g50-3.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02680 - 00940 -0940/09/06/06125 - Bloco de Financiamento da Gestão do programa Bolsa
famÍlia e Cadastro único - p.

Projeto/Atividade - 08.243 .o0t2.2065 - tVlanutenção das Atividades do programa de proteção Social
(scFV-PAtF) - C/.

Bás ica

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - o2740 - 00934 - 1.006/03/02/01/02 - Transferências Voluntárias públicas Federai
Projeto/Atividade - 08.243.0012.2068 - Manutenção das Atividades do programa ppAS tv - c/c22
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

(u

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: L5 - CEp: 86.490-000
Site: http://www.ribeiraodopinhal

: (043) 35s1-8300 - CNPJ Ne 76.968.064 /OOOL-4I
e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

- Fone/Fax
,pr.gov.br -



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

ESTADO DO PARANÁ ,t'1

Código reduzido - 02790 - 10934 - 0934/09/06106/06 - Bl de Financiamento da proteção Social Básica - SUAS
Projeto/Atividade - 08.243.0012.2069 - Manutenção das Atividades do Programa ppAS I - ClCzoo1;-1.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - lr/aterial de Consumo.
Código reduzido - 02830 - 00718 - 1,006/03/99/01/02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais.

Projeto/Atividade-08.243.0012.2085-Recurso-FEAS-COV|D-19-C/C24464-3.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - lVlaterial de Consumo.
Código reduzido - 02850 - 01021 - 1021/09/06/05/79 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - lncentivo
Benefício Eventual - COV.

Projeto/Atividade - 08.243.0012.2087 - Recurso - COVID 19 - Ações Sócio-Assistenciais - c/c24497-2.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02890 - 01020 - 1.022/09106/06/79 - Transf do Sistema Único de As Social - SUAS - (COVID-19)
- Portaria 378/2020.

Projeto/Atividade - 08.243.0012.2090 - lncentivo Família Paranaense lv - c/c 24275-2 - FR 964.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01534 - 00949 - 70!l/O9/99106/18 - Transferências Voluntárlas Públicas Federais.

Projeto/Atividade - 08.243.00L3.2055 - Manut. do Programa - FEAS-|NCENTtvo - c/c 23850-3.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02950 - 00964 - 1.007103199/01/03 - Transferências Voluntárias Públicas Estaduais.

Orgão - 1L - Sec. Mun. de Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.
Unidade - 001 - Sec. Mun. de Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.
Projeto/Atividade - 20.606.00!5.2057 - Manut. das Ativ. da Sec. de Agricultura e meio Ambiente
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - tvlaterial de Consumo.
código reduzido - 03340 - 00000 - 0000101"/07/00/00 - Recursos ordinários (Livres).

Ribeirão do Pinh 30 de jun

lvlarcelo Corinth

Contador

Departamento de Compras/Licitações
Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 * CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNpJ Ns 76.968.O64lOOOt-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBETRÃO DO PINITAL
. ESTADO DO '- IR,INÁ -

Ribeirão do Pinhal, 30 de junho de 202

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da EMPRESA BALARIN AUTO PEçAS LTDA, (em anexolvenho pelo
presente, em conformidade com os artigos n.s 065 da Lei 8.666/1.993, solicitar Vosso Parecer
sobre a existência de recursos financeiros para que seja efetuada o reajuste de valores do
seguinte processo:

PREGÃO PRESEN CrAr OO4 | 2O2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS 00712021,

EMPRESA: BAIARIN AUTO PEçAS ITDA
cN PJ Ns. 10.47 3.228 10001-52
ENDEREÇO: RUA RAUr CURUPANÁ - L278- CENTRO - CEp 86.490-000 - RIBE|RÃO DO ptNHAr - pR.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

ADRIANA CRISTINA DE MATOS

Corvr rssÃo DE LtctrAçÕEs

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

Ân

DEscRrÇÂo

0í

84

Unid. Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca) Superlife
285,29

345,00 28.980,00

03

46 Unid.

Bateria 150 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
392,35

465,00 21.390,00

05

02 Unid.

Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
123,00

153,00 306,00

06

6't Unid.

Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
150,72

180,00 10.980,00

TOTAL
61.656,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

./'*-- -,-
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TOTAL
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E§TADo Do PÀR,ÀffÀ

SecretarÍa Municipal de Fazenda e Planejamentg

REFERÊNCI

de valor

0071202!,

solicitação

A'Secreta

licitações

utilizada d

l_006, 102

DEP ENTO

Ao

ncei o aditivo
p9

e

de

ser

940,

NEST

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone-: (43) 3551-8300

cNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: tr:ansportes@libeiraodopirihal.pr.gov.br
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PEEFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 30 de junho de 2021

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a

êxistência de Ésrros paRa M A FAZENDA NICIPAL ara que possamos dar

andamento aos trâmites do processo que visa o reajuste de valoreS do seguinte processo:

PREGÃO PRESENCT AL OO4 l202t
ATA REGTSTRO DE PREçOS 007/2021
EMPRESA: BATARIN AUTO PEçAS TTDA

cN PJ Ne. LO.47 3.228 I OOOL-5?

ENDEREÇO: RUA RAUt CURUPANÁ - 1278 - CENTRO - CEP 85.490-OOO - RIBEIRÃO DO PINHAt - PR.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

ts DE MATOS

rssÃo or ucrlçÃo

llustríssimo Senhor

JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação

à,

A

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: púpilhqú2lqLçqo.b[ e compras.omroinhal@smâil.com



Certidão

MUNIGíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

"l ,,

cERTroÃo NEGATTvA 678 tzo21

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUN ICI PAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
penÍooO COMPREENDIDo NESTA
cenrroÃo.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 3110812021 coD. AUTENTceçÃo: gzTMJEUFFHxJMxcBSxeF

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAçÃO

RAZAO SOCIAL: BALARIN AUTO PEGAS LTDA

TNSCR|ÇAO ESTADUAL ALVARA

1 031

TNSCRTçAO EMPRESA

1 031

CNPJ/CPF

10.473.228t0001-52

RUA RAUL CURUPANA, 1278 - OO ANDAR AP OOOO - CENTRO CEP: 86490000 Ribeirão do Pinha| - PR

ENDEREçO

ATIVIDADES
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veÍculos automotores

Observações: t
I

Ribeirão do de 2021de

PAIVA

hÍtp'. I I 192.1 68.1 .66:7 414lstm/srmcertidao.view.logic?modelView...

I of I 021071202109:02

I

I

I



PREFEITTIRA MTTNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

Ribeirão do Pinhal, 

-de -de 
2O2L

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o
pedido de reajuste dos itens 01, 03, 05 e 06 da ATA REGISTRO DE PREçOS OO7|2O21. -
PREGÃO PRESENCIALOO4I2O2I cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de

baterias novas a base de troca para veículos e maquinários da frota municipal, conforme
solicitação do Secretário de Transportes.

PREGÃO PRESENCTAT OO4 I 2O2t
ATA REGISTRO DE PREçOS OO7l2O2L

EMPRESA: BAIARIN AUTO PEçAS ITDA
cN PJ Ne. 10.473.228 10001-s2
ENDEREÇO: RUA RAUL CURUPANÁ - t278- CENTRO - CEP 86.490-000 - RTBETRÃO DO PTNHAL - PR.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ADRIANA CRISTINA DE MATOS

CorurssÃo oe Ucrações

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

aô

DÊscR6Ão
i,ÁRCA UNIT.

REI
TOTAL

01

84

Unid Bateria 1 00 amperes 12 volts (base de troca) Superlife
285,29

345,00 28.980,00

03

46 Unid

Bateria 150 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
392,35

465,00 21.390,00

05

02 Unid

Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
123,00

153,00 306,00

06

61 Unid

Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
150,72

180,00 10.980,00

TOTAL

61.655,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551,8301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFETTTIAA MUAryCIPAL DE RIBETRÃO DO PTNTTAL
- ESTADO DO \

I
I

rÂRECER JUÚDICO 259 NO2I

PREGÃO PRtrSENCIAL N": 004/2021 - ÂTA DE REGISTRO DE PREÇO§ Nê 00?l?02t.

osJETo: REvIsÃo DA ATA DE REGISTRO DE pRrÇos N" 00?12021. rARECER -rrr,ni»tco N" 236
QI.JE OPTNOU PELO INDEFERIMENTO. REVOGAÇÃO DO PARECER CITAD0 EM RÂZÃo DE
PEDIDO DE RECONSIDER.AÇÃO FORMULADO PELA SOLICITÁNTE- DEFERIMENTO- PREÇO§
APRESENTADOS No PÁRECER r.rRiDICO N" 216 errE hrÃo nrcruiAM FREI-ES. Nov,os pREÇOs
ÁPRE,STNTADOS PELA SOLICITANTE QUE SE ADEQUAM AO INTERESSE PIIBLICO-
ORÇAMEi\.ITOS DE TERCEIROS DECLINADO AOS AUTOS QUE DEMONSTRAM QIJE Â OFERTA DÀ
§OLICITANTE E MELHOR QUE A DA CONCORRÊNCTA. O DESFAZIMENTO C0NTRÂTUÂL, A LUz
DO§ NOVOS VALORES APRESEI\TADOS, IMPLICARTA Eh{ AFRONTA A PROPORCTONAI-IDADE
ECOI!{OMTCTDÂDE, ESPECIALMENTE CONSIDERÂNDO OS CUSTOS DE TEMPO. MATERTAL"
PES§OÀL. FTNANCETRO, COM T]M NOVO CERTAME. DEFERIMENTO DE REAJUSTE DOS ITEN§ N"
01. 03, 05, 06 DA ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0071?02I.

L. REI-ATORIO.

BALARíN ÂUTO PEÇAS LIIIA solicitou revisão dos seguintes itens da Ata de Registro de
Preços n" 007/20?1:

item 1 - batsÍias 100 amperes 12 volts (base troca);
item 3 - bateria 150 amperes 12 volts (base de troca);
item 5 - bateria 50 amperes 12 volts (base de troca);

itern 6 - bateria 60 amperes 12 volts (base de foca.

Naquela ocasião foi emitido parffir jurídico n" 23ó com posição denegaória do pedido de
reâjustô. especialmente porque os preços propostos pela BALARIN AUTO PEÇAS LT'DA esÍavam em
desacordo cam o do merçado" confarme pesquisas realizada na e1ümmerce por este departamento juridico.

Ocorre quq posteriormentê. BALARIN AUTO PEÇAS LTDA fez pedido de reconsideração do
parsrer juridico n" 236. argumentando que as cotações ns e-commerce não incluíam frete e se referiats às

emp:esas localizadas em outro Estado da Federação"

Ademais, nesse pedido de reconsideração BALARIN AU"[O PEÇAS LTDA reduziu os valores
propostos para a reviúo contratual. bern como juntol, 3 {trê§} trçffnentos de outros esÍabelecimentas co*n sde
em Ribeirão do Pinhal-Pr, üsando evidenciar que a mâüutenção contratual é vantajosa à Administração Pública.

Par fim, colacionou notas fiscais de ]2fiíZAZl e 0?lA6/2O2l. a fim de evidenciar o aumento dos
produtos ejustificar o pedido de reajuste contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO.
O direito ao reequilibrio econômico-financeiro dos contratos administrativg previsto no artigo ó5,

d" dâ Lei n" 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), pode ser pleiteado apenas no caso de oçorrência de fato
imprevisivel" ou previsivel com consêquências incalculáveis, posterior à celebração do contratq que alGre
substançialmente â sua equação econômiço-financeira e para o qual a parte prejudicada nãotenha dado causa"

Joel de Menezes Niebúr ao fatar sobre a atâ de registro de preço e o equilibrio econômico-
Ênanceiro, nos ensina que "A ata de registro de preços guarda natureza de pré-contrato, ela gera sontraiffi, que

sáo firmados de acordo com os termos e condi@es nela preestabelecidas. Portanto, os ttrmos e as condiçôes
consignados na ata de registro de preços não podan ser desequilibrados. Dito de outra forma e fuçoso corrigir
desequilíbrios havidos em ata de registro de preços, haja vista que os fornecedores ou prestadares de serviços

Rua Paraná 983 - Caixa Posüal: 15 - trP: 86.490{00 - Fone/Fax: (43) 3551
E-mait: pmrpinhal@uol.com.br 0 (,'
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üão podem ser obrigados a firmar conlrato com base em t€rmos e condições desequilibradoq não

correspondentes à realidade do mercado e à equação econômic+.financeira havida na licitação. quando

apresentadas as proposüas" (Licitação Púlica e Contrato Àdministrativq 20t5, p. 689).

No caso em tela, antendo que o pedido de reconsideração da ernpresa BALARIN AUTO PEÇA§
LTDÂ msÍese acolhimento a fim de permitir a reüsão conlratual, especialmente porque ôs preços informados no
parecerjurídico n" 236 - determinante para o indeferimento do reqjuste - estavarn sem freúe incluso, fato este

que reflete no preço final do produto.

Além disso. mediante o coÍêjo dos preços propostos pela solicitante com o preçÕ praticado pelas

empresas da rçgtão. evidencia-se. niüdamentg que os valores apresentados pela CIDO AUTO PEÇA§ são mais
vantajosoa conforme tabela abaixo que foi elaborada por este órgão jurídico com base nos orçamentüs

apresentadas--

CII}O ÂUTO
PEÇAS

OSMARÀTJTO
ELETRICA

(CONCORREN
TE}

AUTO pEÇAS

BTANCONI
LTDÂ

(coNC0RREN
TE,}

FRÁNCTSCO ÀDTL DE
OLTYETRA NOVA FÁTTMÂ

ícoNC0RRENTE)

Bateria 100

amperes t2 volts
{base de troca}

R$ 345 R$ 393,00 R$ 430,00 R$,lm"m

Bateria 150
aÍnperes l? volts
(base de troca)

RS 465'00 RS 52s,00 R$ 545,00 R$ 510.00

BatÊÍia 50
amp€res 12 volts
{base de troca}

R§ 153,00 R$ 180"00 R$ lç{}*00 R§ I85,OO

Bateria 6O

amperes 12 volts

{ba-re de troca}

R§ IEO.O2 RS 215,00 R$ ?30.00 RS ?IÜ.OO

Yerifiça-se que em todos os 4 (quatro) itens os preços da solicitante são melhores quando

camparado com o da concorrência.

Para aleÍn disso, a solicitante colacionou ao procedimento notas fiscais de compra dos produtoq

com rlatas de 12105/2O21 eOZÍAÉóEOZI, cnde eüdencia-se os seguintes aumentos:

ÂUMEITTO

R$ + 77,10

R$ + r04Jü

R$ + 33,íXt

trui+ 3E,70

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86 - Fone/Fax: (43) 3551{307,

NOTAFISCALEM
If,lasl20zt

NOTÁFISCALEM
o2/a6/?o2l

Bateria lfi) amperes l?
volts ftasa de troca)

RS 257.0ü RS 334" r0

BâÍÊria I5O amperes 12
volts ftase de roca)

RS 349,00 R$ 453,70

Bateria 50 amperes 12

volts (base de troca)
R$ 110,00 R$ 143,00

Bareria 60 amperes 12

volts {base de troca)
R$ 129.00 R$ 167,70

E-mail : nmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITINA MUI\IICIPAL DE RIBEIRÃO DO
.ESruDODO

Da análise das notas fiscais evidencia-se que os valores sofreram alterações em raáo do
hodierno cujo coúecimento é público e notório, onde os reflexos da pandemia COVID-I9 reflete em

ramos do direito.
OS

Para alem disso, os precos nropostos pela solicitante são inferiores quando comparado cour o
verdadeiro aumento dos nrodutos. o que rati{ica a vantâiosidade à Âdmiristracão Pública. eq}ffielmente
Porque o§ aullreoto§ nos €ustos dos produtos não foram repessâdos int€gralmente pela erprrssa-

Por exemplo: Bateria 100 amperes l2 volts (base de toca) repassando integralmente o valor do
aumento fR$ ZZ,IO; implicaria no valor atual de R$ 362,40, no entanto a empresa apres€ntou proposta de Rl§

3{5,00, o que deve ser considerado.

3. CONCLUSÃO.
Pelo acréscimo acima referidq opina-se pelo REAJUSTE DOS ITENS 01, 03, 05 e 0ó DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇO N" 007/2021.

. R$ 345,00 (ITEM 0l)

. R$ 465,00 (ITEM 03)

. RS 153,00 (ITtrM 05)

. ftS 180,00 (ftEM 06)

Por finr" rsvogo o parecerjuridico n" 216.

Ressalta-se que este paÍecer é meramente opinativo, pois a decisão final cabe ao ordenador de
despesas-

do Pinhal - PR" 29 dejunho de2O2l

89.512

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.4$-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHKI;-
- ESTADO DO ^ IT,INÁ .

Ribeirão do Pinhal, / de2O2L

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o

pedido de reajuste dos itens 01, 03, 05 e 06 da ATA REGISTRO DE PREçOS OO7|2O2L -
PREGÃO PRESENCIALOO4I2O2I, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de

baterias novas a base de troca para veículos e maquinários da frota municipal, conforme

solicitação do Secretário de Transportes.

PREGÃO PRESENCTAT OO4l202t
ATA REGTSTRO DE PREçOS OO7l202t
EMPRESA: BALARIN AUTO PEçAS ITDA
CNPJ Ne. L0.473.22810001-52

ENDEREÇO: RUA RAUr CURUPANÁ - L278- CENTRO - CEP 86.490-000 - RIBETRÃO DO PTNHAL - PR.

Atenciosamente,

ADRIANA NA DE MATOS

oe UcrraçÕes

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

§ALDO
DEscRrÇÂo

MARCA UNIT, VR,A §ER
REÀ'USTAOO}

TOÍAL

01

84

Unid Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca) Superlife
285,29

345,00 28.980,00

03

46 Unid

Bateria 150 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
392,35

465,00 21.390,00

05

02 Unid

Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
123,00

153,00 305,00

06

61 Unid

Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife
150,72

180,00 10.980,00

TOTAL

61.656,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@email.com
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

Aditivo: PREGÃO OO4l2O2t

Objeto:- CONTRATO No 0712021

Contratação de Interessado: Municípío de Ribeirão do Pinhal - Paraná

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S
01,15

02 Consta demonstração do serviÇo? S 01,15

03 Exíste autorizaÇão para esta solicitação? S 01,15

04 Existe informação de Dotação Orçamentária?
S 08,26,2

7,28

05 Existe informação de Recursos Financeiros? S L2,30

06 Existe Certidão da Empresa iunto ao Município? S 32

07 A empresa apresentou as Certidões e exiqidas? S 2t 424

08 Houve Parecer Jurídico?
S 13,14,3

4,35

09 O Processo foi autuado com numeraÇão das páginas? S 01a36

Parecer do Controle Interno:

Ribei do Pinhal PR, 02 de julho de 202L

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER

FAVORAVEL à homologação do ceftame, do Aditivo do PREGÃO PRESENCIAL no-
OO7l2O2L, e por estar em conformidade com os preceitos da legislação vigente, devendo
ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇAO.

Contrqlç
l \l-t"

ç.-,{§,i
(itrr: r 0h

a

*.1108

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: I 5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355 I .8300 - 830 I - 8306.
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITIIRA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTTAL
- ESTADO DO ^ITANÁ -

PRIMETRO TERMO ADTTIVO DE REAJUSTE DA ATA REGTSTRO DE PREÇOS 007t2021 -
PREGÃo oo4l2o21, QUE ENTRE SI GELEBRAM o MUNIcíPIo DE RIBEIRÃo oo PINHAL E A
EMPRESA BALARTN AUTO PEÇAS LTDA, NOS TERMOS ABAIXO.

O UtUtrtlCíplo DE nteelRÃO DO PINHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua
Paranâ, ne 983, inscrito no CNPJiMF sob no 76.968.064/000142, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e
funçóes, adiante denominado simplesmente GONTRATANTE; e de outro lado a empresa BALARIN
AUTO PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 10.473.2281000í-52, Fone (43)3551-3266 e
(43)99922-5598, email cidoautopecas@hotmail.com com sede na Rua Raul Curupaná - 1278 -
Centro - CEP 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato representado pelo senhor
APARECIDO ANTÔNIO BALARIN, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua
Roberto Fraiz Martinez- 31- Conjunto Pinheirais, na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR portador de
Cédula de ldentidade n.o 4.450.645-9 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 556.596.089-49, neste ato
simplesmente denominado CONTRATADO, resolvem aditar o contrato celebrado em Ribeirão do
Pinhal na data de 0510212021, cujo objeto foi "o registro de preços para possível aquisiçâo de baterias
novas a base de troca para veículos e maquinários da frota municipal, conforme solicitaçâo do
Secretário de Transportes", mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui deste Termo Aditivo o uste conforme abaixo:

ULA TERCEIRA - DISPOS FINAIS
Ratificam - se as disposições do Contrato originário, que não modificadas por este instrumento.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um so e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas.
Edifício da Prefeitura Munic I de Ribeirão do Pinhal, 02 de julho de 2021

DARTAGNAN DO IO BALARIN
PREFEITO MUNICIPAL
TESTEMUNHAS:

CPF: 556.596.089-49

NIOR DE MATOS
C ozs.z+o.zls-al

FRIZON

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301,

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ITEM
QTDE

UNID. DEScRTÇÃo MARCA UNIT. TOTAL

01

84 Unid.
Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca) Superlife

345,00
28980,00

03
46 Unid.

Bateria 150 amperes 1 2 volts (base de troca) (nrs r'ape)

Superlife
465,00

21390,00

05
02 Unid.

Bateria 50 amperes 12 volts (base de troca)
Superlife

153,00
306,00

06
61 Unid.

Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)
Superlife

180,00
10980,00

Total
61656,00

A
I
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano IV áo n." 621 - 05 de de202t
Pá9.010

sepultamento

Jaguapitã 387,10 5806,5002 l5 unid.
Urna funerária simples infantil, envernizada,

incluindo flores, tapetes, véu, velas e
sepultamento.

7313,20 14445,20Jaguapitã11 unid.
Uma funerária tamaúo especial para pessoas

obesas, envernizada, incluindo fl ores, tapetes,

véu, velas e sepultamento.
03

19425,00?§qTranslado (por km rodado)04 7.s00 KM
71722,70TOTAL

MARCA LTNIT TOTALTINID DESCRIÇÃOQTDE
Superlife 345,00 28980,0084 Unid. Bateria 100 amperes 12 volts (base de troca)

Superlife 465,00 21390,00Unid.
Bateria 150 amperes 12 volts (base de troca)

(RES. MPE)

01

ITEM

03 46

153,00 306,00SuperlifeBateria 50 amperes 12 volts (base de troca)05 02 Unid.
Superlife 180,00 10980,00Unid. Bateria 60 amperes 12 volts (base de troca)06 6l

61656,00Total

,r5tbWffi RIBEIRIO DO PIIIHÀL
!ttr00 00 ililrl

PRIMEIRO ADITTVO ATA REGISTRO DE PREÇOS 00712021- PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÀO PRESENCIAL N'OO4 I2O2I

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n."

76.968.06410001-42 e a empresa BALARIN AUTO PEÇAS LTDA CNPJ n". 10.473.22810001-52. Objeto:

registro de preços para possível aquisição de baterias novas a base de troca para veículos e maquinários da frota

municipal, conforme solicitação do Secretário de Transportes. Data de assinatura: 0210712021, APARECIDO

ANTÔNIo BALARIN CPF: 556.596.089-49e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/T4F n.. I71 .895,279-15.

cÂM,q.RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PORTARIA N'053/2021.

O Senhor Eduardo da Cruz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do

Paranâ, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1o. Autorizar a concessão de duas diárias integrais e 50oÁ de diária integral, no valor total de R$

937 ,50 (novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), para a cidade de Curitiba - PR, com o afastamento

do dia 0t510712021 ao dia 08107 12021, conforme solicitação de diária sob no 001912021 de 0210712021, feita pelo

vereador JOSIEL FERREIRA, desta Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - Pr, conforme estabelece a Lei

Municipal n" 1.907/201 8.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001'42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1-8300
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Pág.002

Ano fV

DúRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MIJNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018'

n.o 518 - 08 de fevereiro de 2021.

julgamento.

Ribeirão do Pinhal,04 de fevereiro de ZOZL'

FaYçal Melhem Chamma Junior

TOTALMARCAUNID.QTDEITEM

25105,52285,29Superlife
de troca

Bateria 100

amperes 12 voltsUnid.8801

8758,12312,79Superlife
de

Bateria 110

amperes 12 voltsUnid2802

18048,10392,35Superlife

Bateria 150

amperes 12 volts
(base de troca)Unid.4603

1930,36482,59Superlife
Bateria 180

amperes 12 volts
(base de troca)

Unid.o4o4

246,00123,00Superlife
de

Bateria 50

amperes 12 voltsUnid.0205

9947,52150,72Superlife
de troca

Bateria 60
amperes 12 voltsUnid.6606

64035,62Total

ffi nmtriiiõ"üôi",fitur

.-,IXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N". 00412021ATA REGISTRO DE

PREÇOS 00712021

Extrato de Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal' CNPJ n'o

j6,68,64^oor-4ze a empresa BALARIN AUT' 
'EÇAS 

LTDÁ, cNpJ n'. to.4i3.2zglo00l-52' objeto:

registro de preços para possível aquisição de baterias novas a base de troca para veícuros e maquinários da frota

municipal, conforme sàlicitaçao^ão sicretário de Transportes. vigência ité 04t02t2022' Data de assinatura:

osto2tzo2r, ApARECIDo ANTôNIo BALARIN - cpF:-556.596.019-49 e DARTAGNAN cAl,Xro FRAZ'

CPF/IyIF n.' 171.895 .279-15.

1#9 PREFEIIURI DE

§ msstnlo oo PltHtL
,M* Éttrogsâát^rl

Diário oficial Assinado Eletronicamente com certificado Padrão lcP-Brasil' A Prefeitura do

Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento' desde que

visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov'br/diariooficial

CN PJ: 76'968. 0U/0001 -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300
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